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Projeto de Lei (Redação Final)
REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI N2 í06íÍ/?3:

Dispõe sobre a criação do Departamento

de Emprego dó Distrito Federal -

DEPEM/DF, vinculado à Secretaria do

Trabalho e dá outras providências.

A C3MARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL» decreta:

Art - Í9 •••• F ica criado o Depari: amento de Emprego

do Distrito Federal-DEPEM/DF, órgão Regional do Sistema Nacional de
I

Emprego-SINE, com relativa autonomia, vinculado à Secretaria úo

Trabalho,. '

Art. 2S •••• 0 DEPEM/DF tem por finalidade localizar

e identificar no âmbito do Distrito l::'ederal as relações entre a mão™

de-obra e os postos de trabalho, bem como promover ' a formulação de

política locai c subsidiar a política nacional de emprego..

Art. 33 - Para o atingimento de suas finalidades,

constituem objetivos específicos do DEPEM/DF8

I - observar as 'instruções e submeter-se a supervisão do

Ministério do Trabalho, no que se refere ao Sistema Nacional cie

Empr figo;

II "•- analisar as inadequações est rui: ura is e conjunturais,

no tempo e no espaço entre a mão-de-obra e os postos de trabalho;

III "• realizar estui s e pesquisas isoladamente ou em

colaboração com outros organismos, acerca de ,•/assuntos relacionados
com sua área de atuação;

IV - estimular, orientar e apoiar iniciativas voltadas para

a geração de ocupação e renda, especialmente na linha de pequena
produção;

. V •••• produzir dados e informacííes necessárias à orientação e
ao desenvolvimento do mercado de trabalho;

MI - sistematizar e dinamizar os métodos e processos de
intermediação entre a mão-de-obra e os postos de trabalho, inclusive
no apoio às agências públicas e Particulares de colocação;

, VII -criar oportunidade para o aperfeiçoamento da mão-de-

obra ocupada em ' atividades sujeitas à constantes modificações
t ecno lógicas;

VIII' - integrar na comunidade de trabalho a mão-de-obra
subempregada ea desempregada, através de adequação aos postos de'
trabalho existentes e a serem criados;

IX fornecer ao sistema educacional e de formação de mão-
de-obra subsídios para a elaboração de programas de treinamento
profissional adequados às necessidades do mercado;

X - dinamizar, reforçar e implantar mecanismos destinados
ao apoio '.e valorização dos recursos humanos.

Art. 42 •- Passam a integrar a patrimônio do

DEPEM/DF os bens, de qualquer natureza, atualmente alocados no
SINE/DF, excluídos aqueles pertencentes ao Ministério do'Trabalho..

Parágrafo único •••• 0 Poder Executivo designará comissão para

proceder ao arroiamento e a avaliação dos bens, a que se refere este

artigo e promover as formalidades relativas à -transferência de seu
d o m ín io ..

Art. 53 -- Ficam criadas no Departamento de

emprego - DEPEM/DF as seguintes unidades orgânicas!
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Art. óB Fica criado o carge de natureza

especial de Diretor Geral do Departamento de Emprego - DEPEM/DF.

Parágrafo único •- A remuneração do cargo de que trata este

artigo é a que se refere o art. 43, da Lei nS 57, de 24 de novembro

cie 1989, com as alterações posteriores,.

Art. 72 •- Ficam criados o (iuaclru de Pessoal do

Departamento de Emprego - DEPEM/DF e ps, ç.-cargos .em comissão

especificados no Anexo I.

Art. 89 - Fica» criados, na forma do Anexo .'ti, os

cargos efetivos de Analista de Administração Pública, Técnico de

Administração Pública e Auxiliar de Administração Pública,

respectivamente de nível super ioi'', médio e básico, integrantes da
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Carreira Administração Pública, instituída pela Lei nH 001, de 13 de
novembro de Í9Í19.

Parágrafo único - Ar, Áreas, de atuação dos enrsos a que se
refere este artigo ser fio definidas por ato do Secretário de
ildmin istraçán.

' ' ' Art. 93 • A investi dura nos cargos efetivos far-

se-á mediante aprovação em concurso público..

S i° - Os servidores ocupantes de cargos efetivus do Quadro
de Pessoal do Distrito Tctleral, das Autarquias <• das Fundaiões que,
na data da rdiüo desta Lei, se encontrei»- prestando serviços ao
SINE-DF, poderão ser transferidos, mediante opção, para o Quadro de
Pessoal do DF.PrM/DF.

S 29 0 Poder E.iccutivo rc- gulamentará a transferência de
que trata o parágrafo anterior, obedecido o disposto no arti90 23,
da Lei n& ES.JtP-, de 11, de derembro ri ti 599ô.

Art. i0 Fitam .e;:tini.us os i.arsub em comi'

constantes do rtnci.o Tlt c c£ta Lei..

Art. íi - Nti pra^o iii

contar da puhl i cação ricota i.ej ,t o Poder

aprovando o kc-y i mrnt o do Dcpar l ament o de

definindo sua relativa autonomia..

Mi (sessenta) .diast,- a

Lj:euut ivq Itdiüará atos

Emprego - DCPLM/OF, a

Art. i2 - Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir crédito especial até o limite de CR* ó„MB.«0,00 (seis
milhões, du.ieni.ds c oito mil cruzeiros reais) para atender a

programação i onr.lante do Ancsío IV a esta L.ci .

Parágrafo único •- Os recursos necessários ao atendimento do

disposto neste artigo, decorrerão do cancelamento parcial de
dotações orçamentárias indicados no Anesto V a esta Lei.

Art. i3 •-• As despesas decorrentes da execução

desta Lei correrão à tonta do Orçamento do Distrito Federal»

publicação.

Art. ÍA - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art,. J.S _• ,Revqga,m~se *"* disposições em contrário.

Sala das Sessões, 05 de outubro de 3.993.

A N E X O I

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NO QUADRO DE PESSOAL
DO DEPEM/DF

(Art. 72 da Lei na de X993)

QUAHTITATIVO DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

01 Chefe de Gabinete DFG-14

03 Assessor DFA-11
03 Assistente DFA-06

01 Chefe da Divisão de Administração Geral DFG-12

01 Chefe da Serviço de Pessoal DFG-07

01 Chefe de Serviço.de Orçamento, Finanças e Contabilidade DFG-07

01 Chefe de Serviço de Apoio DFG-07

01 Chefe da Divisão de Planejamento e Pesquisa DFG-12

01 Chefe do Serviço de Estatística e Documentação DFG-10

01 Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisa DFG-10

01 Chefe do Serviço de Informática DFG-10

01 'Chefe da Divisão de Intermediação de Mão-de-obras DFG-12

01 Chefe do Serviço de Captação de Vagas DFG-10

01 Chefe de Serviço de Intermediação do Trabalho Autônomo DFG-10

01 Chefe do Serviço de Intermediação do Trabalho Formal
Divisão do Seguro-Desemprego

DFG-10

01 Chefe da DFG-12

01 Chefe do Serviço de Apoio e Desenvolvimento DFG-10

01 Chefe do Serviço de Operacionaliaação DFG-10

01 Chefe do Serviço de Atendimento e Triagem DFG-10

06 Chefe de Postos de Atendimento DFG-10

08 Chefe de Postos de Atendimento DFG-09

ANEXO II

CARGOS EFETIVOS CRIADOS NO QUADRO DE PESSOAL
DO DEPEM/DF

(Art. 8a, da Lei na de de de 1993)

QUANTITATIVO CARGO

35 Analista de Administração Pública

118
25

178

Técnico de Administração Pública
Auxiliar de Administração Pública

ANEXO III

CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS NO SINE/DF

(Art. 10 da Lei na de de de 1993)

QUANTITATIVO

.' 1 i • - •! ' ""' "

CARGOS SÍMBOLO

02

07
03
08
06
03
05

Coordenador
Assessor >

Supervisor-Chefe de Unidade
Chefe de Posto
Secretária II
Chefe de Núcleo
Secretária I

CC-1
FG-1

CC-2

CC-4

FG-3

CC-3
FG-2

34 -

ANEXO IV EXERCÍCIO DE IW3 CK I,M

CREDITO ESPECIAL

MEXO A LEI Ho.

P R 06R ANA DE TIAS ALHO
RECURSOS DO TESOURO

jt j_, . ^j. ^. . ___ _ —

SEGURIDADE I TOTALEii'1-nniiiir I FISCAL i

~t i

SECRETARIA DE TRABALHO

DEPARTAKENTO DE EHPREGO 00 DISTRITO FEDERAL

TRABALHO

RELAÇÕES DO TRABALHO _ _

OROENAHENTO DO EMPREGO EDO SALÁRIO ''

COORDENAÇÃO E ÜANUTENCAO DOS SERVIÇOS A0HIHISTRATIV0S

' FROKOVER 0 APErPEICOÀXEHTO DOS SERVIÇOS ATRAVÉS DA
COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E CONTROLE, ALEM DE PRESTAR ATDI0
LOGÍSTICO AS ATIVIDADES-FIH.

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
• >! ' • \

1 FUNCIONAMENTO 00 OEPARTAHENTO DE EMPREGO DO DISTRITO FEDERAL I 6.208.000

30.000

30.103

4.208.0001

I

4.208.000

6.208.000

4.208.000

6.298.M0

6.208.000Mt8MV7.2100.OON

9% ^ I

140800477.:

MEXO V

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

fESSOAfe6ÍNCARG0SSOCIAIS !
- OUTRAS DESPESAS CORRENTES !

exercício de vm

3.000.000!

3.208.000!
1-

6.208.0001

ritOlUt DE TRABALHO

I 6.208.000

6,2tB;000

' 6.208.000

4.200.000

t.208.000

6.208.000

3.000.000

3.208.000

6.208.000

3.000.000

3.20B.080

4.208.000

CRI 1,00

RECURSOS D» TESOURO

ESPECIFICAÇÃO ! FISCAL !

-i *•

SEGURIDADC i TOTAL

18.000 SECRETARIA DE DESEHV0LVIKENT0 SOCIAL E ACA0 CONUNITARIA

18.102 SEC. DE DESENV0LV. SOCIAL E ACA0 COliUNITARIA - ENT. SUPESV.

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

PREVIDÊNCIA'

PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS

15t820«5.2820.0e00 ATIVIDADES ACARGO DE EIITIDADES SUPERVISIONADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

'•ÍO8204Í5.2620.O2O1 FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 00 DISTRITO FEDERAL

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

18.201 FUH0ACA0 DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

PREVIDÊNCIA

PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS

1508204W.2168.0000 PA6AIOT0 DE PESSOAL INATIVO EPENSIONISTA DA FUNDAÇÃO 00
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDCRAL

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

150820455.2168.0001 ENCARGOS COM INATIVOS EPENSIONISTAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

30.000 SECRETARIA DE TRABALHO

30.101 SECRETARIA DE TRABALHO

TRABALHO

PROTEÇÃO AOTRABALHADOR

00507/ 2

3.208.0001

3.208.000!

3.208.000!

I

3.2OB.000!

3.000,

3,

3.000

3.000.

3.

3.000,

3.

3.000.

3

3.000,

3.000.

3.000,

' 3.000

3.000,

3.000,

3.000

-t-

3.000.000

3.000.000

3.000.000

3.M0.0O0

3.000.000

3.000.000

3.000.000

3.000.000

3.000.000

3.000.000

' 3.BO0.0O0

3.000.000

3.000.000

3.000.000

3.000.000

3.000.000

3.000.000

3.208.000

3.208.000

3.208.000

3.20B.O00
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ANEXO V

CANCELAMENTO

«NEXO A LEI No.

EXERCÍCIO DE 1993 CRI 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO I FISCAL I SEeWIlMDE ! TOTAL
-f—.— -t-

I 3.208.000!

3.208.000114178*470.2117.»*» ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR

OUTRAS DESPESAS CORRENTES i 3.2*8.00*1

M07M470.2117.OM1 APOIO OPERACIONAL AO SEGURO DESEMPREGO | 1.402.0»!

OUTRAS DESPESAS CORRENTES i 1.482.00*!
140780470.2117.0002 INTERBEDIACAO DO EMPREGO NO MERCAM OE TRABALHO 1.726.0»!

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1.724.*»!
) 1_

••507/3

.Mi (D TrunfiritarilUnlMi) Hio Cuisti do lòtil

ANEXO VÍ EXERCÍCIO DE 1993

CREDITO ESPECIAL

«NEXO « LEI Ho.
REGIONALIZAÇÃO

30.0*0 SECRETARIA DE TRABALHO

3».103 DEPARTAMENTO DE EMPREGO DO DISTRITO FEDERAL

-4-

! 3.2*8.0»

I

3.200.0H
I

í 3.2*8.*»

I 1.482.000

1.482.000

1.724.000

1.726.0»
t

TOTAL I 3.208.0*01 3.*N.0M! 6.2*8.01

CRI 1,00

ESPECIFICAÇÃO ! TESOURO ! OUTRAS FONTES ! TOTAL
-I ( ,

14M0M77.21O8 COORDENAÇÃO E NAMITCNCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ! 6.2*8.000!

14W0M77..2108.0N1 FUNCIONAMENTO 00 DEPARTAMENTO DE EMPRESO DO DISTRITO FEDERAL ! 6.208.M0!
I !

4.2*8.0*0!

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ! 3.0*0.0*0!

OUTRAS DESPESAS CORRENTES ! 3.2*8.*»!

005*7/4

ANEXO VI

99 DISTRITO FEDERAL

TOTAL

EXERCÍCIO DE 1993

-♦-

CANCELAMENTO

MB» A LEI No.
REGIONALIZAÇÃO

M.OM SECRETARIA DE OESCNVOLVIMaTO SOCIAL E ACAO COMUTARIA
18.2*1 FIMACAO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

4.2*8.*»!

4.2*8.01

6.2*8.01

6.2*8.01

3.0*0.01

3.2W.M

ESPECIFICAÇÃO TESOURO ! OUTRAS FONTES I TOTAL

lStnHfUUI PAGAMENTO OE PESSOAL INATIVO E PENSIONISTA M FIMACAO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITOFEDERAL

IMKMIS.21U.IM1 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

99 DISTRITO FEDERAL

-t-

3.*».*H!

PESSOAL E EMDNMOS SOCIAIS I 3.*».N*I

«•907/S

«NEM VI

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

30.0» SECRETARIA K TRAMUM
30.101 SECRETARIA DE TRABALHO

-*-•

TOTAL t 3.0H.0M!

EXnCICIO DE 1993

REGIONALIZAÇÃO

3.0M.M*

3.N*.H*

3.0N.IM

3.MMM

I 3.0M.M*

ESPECIFICAÇÃO TESOURO ! OUTRAS FONTES ! TOTAL

140700470.2117 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR

14I7M470.2117.0M1 APOIO OPERACIONAL AO SEGURO DESEMPREGO

99 DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1407H470.2117.0002 INTERMEDIAÇÃO DO EMPREGO NO MERCADO DE TRABALHO

99 DISTRITO FEDERAL
OUTRAS OCSPESAS COMENTES I

£07/6 TOTAL

Resolução
RES0LUC20 N9 075/73

1-

3.2M.M0!

1.482.00*:

1.4G2.M0!

1.482.0H!

1.726.000!
1.726.H*!

3.208.4

1.482.1

1.482.01

1.482.01

1.726.000

1.726.1

1.7Z4.1

Reserva espaço para homenagem ao

Deputado Ulysses GuinarãVs na ríreo

dest inada à construção da Sede dia

Câmara Legislativa.

Fato saber- que a Câmara- Leiu í íilat i vb. dei Disír M,,

Federal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução ir

, Art. ÍQ •••• Fica reservado um í-;;ipíh:íí, i'i<- iÍ!'i:;

deMinada à construção da sede'definitiva da Câmara Legislativa, d:

<:iue trata a Lei n9 33», de 08 de outubro de 5.992, para hòatnsacar o
ex-deputado Ulysses da Silveira Guimarães.

Parágrafo único - A; homenagem'a que se refere o caput riet.tc
artigo será concretizada pela edificação dè uma estátua em frente k
entrada principal do prédio a ser construído.

Art. 22 •••• As despesas decorrentes da pr i.:;;eiite

Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3S -• Esta Resolução entcao entra em v i tjor m*

da sua publicação

Art. 49. -- Revogai»-se as d i npor» i cííis t. í.i'11 r ,m' i 'i.-

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de ou tubi' • ij H; i.9r.

â*-v >r
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Atas
•rc.RZKXHft -SECRETAS TÒ '

jriTrroMA :.rtíy~<..^rf\jiflt

rlfTTOi? ~~T. TRfi->í7T'iÇ;%Qr ATA — fitf Kl.il r.

£3«,..lM,ríSí? xo

í - ATft DA O0t>. SKSFiSO OitOJNaR7.fi, F.M A DF OIJTURRO DF
1V93-

í -í - ftE^RTURfs

.3 - ^NC-RRftMHMTO

f. !>a \.\<y. ;í:::;s:í-' <j-A7>xt-:&txf>r em ,-, de. (jiitíjíiiío uf. t??3.

'n^XD-^"'?.; r>(-;.".il- -\('o ih!-.-iiG'l Parliero.

LOCAL:: PliíirÁV i o da Skp.tíj l..eg i r-Iai: i ví\ do O i ;--t r i to Fpderal.

.PREÂMBULOS fciv- 9 hora? <•:••
••>e 3u i n t:?'.-, Oe pui: ei rio•> s

Dctput arin Cláudio fínnipiro (PPT), Deputa rio f'ur ípedeíf
Camargo (PT), Dívputaiií.; rsrnamlQ Mavi?ci (PP), Deputado Padre
Jonvu- -(PP), nepi.it ac! o Joryr. Csuihy (PD Dpput r,d;.\ Fúria
C.wvaiho (PT) i? Deputado Penis;] Pachéro (PTB),,

m '. n M v o r., c om i->a r e r p r n m o s
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;.} - asertüsa

OSr. S.-puta.V. PrnicJ-P^-Ko, !,'• •.•.;'•!. •."•<> •'•' Prr.iiir-niln: -
„ , , , • , ,;. 0'U'., i n :i. i .tim-j-í or- nn<>'.oi.

1 I' ,,n., i'io • .

;1nru« ?.-.r.» rir:I i brração .Oív-- - ^'r:-: :,.-ii.'vc- q:i

0 i'.r. Dp?i.i.firio "mi"' "íurliiTr), nu i-.ii.ri.ifin drs Pres itl("nc ias

h.wi.iwlo v traL.ir, declaro, .ínr.errada n
i 'iin 1 '

.Pfli

."o ;•;•. / hora?- c ;:('! c i iiutu'... )

TERCEIRA -SECRETARIA
r>rRFTOPTA i.pgisi. ativa

DIVTSKO OE TA«OTORAFTA E APOIO AO Pl.FMáRXO
nrTOR DF TRAMITAÇÃO, ATA E fíOMUI.A

} - ATA f>A 795 SESSÃO ORDINÁRIA, F.M G DE OIITUPRO DE
v?vn.

(REPUBLICADO MA ÍNTEGRA POR HAVER INCORREÇÃO NO DCL N« 168,
- de 06/10793)--Sí
1-1 - abertura

1.3 -• pe<*ije«© expediente

1.2.1 - i.fttura has atas í>as sespõks aktertores

1.2.? - comunicados oa mksa

- Mettr.agm nf» 244/93 do Si . Governador do Distrito
Federal » «••.•!.

- tVnsngem ri<? 343/93 dn Sr. Governador do Distrito
Federal-

Projeto de lei d4? autoria do Deputado Wnsny de Rourc.
- Recurso de autoria do Deputado Padre Jonas.
- Moção de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.
- Hoç*a <» autoria da Deputada Lúcia Carvalho,
- Koçho de autoria da Deputada Lúrin Carvalho,
- Moção d» autoria da Deputada Lúcia Carvalho.
- Mtrcão de autoria do Deputado Odilon Aires.
- Projeto de re-soluçKo de autoria «Ia Coluisnao de

Con->t ituiçno e Justiça - CCJ.
- Parecer da ComissSo de Constituição e Justifca -(i;CJ.
- Moção d*» autoria do Deputado Padre Jonas.
- Moção de autoria do Deputado Wa-.ny de Roure-
- Projeto de lei de autoria do Deputado Wacny de Rourc.
- Requerimento de autoria de vários Oeputado-s.»
Moção de autoria do Deputado Cláudio Monteiro.*»

- Moção de autoria do Deputado Cláudio Monteiro.**
• floção de autoria do Deputado Cláudio Monteiro.»*

Requerimento de autoria do Deputado Cláudio
fonte «r «>.*«' .».«•*.

- fíeosagem nP. 1*45/93 do Sr. Governador do Distrito
Federal.*»

-: Moção de autoria do Deputado Fernando Havcv..ii*
- M<íç«o de autoria do Oeputado Fernando Nave-..*»
- Requerimento de autoria do Deputado Wnsny dr Roure.»»-
Requerimento de autoria do Deputado Carlos Alberto e

outros.** _ ._ _ _ ,
Projeto de Rrr.oluçRo de autoria do Deputado Cnrlrts

Alberto-**
- Ofício Interno ii" 144/93 do Deputado Jos«: f-dwar.»»

- Recurso de autoria do Deputado A9nelo Gueiros e

-*Reauerimento de auttjria do Deputado Fernando Haver.**
- Requerimento de autoria do Oeputado Peniel Pacheco e

-Moção de autoria do Deputado Cario» Alberto e
outros.»**

* <L«dos apás os Comunicados de Parlamentares).
•» <lido* durante a Ordem do Dia).
«m« {Lidos apet; a Ordem do Dia).

l.a.3 - COMUMTXAOOS DF LÍDERES

OEPUTADO HASNY DE ROURE, em nome da Bancada do PT.
OEPUTADO PAORE JONAS, em nome da Bancada do PP.
OEPUTADO AQMEI.O «UEIROZ, ei» nome do PC do B.
0EPUTA00 JORGE CAUKY, em nome do PL.

i.a-3 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO PENIEL PACHECO <PTB)
OEPUTADO MANOEL OE ANDRADE (PP>

DEPUTADO TADEU RORIZ XPP>
DEPUTADO GxLSON ARAiJJO IP?>
DEPUTADO AGNELO QUEIROZ <PC do B)
DEPUTADO GERALDO MAGELA ÍPT)

i.3 - ORDEM OO DIA

ITEM 1! :Discussão e votação de Ri-quc-r iinento de autoria dr;
vai" ios Deput silos..

ITEM ?'•: Di<-,rur.'jão c votatão em 10 turno, em Rpyimií de
Urgência, do Projeto de i.e. ní3 688/92 de autoria do Deputado
Padre Jonao.

ITEM 35 Di^ru'i«-.fto e votação cm JLB turno, em Rcyimc de
Urgência, do Projeto de Resolução níí 151/93 de autoria do
Deputado José Ornei Ia';; e outros.

ITEM Ai biscuv.oão e votação da Redação Final do Projeto de
Lei nB 6AS/9? de autoria do Deputado Carlos Al I) crto.

ITEM 5s Discur.sSo e votação da Redação Final do Projeto de
Lei" nQ 333/92, de autoria do Deputado Fernando Naves.

ITEM 6s Discussão e votação dr. Redação Final do Projeto de
•Lei n<3 395/92, de autoria do Deputado Peniel Pacheco.

TTEM 7"- Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
Lei n!-.' 641/92, de autoria do" Deputado Tadeu Roriz.

lltM 8: D i!..(.u:.'.-.;ío <• vol açlío (U Rcil.iç"o Final do Projeto de--
Lei n<3 37A/92, de autoria do Deputado Fernando Naves.

T.TFM 9S Discussão e votação da Redação''F inal do Projeto de
Lei" nB 3}2/92, de autor ia do Deputado Peniel Pacheco.

ITEM 105 Discussão en iP turno, 4P dia, e votação do
Projeto de Lei nfi 674/92, de autoria dos Deputados Edimar
Pirensus, Manoel de Andrade e Rose Mary Miranda.

ITEM ijs Disru-são em IP. turno, 4P dia, e votação do
Projeto de Lei n<2 607/92, de autoria do Deputado Agnelo
Suei roa.

ITEM 12: Oisriir.sr.o em iQ turno, 4Í> dia, e votação do
Projeto Ai Lei níj S4B/92, de autoria dor. Deputados Cdimar
Piraneus e Manoel de Andrade.

ITEM Í3= Discussão em 15 turno, 45 dia, e votação do
Projeto de Lei nQ 387/92, de autoria do Deputado Carlos
Alberto.

ITEM 14! Discussão e» 2P. turno, ia dia, e votação do
Projeto de Lei n« 327/92, de autoria dos Deputados Rose Mars
Miranda s Jorge Cauhai.

' • I

ITEM 15! Discussão em AP turno, £>P dia, do Projeto de lei
nS A24/92, de autoria dos Deputados Aroldo Satake e Fernando
Maves.

TTEM »6: Discussão, em 1H turno, iã dia, do Projeto de Lei
n!ü 359/91?, de autoria do Deputado Geraldo Magela.

ITEM 17= Discussão, em ÍS turno, IP dia, do Projeto ide Lei
nP. 155/91, de autoria do Deputado Benício Tavares.

ITEM 18= Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
Resolução nP. 126/92, de autoria do Deputado Tadeu Roris-.

ITEM 19: Discussão e votação das Moções nS:
377/93, de autoria do Deputado Fernando Naves.
331/93, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.
382/93, de autoria da Deputada lúcia Carvalho.
383/93, de autoria da Deputada lúcia Carvalho.
385/93, de autoria do Deputado Padre Jonac.
336/93, de autoria do Deputado Padre Jonas.
387/93, de autoria do Deputado Padre Jonas.
388/93, de autoria do Deputado Padre Jonas.

ITEM 2«: Destaque à Moção 334/93, de autoria do Deputado
Padre Jonos.

ITEM 2»s Discussão »: votação do Requerimento nS 1488/93, de"
autoria do Oeputado Cláudio Monteiro.

ITEM 2?* Discussão e votação do Requerimento nS M89/V3, de
autoria do Deputado Cláudio Monteiro.

1 .4 FNCERRAKENTO

i - ATA DA 793 SESSSO EXTRAORDINÁRIA, EM !J DE OUTUBRO OE
1993.

- 3?. SESSSO LEGISLATIVA DA 1?. LEGISLATURA -

PREST0ftNCIA= Deputados Rcnício Tavares, Lúcia Carvalho,
Peniel P.u.heco, Cláudio Monteiro, Furípedes
Cnmarnn e Deputado Padre Jonas
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LOCALn Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO! às ©9 horas e ?5 minutos, compareceram os

seguintes Deputados=
- Deputado Agnclo OueiroT- <PC do R>, Deputado Benicio
'Tavares (PP>, Deputado Carlos Alberto <PPS>, Deputado
Cláudio Monteiro <PDT>, Deputado Furípedes Camargo (PT),
Deputado Fernando Naves <PP), Oeputado Geraldo flagela (PT),
Deputado Gilson Araújo (PP), Deputado Padre Jonas (PP>,
Deputado Jorge Cauhy (PD, Deputado José Edmar (PFL),
Deputada Lúcia Carvalho (PT), Deputado Manoel de Andrade
(PP), Deputada Maria de Lourdes (PSDB), Deputado Mamrílio
ÍSilva (PP), Deputado Odilon Aires (PMDB), Deputado Pedro
Celso (PT), Deputado Peniel Pacheco (PTB), Oeputado Salviano
Buimarães (PSDB), Deputado Tadeu Roriz- (PP) e Deputado Uasny
Ide Roure (PT)..

1.1 - ABERTURA

0 Sr. Deputado Padre Jonas, no exercício da Presidências

-Havendo número regimental, está aberta a sessão. Rob
v; proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

i.P. - PEOUFNO EXPEDIENTE

:J.Z.Í - LEITURA DAR ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES

', - 0 ür. Deputado Kur í pedes ("-amargo, no exercício, da
função ilc iü ficer etár i", procide às leituras das atas das
iS C''-õ cs anter i or cí>" as quais são, sem observação, aprovadas.

li.a.r; COMUNICADOS Í>A MESA

Mensagem
»244 /93-GAG Brasília, 04 de Outubro de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa:

- Tenho a honra de encaminhar á "Vossa Excelência pa-

;ra apreciação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei que dispõe
'sobre o abono de faltas por motivoL de participação em assembléia

,'e greve de servidores da Administração Direta, Autárquica e Fun

dacional do Distrito Federal.

r 0 presente Projeto de Lei decorre do compromisso
-deste Governo, junto às entidades sindicais, no sentido de serem

-abonadas as faltas dos- servidores participantes das assembléias, e'

.dos movimentos grevistas.

Certo de que, como, o Governo do' Distrito Federal,

é desejo de Vossa Excelência ver decidida o mais rapidamente pos

sível a matéria em apreço, encareço-lhe seja dado tratamento

;de urgência. ,
- • '•Na oportunidadeí reitero a Vossa Excelência, pro-

'testos de elevada estima e distinta consideração.

5Q0IM DOMINGO:

Governador do Di deral

"Excelentíssimo-.Senhor

'' Deputado BENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

ÍNÈSTA

PROJETO DE LEI DO DF N» /93

Dispõe sobre o abono de

faltas, por motivo de par

ticipação em assembléia e

"greve de servidores da Ad

ministração Direta, Autár

quica e Fundacional do Dis

trito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. ia - São abonadas as faltas dos servidores

integrantes dos quadros de pessoal da Administração Direta, Au
tárquica e Fundacional do Distrito Federal, em virtude de terem

participado das assembléias ocorridas nos dias 05 e 15 de julho,
07 de agosto, 09 e 23 de setembro de 1993.

i

Art. 2o - Ficam abonadas as faltas, por motivo de

greve, dos servidores integrantes das carreiras especificadas e
nos períodos relacionados:

T - Carreira Apoio às Atividades Jurídicas do Dis

trito Federal - de 16 a 30 de abril de 1993;

II - Carreira Administração Pública do Distrito Fe

deral do Quadro de Pessoal do Departamento de

Trânsito do Distrito Federal - DETRAN - dias"

08 e 09 de setembro de 1993;

III - Carreira Atividades Rodoviárias do Distrito

Federal - dias 08 e 09 .de setembro de 1993;

IV - Carreira Administração Pública do Distrito Fe

deral do Quadro do Serviço Autônomo' de Limpeza
Urbana - SLU - dias 06, 08, 09, 15 e 16 de se

tembro de 1993.

Art. 3a - Esta Lei entra em vigor nà data de sua

publicação.- .• -jr .í .,,%, „-r ^ _ /
Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

NP. 243' /93-GAG Brasília, oi de outubro de 1993

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
TRIT0 FEDERAL , - - , -,

.DIS

Tenho a honra de dirlglr-me a Vossa Excelência

para solicitar a retirada, e conseqüente devolgção"do ' Projeto
de Lei n2 355/92, cuja ementa está assim redigida: "Wutjoriza o
Poder Executivo a extinguir a Fundação Zoobotgnica'e"dá úutras
providências", encaminhado- a- essa Cslenda Casa Legislativa pela
Mensagem ns 047/92, para reestudó.

Sendo p que se me apresenta ao ensejo, aproveito
a oportunidade para reiterar os meus protestos de elevada esti
ma e distinta consideração.

Governador do Disj>ríto/ederal

Exmo. Senhor

Deputado BENlCIO TAVARES
DD. Presidente da Câmara Legislativa

do, Distrito Federal

NESTA
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PROJETO DE LEI Nfl /B3
(Oo Sr.Wasny de Roure)

Regulamenta .o disposto no
artigo 261 da Lei Orgânica do
Distrito Federal e dá outras
provi dênc ias.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL DECRETA:

DO CONSELHO DE COMUNICAÇXO SOCIAL

Art. 1a - Os órgãos de
pertencentes ao Distrito Federal, às fundações
mantidas pelo Poder Piblico, ou
direta ou

comunicação social
nstituídas ou

quaisquer entidades sujeitas,
indiretamente, ao controle econômico estatal

governo diotrirai e
possibilidade de expressão
opinião. , •«• .i„Parágrafo único - Para efeito do_
"caput" deste artigo, cada órgão de comunicação social __
Distrito Feaeral será orientado pelo Conselho de Comunicação
Social oo òiaírlto Federal composto P.r representantes da gamara
Legislativa, Universidades, órgãos culturais e,.de
Distrito Federal, bem como da sociedade civil e
nos termos dos respect ivos estatutos. ,___-_ c„„i=1i „,.$

utilizados de modo a salvaguardar sua independência
distrital e demais poderes públicos, e a assegurar

confronto das diversas correntes

serão

perante u
a

de

d isposto no

do

do c

educação do
servi dores,

Art. 2a - O Conselho de Comunicação Social serí
14 (quatorze) membros, com mandato de 02 (dois)composto por

indicados da
I -

Di str ito Federa I,
(um) da Secretaria
de CuIturo j

I I

IV

Soe ia I

seguinte formai
03 (três) membros indicados pelo Governador do
sendo 01 (um) da Secretaria de Educação, 01

de Comunicação Social e 01 (um) da Secretaria

peIn Cama ra01 (um) membro indicado
Legislativa, preferencialmente da Comissão de Assuntos Sociais;
J iii — as (dois) membros indicados de comum acordo

pelas entidades culturais do Distrito Federal, devidamente
cadastrados na Secretaria de Cultura;

01 (um) membro indicado pelos estudantes de
das universidades sediadas no Distrito

Comun icação

Federa I ,- V - 01 (um) membro indicado pelos docentes da área
social das universidades sediadas no Distrito

VI - 01 (um) membro indicado de comum acordo pelos
Jornalistas e Radialistas do Distrito Federal;
Vil - 02 (dois) membros indicados em comum
Sindiuüis exiotonteo nu Distrito Federal:
Viil - 01 (um) membro indicado

•|t:ção Distrito Federal (OAQ-DF);
02 (dois) membros indicados de comum acordo

do Distrito FoiUir.il u dJ ' Federação

de comun icação

Federa I;

S ind icotos do: acordo

pi> Ios Ge:n t rn is pela Ordem dos

Advogados do Brás i1
IX

pela Federtiçãu dai. IridúsLr
do Comercio do Distrito Federal;

Parágrafo 1c - 0 Conselho de. Comunicação
elegerá uma Comissão Executiva, que será composta pur 05
de seus membros, com mandato de Dl(um) ano, que sob delegação
terá os funções de executar a política estabelecida
Consnlho, na forma de seu regimento.

Parágrafo 2a " 0 Presidenti:
Social, será eleito dentre os seus membros

Comi ssão Executi va.
Parágrafo 3a - E vedada a recondução de

conselheiro por mais de 02 (dois) períodos consecutivos.
Parágrafo In - Ocorrendo vacância de cargos no
entidade representada providenciará uma nova

para cumprir o perfodo de mandato remanescente.
Art. 3a " Compete ao Conselho de Comunicação

Social, entre outras estabelecidas em seu regimento e nesta lél:
I - zelar pelo cumprimento dos princípios

constantes no artigo 221 da Constituição Federal e artigos 253,
261 c 2BP da Lei Orgânica do Distrito Federal;

II - assegurar a livre . maniFestaçao das
diferentes correntes de opinião; _

III - aprovar a política de comunicação social;
IV - fiscalizar a implementação da política

de comunicação social, objetivando sua integração as

Soei a I

(ci nco )

pe Io

de

e

do Conselho

Comunicaçoo

presidirá a

Conselho,

ind icação

d istr ital
poI íti cas públicas.

V"- cadastrar as entidades referidas

VI - decidir, quando os pr inc fpios "óonst ituc iona is
e os desta lei não estiverem sendo "observados, 'as correções e
medidas necessárias, inclusive requerendo a substituição
responsáveis pela continuidade dos procedimentos atentator ios;

VII - recomendar ào direções dos órgãos de
comunicação social o cumprimento de suas deliberações; '

VIII - recomendar ao Governador do Distrito
Federal a substituição de diretores dos referidos órgãos quando
houver desrespeito a suas deliberações;

IX - eleger uma Comissão Executiva para o tiei
desenvolvimento de suas atribuições legais e constitucionais.

dema i

desta

DO DIREITO A ESPAÇOS PERIÓDICOS

quaI quer

l

arti'go 4a

as

dos

Art. 4a Os partidos políticos e as organizações
sindicais, profissionais, comunitárias, culturais e movimentos
populares, terão direito a espaço periódico e gratuito nos órgãos
de comunicação social pertencentes ao Distrito Federal, de acordo
com sua representatividade e critérios definidos pelo Conselho de
Comunicação Social e por esta Lei.

Parágrafo 1d - Para efeito desta Lei, definem-se»,
I - como partidos políticos aqueles representados

na Câmara Legislativa do Distrito Federais
II - como órgão de comunIcação, soeiai, os serviços

públicos de radiodifusão sonora ou de sons e; imagens das qual* o
Distrito Federal seja concessionário, por o.l ou por ente de
administração indireta, bem como os jornais e revistas publicados
pela administração direta e indireta .

Parágrafo 2a - O direito previsto neste artigo
mera exercido pelas entidades credenciadas junto ao Conselho de
Comunicação Social.
i Parágrafo 3a - Para os fins previstos nesta Lei,
os partidos políticos que atendam a, definição constante no inciso
I deste artigo serão credenciados, de ofício, pela Comissão
Executiva do Conselho de Comunicação'Social.

Art. So. - Os órgãos de comunicação social
pertencente?, ao Governo do Distrito Federal dedicarão espaços a
divulgação prevista no artigo 4a desta Lei, sendo, no mínimos

I - 20 (vinte) páginas mensais, quando se tratar
de meio impresso?

II - 05 (cinco) horas semanais, quando se tratar
de serviço de radiodifusão.

Art. 6a Os órgão de comunicação social assegurarão.
às entidades credenciadas, na forma do parágrafo 2a do artigo 4fl
desta lei, o devido suporte técnico que possibilite a utilização
do espaço concedido.

Parágrafo ilnico - As despesas decorrentes da
utilização dos recursos oferecido» pelos órgãos de comunicação
social correrão por conta da entidade beneficiária, podendo o
Conselho de Comunicação Social fixar normas de auxílio do Governo
do Distrito Federal a entidades que não disponham de recursos
suficientes para o exercício do direito previsto" nesta Lei.

DO DIREITO DE OPOSIÇ&O

Art. 7a - Os partidos políticos representados na
Câmara Legislativa e que não façam parte do Governo, assim
compreendidos aqueles que não possuem nenhum filiado e.» cargo de
confiança no Io e 2a escalões, terão, nos termo» desta Lei,
d ireito a:

I - ocupar espaços nas publicações pertencentes a
entidades publicas ou delas dependentes, nas mesmas condições dos
demais partidos, na forma do» artigos 4fi e 5a desta Lei?

II - ratear, de acordo com sua representaiivldade,
a dimensão dos espaços concedidos ao Governo? _

III - responder, nos mesmos órgãos e no mesmo
espaço, as declarações políticas do Governo, observadas as
seguintes disposições:

a) dentro de 24 horas, quando se tratar de
serviço de radiodi Fusão sonora ou de sons e imagens ou- de meio
impresso de periodicidade diária?

b) no primeiro numero impresso, no caso de
periodicidade que não seja diária»

Parágrafo. .iu - A resposta referida no inciso IlJ
deste artigo deveras

a) no caso de transmissão-de radiodifusão sonora
ou de sons e imagens, ocupar tempo Igual ao de transmissão?

b) no caso de meio impresso, ter-í a dimensão
igual a do escrito de 25 (vinte cinco) linhas, com 60 (sessenta)
toques, ainda que « manifestação do Governo tenha sido menor.

Parágrafo 2a - A Câmara Legislativa regulametará o
disposto no inciso II deste artigo no prairo de 60 (sessenta dias)
contados da publicação desta L«i.

Art. 8a - Na produção e veiculação de material
jornalístico, os veículos de comunicação social observarão a
Pluralidade de versões n matéria controversa, ouvindo as P»^"
envolvidas em polemica sobre fatos da atualidade e inlereusu
pu"bl ico.

Parágrafo Único - A parte que tiver relevante
envolvimento em fatos noticiados e se sentir prejudicada com a
omissão poderá requerer ao veículo o imediato registro de m*
posi ção.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 9a - 0 Poder Executivo tem prazo de 99
(noventa) dias a contar da publicação desta Lei para indtalar o
Conselho a que se refere o parágrafo único do artigo ia Idesta

f,rt. ifl - o Conselho de Comunicação Social
elaborará e votará seu regimento no prazo de 90 (noventa dias)
contados da sua instalação.

Art. H - 0 Poder Executivo, no que couber,
regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias
contados de sua publicação. ,

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. . „ . ....

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.
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seu art igo

Comun icação

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Orgânica do Distrito Federal determina, em
261, que 0 Poder Páblico manterá o Conselho de
Social do Distrito Federal, integrado por

representantes de entidades da sociedade civil e órgãos
governamentais vinculados ao Poder. Executivo, conforme previsto
em legislação complementar". Por outro lado, há interesse dos
sindicatos profissionais ligados à área de comunicação social, de
que este artigo seja regulamentado, dentro da brevidade po«*ivel,
com resultados positivos para a sociedade brasiliense como
todo.

mo^*tm»

Em ducnrn-noi J do exposto, apresentamos o presente
Irojeto de Lei que regulamenta o disposto no artigo 261 da Lei
Orgânico do Oistrito Federal, solicitando nua a p r o v a ç au,

Sala das Uesuõc

RECURSO NS /?3.

de Roure

ulhadores

Excelentíssimo Senhor,
Deputado BENxCIO TAVARES,

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do DF,
NESTA.

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 30, parágrafo único, do
Regimento Interno desta Casa, interpomos o presente RECURSO
DE PLENÁRIO contra a decisão da Comissão de Constituição e
Justiça, que rejeitou o Projeto de Lei nS 494/92 de nossa
autoria, que "Cria o Programa Habitacional para os
Servidores Civis e Militares da União, residentes no
Distrito Federal e dá outras providências", pelos motiivos
explicados a seguir:

Certos que dispensará ao assunto,a merecida-
atenção, ratificamos nossa grande estima e elevado apreço,

Subscrevendo-nos,

Atene iosamente,

/

PADRE\JONAS>
Deputado Dist\i ta^-PP

RAZÕES DO RECURSO contra a decisão
da Comissão de Constituição© Justi
ça em relação ao Projeto de Lei n°
494/92.

Esclarecemos que à época da elaboração do
Projeto de Lei em pauta, disponhamos somente da legislação
especificada na Lei nS 8.025. Entretanto, a partir de junho
do corrente ano, com a Lei Orgânica do Distrito Federal
passando a vigorar, a matéria recebeu' amparo especial no
Art. 327 assim transcritos

Art- 327. A política habitacional do
Distrito^Federal será dirigida ao meio urbano e rural, en
integração com a União, com vistas à solução de carência
habitacional, para TODOS OS SEGMENTOS SOCIAIS, com
prioridade para a população de média e baixa-renda,
ratificando o Artigo 32 cio Projeto em análise, bem como a
nossa just ificat iva apresentada.

Por sua vez, nosso Projeto de Lei está en
consonância com o Art. 58, incisos IV e V, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, assim transcritos:

Ari. 53. Cabe à Câmara Legislativa, cora a
sanção do Governador, não exigida "está para o especificado
no Art. 6i desta Lei Orgânica, dispor sobre todas as
matérias de competências do Distrito Federal', especialmente
sobres

IV - planos e programas locais ide
desenvolvimento econômico e social;

V - educação, saúde, previdência, HABITAÇÃO,
cultura, ensino, desporto e segurança pública.

Além disso, observamos que ao assist irmos os
ServiuOres Civis e Militares da União, estaremos cumprindo o
disposto no Art. 22, Parágrafo único, e Art. 32, incisos V e
VI, de nossa Lei Orgânica, assim transcritos:.

... ,. , Art- 22- 0 Distrito Federal integra a União
indissolúvel da Republica Federativa do Brasil e tem como
valores fundamentais:

Parágrafo __,
ou prejudicado em razão de nascimento, idade, etnia, raça,
cor, sexo, estado civil, trabalho rural ou urbano,

religioso, convicções políticas ou filosóficas,"orientação
sexual, deficiência física, imunológica, sensorlai ou
Í!Í™I' POr tEr cumprido pena, NEM POR QUALQUER
PARTICULARIDADE OU C0NDIC20, observada a Constituição
Federal.

único. Ninguém será discriminado

Art. 33. são objetivos prioritários .do
Distrito Federal

^ V - proporcionar
condições de vida compatíveis com
justiça social e o bem comum;

aos seus habitantes

a dignidade humana, a

VI - dar prioridade ao atendimento das
demandas da sociedade nas áreas de educação, saúde,
trabalho, transporte, segurança pública, MORADIA, saneamento
básico, lazer e assistência social.

8.OS5/90,
Servi dores

Outrossim, ressaltamos que a Lei nS
disciplina a venda de imo'veis funcionais aos
Civis e Militares da União, porém não proíbe que

sejam criados programas HABITACIONAIS para os mesmos, pelo
Governo do Distrito Federal pois, se assim o Fizerem,
estaria promovendo discriminações entre os que aqui residem.

Pelo exposto e embora respeitamos o Voto do
Nobre Relator, de 22 de setembro de 1993, solicitamos que o
Projeto de Lei em pauta seja novamente apreciado nos termos
do recurso apresentado. '

Sala das Sessões,

PAD!

Deputado Di

de outubro -de 1993.

MEMO/OTL/OAP/ÜAC/NÜ 527 /'K\

i.'í"i'A!^ I , lei. 23 Ci. setembro de 1973.

DO: Ch.»fu da Cctor de Apoio às Comissões
AOs Sr. Chefe cU;. fi»ti irii-í.p do(ü) Dt-rpuí arfo(a). Padre Jonas

Encaminhamos ^ V.Sa., cópia do Projeto
de Lei n2 494/93 , dfc autoria tio(a) Depufcado(a) Padre Jonas
que "Cria o Programa Habitacional para os servidores Civis e Militares
da Ctaiâo, residentes no Distrito Federal e dá outras providências.

3nformamos, uintU, ntxn o procefeso
t»?ve jíartícer contrário n* Cow i &%So de Constituição '{ e

Justiça , , e d« acordo coro o art.
-0, í^raiii-afo único rio Resiao.ito Interno, V.Ba. dispõe do
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prazo de «5 seisõfe-B,". a 'part'ir do dia 27/09/93 a 04/10/93,
para recorrer com apo-isasnio" íítf 1/0 da CSaara ao Plenário.

Atenciosamente,

RONALDO "PSõEECÒ DE OLIVEIRA FILHO
Chefe do Setor do Apoio àí, Cobissõps

MOÇÃO NO

{Da Deputada Lücia Carvalho)

Sugere manifestação da Câmara Legis
lativa do Distrito Federal reivindi
cando da CAESB que tome providências

no sentido de instalar nas residên
cias do Setor Veredas-Brazlândia

hidrômetros,. para medição do consumo

de ãgua.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno

ponho a aprovação da seguinte Moção:

pro-

-A Câmara Legislativa do Distrito Federal se .mani
festa através da presente Moção, reivindicando"da CAESB que
tome providências no sentido de instalar nas residências do Se
tor veredas de Brazlândia, hidrômetros para medição do consu

mo de ãgua."

JUSTIFICAÇÃO

Esta Moção vem atender üma solicitação da comunida
de local, que se sente prejudicada no pagamento da taxa de
água, pois, se oconsumo for menor do que oestipulado como-ml
nimo, o usuário terá obrigatoriamente que pagar ovalor mínimo
determinado pela CAESB.

Sala das Sessões,
de 1993

Brasília, de setembro de 1993

Senhor Presidente,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal se mani
festa, através da presente Moção, reivindicando da CAESB que
tome providências no sentido de instalar nas residências do
Setor Veredas de Brazlândia, hidrômetros para medição do cdn

sumo de água.

Atenciosamente,

Deputado Benlcio Tavares

Presidente da Câmara Legislativa, do

Distrito Federal

limo. Sr.

Marcos de Almeida Castro

Presidente da CAESB

Brasllia-DF

tÈÊÈÈÈÊÊÊÊÊmÈÈÊÊÈMHÈÈÊÊÊM WWWP

Brasília, quinta-feira, 7 de outubro de1993

MÒÇAO NO
(Da Deputada Lúcia Carvalho)

Sugere manifestação da Câmara Legis
lativa do Distrito Federal, reivindi

do da Secretaria de Educação provi

dências no sentido de construir um

Centro Educacional na ãrea da SHIS

de Samambaia.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno

ponho a aprovação* da seguinte Moção:

pro-

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal se mani
festa, através da presente Moção, reivindicando da Secretaria
de Educação providências no sentido de construir um Centro Edu
cacional na área da SHIS de Samambaia."

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade local vem reivindicando a construção

de um Centro Educacional nesta área, já há algum tempo, pois

em Samambaia, com uma população crescente., só existe um único

Centro Educacional.

Sala das Sessões, de de 1993

Brasília, de setembro de 1993

Senhora Secretária,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal se manifes
ta, através da presente Moção, reivindicando da Secretaria de
Educação providências nos sentido de construir um Centro Educa
cional na área da SHIS de Samambaia.

Atenciosamente,

Deputado Benlcio Tavares

Presidente da C&mara Legislativa do

Distrito Federal

Exma. Sra.

Eurides Brito da Silva

Secretária de Educação do Distrito Federal

Brasllia-DF

MOÇÃO NQ

(Da Deputada Lúcia Carvalho)

Sugere manifestação da Câmara Legis

lativa do Distrito Federal reivindi

cando da Secretaria de Transportes

que tome providências para- a remoção
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r
da parada de ônibus da QNN 13, em

Ceilândia.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno

ponho a aprovação da seguinte Moção:

pro-

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal, se mani

festa, através da presente Moção, reivindicando da Secretaria

de Transportes que tome providências para a remoção da lparada

de Ônibus da QNN 13, em Ceilândia, instalando-a em local mais

adequado."

JUSTIFICAÇÃO

A localização atual desta parada de ônibus favore

ce que os usuários cortem caminho por dentro do Centro Educa

cional no 07 de Ceilândia, o que contribui para a insegurança da
comunidade escolar,- além de interferir nas atividades pedagõgi
cas. Sua remoção para outro local mais adequado, resolveria de

finitivamente a questão.

Sala das Sessões, de de 1993

Brasília, de setembro de 1993

Senhor Secretário,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, se mani

festa, através da presente Moção, reivindicando da Secretaria

de Transportes que tome providências para a remoção da parada

de Ônibus da QNN 13, em Ceilândia, instalando-a em local mais

adequado.-

Atenciosamente,

Deputado Benlcio Tavares

Presidente da Câmara Legisaltiva do

Distrito Federal

Exmo. Sr.

Antônio Aureliano Sanches de Mendonça

Secretário de Transportes do Distrito Federal

Brasllia-DF

MOÇÃO NS

(Da Deputada Lúcia Carvalho)

Sugere manifestação da Câmara Legis

lativa do Distrito Federal reivindi

cando da Secretaria de Obras que to

me providências1 para a reconstrução

do muro do Centro Educacional no 07

de Ceilândia.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno pro

ponho a aprovação da seguinte Moção:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal se mani

festa, através da presente Moção, reivindicando da Secretaria
de Obras que tome providências para a reconstrução do muro do
Centro Educacional no 07 de Ceilândia."

JUSTIFICAÇÃO

Esta Moção traduz uma reivindicação da comunidade
escolar, que tem sido vitima de ameaças de estupro, de assalto
e até de morte. A reconstrução do muro poderá restabelecer uma
atmosfera de segurança imprescindível para o desenvolvimento de
atividades pedagógicas.

Sala das Sessões,

Deputada Lúcici

Partido dos Tra

de 1993

Ca.rvaJ.ho

lhadpres

nrasllia, do setembro do 1993

Senhor Secretário,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal se mani

festa, através da presente Moção, reivindicando da Secretaria

de Obras que tome providências para a reconstrução do muro' do

Centro Educacional no 07 de Ceilândia.

Atenciosamente,

Deputado Benlcio Tavares

Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

Exmo. Sr.

José Roberto Arruda

Secretário de Obras do Distrito Federal'

Brasllia-DF

M0ÇS0 N2

Autor: Deputado Odilon Aires

Reivindica providências do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos -
DMTU, no sentido de que seja implementa
da uma Linha Circular com tarifa reduzida

na Avenida Comercial Norte/Sul de

Taguat inga.

Nos termos do artigo 109 do Regulamento Interno da Câmara
•Legislativa doDistrito Federal, sugerimos o encaminhamento de
moção ao Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos -
DMTU, reivindicando a implementação de Linha Circular, com tarifa
reduzida, na Avenida Comercial Norte/Sul de Taguatinga, Trecho
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Terminal TaguacEnter ao Terminal de Taguatinga Sul, consoante
parâmetros da linha circular já existente na Avenida Comercial de
Ceilând ia.

JUSTIFICATIVA

Em que pese já existir uma linha circular entre Taguatinga
Norte/Sul, esta não satisfaz plenamente aps usuários, devido ao
seu longo percurso. '

i

A implementação de uma Linha Circular com tarifa reduzida
no trecho específico compreendido entre o Terminal Taguacenter e
o Terminal Taguatinga Norte é de fundamental importância para a
comunidade. Esta proposição possibilitará uma acentuada economia
de custos e de tempo, beneficiando, sobremaneira, o usuário e
atendendo assim a uma antiga reivindicação daquela comunidade,
notadamente da classe estudantil.

Sala de Sessões, de Í993.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal é
•'abedoru da necessidade de implementação de uma Linha Circular
com tarifa reduzida na Comercial Norte/Siri de Taguat inga, • que
vise assegurar a melhoria da condição de vida da população
daquela Comunidade. Referida reivindicação beneficiará a
comunidade e notadamente a classe estudantil.

- As Justificativas apresentadas . são necessárias,
eis que as mesmas proporcionarão uma melhora substancial com
redução de custos e de tempo para os usuários.

Assim sendo, a Câmara Legislativa do Distrito
Federal espera que o Departamento Metropolitano Transportes
Urbanos - DMTU adote as providências necessárias com vistas ao
atendimento do presente pleito.

Sala de Sessões, de de 1993.

Deputado BENxCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa
cio Distrito Federal

PROJETO DE RESOLUC30 NS /93

Indefere solicitação para instaurar
processo contra o Governador do

Distrito Federal»

Faço saber que a Câmara Legislativa
i

do Distrito Federal aprova e eu promulgo a seguinte

Resolução:

Art. .12 - Fica indeferida a

I
instauração de processo contra o Governador do Distrito

Federal, Sr. Joaquim Domingos Rorlz.

Art. 22-0 indeferimento d« que

trata o artigo anterior diz respeito às Ações Penais n2s

24/91 e 25/91, originárias do Superior Tribunal de- Justiça.

Art. 32 - Esta resolução entra em

vigor na data de sua publicação.

Art. 4S - Revogam-se as disposição em

contrár io.

JUSTIFICATIVA

Nos termos do inciso III, do S 12 do

artigo 190 do Regimento Interno, a Comissão de Constituição

fs Justiça no respeltante à solicitação do Presidente) do

Tribunal competente para instaurar processo, nas infrações

penais comuns, contra o Governador do Distrito Federal, deve

concluir«pelo deferimento ou indeferimento da .solicitação e

oferecer o respectivo projeto de resolução.

Sala das Sessões, de de 1993.

Parecer da CCJ sobre a solicitação prévia de admis

sibilidade feita pelo Superior Tribunal de Justiça para instaurar ou
nao processo contra o Sr. Joaquim Domingos Roriz, Governador do Dis

trito Federal, concluindo, nos termos regimentais por Projeto de Reso
luçào.

COMISSSO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER NB /93
ASSUNTO: Solicitação prévia de admissibilidade feita pelo

Superior Tribunal de Justiça para instaurar ou não
processo contra o Sr. Joaquim Domingos Roriz,
Governador do Distrito Federal.

A - RELÔIi<BJUl.s

Deram entrada nesta Casa, provindos do

Superior Tribunal de Justiças os ofícios nSs 061/93-SCE, de

I
15.03.93 <f. 50) e 079/93-SCE, de 06.04.93 <f.03), dando

notícia das Ações Penais n2s 25-0/DF <91/127086) e 24-0/DF

(91/012723), respectivamente, contra o Governador Joaquim

Domingos Rorlz, e solicitando a autorização ou não da Câmara

Legislativa do Distrito Federal pára instaurar processo

contra o Governo já nomeado.

II

A quelxa-crlme que se transformou na Ação

Penal n9 25 deu entrada no Superior Tribunal da Justiça em

19.07.91, através dos advogados Joaquim José Safe Carneiro,

Edmundo Adr.lano de Mello Elaptlsta, Jonrai» Filho Fontanele de

Carvalho, Sandra Alexandre Pedreira e Marlu da Costa, contra

os senhores Joaquim Domingos Roj-lz, José Roberto Arruda,

Marcelo Perrupato e Silva, Abdala Carim Nabut e José de

Ari mate Ia Gomes Cunha.

Em essência, os querelantes dizem ter os

querelados praticado os crimes de calúnia, injúria e

difamação, previstos nos artigos 29 c/c i38, 139, 140 e 355,

319 e 317 do Código Penal, com concurso dos delitos

previstos nos artigos 20, 21 e 22 da Lei nS 5.250/67.
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A peça segue adiante, alinhando excertos de

diversos jornais da cidade,, veiculados em dias diferentes e

que trariam manchetes alusivas a questão (fls. 53-78).

j. Feito isto, sob a denominação de - a verdade
1 i

dos fatos -, os querelantes relacionam vários processos que

versam sobre questões trabalhistas (fls. 79.85).

Em seguida, alinha os crimes que teriam sido

praticados pelos querelados (fls. 85-90).

Por razões que adiante se verá, transcrevo

apenas os crimes relacionados pelos querelantes contra o

querelado Joaquim Domingos Rorlz.

Eis o texto:

"A conduta iteratlva do Guerelado, afrontosa

e ofensiva à honra dos QUERELANTES, constitui-se em conduta

penal típica de CALONIA (art. 20 da Lei 5.250/67), quando

aos mesmos se imputam falsamente a prática de fatos

definidos como crime» de. PATROCÍNIO INFIEL (art. 355 do

C.P.), PREVARICAÇÃO (art. 319 CP.), ADVOCACIA

ADMINISTRATIVA (art. 321 do CP.), e até se Insinuando,

falsa e aleivosamente, a possível CORRUPÇÃO PASSIVA (art.

317 C.P.), tudo conforme os fatos Já descritos.

Também dos aludidos escritos , oferecidos em

entrevistas não negadas (conforme notificações anexas) em

resposta oferecida pelo QUERELADO, infere-se da DIFAMAC80

(art. 21 da Lei 5.250/67), quando aos QUERELANTES se imputam

fatos altamente desabonadores, ofensivos à sua reputação de

cidadão.

Por último sentiram-se os "QUERELANTES

profundamente injuriados, com suas dignidades retaliadas

f>elrs leviandade quem, Data Venia, esperava-se dose maior de'
i

responsabilidade e respeito pela honra alheia. Tais ofensas

se subsumem na figura do art. 22 da norma citada,.INJÚRIA"

(fls. 85.86).

Por fim, os querelantes pedem a condenação

dos querelados no grau máximo das penas dos artigos 138,

139, 140, 355, 319 e 317 do Crfdigo Penal, e artigos 20, 21 e

22 da Lei de Imprensa, atendendo as circunstâncias do artigo

42, do Código Penal.

III

A queixa crime que se transformou na Ação

Penal nS 24 deu entrada-no Superior Tribunal de Justiça, em

04.07.91, através dos advogados do deputado Pedro Celso,

contra os Srs. Joaquim Domingos Roriz, Governador do

Distrito Federal, José Roberto Arruda, Marcelo Perrupato e

Silva e Abdala Carim Nabut.

Em essência, o querelante diz ter os

querelados. praticado os crimes de calúnia, Injúria e

difamação previstos nos artigos 29 c/c 138, 139 e 140 do

Código Penal, com concursos nos delitos previstos no»

artigos 20, 21 e 22 da Lei nS 5.250/67.

A queixa crime segue adiante, dando conta de

uma reunião na residência oficial de 4guas Claras e de

várias entrevistas dos querelados que circularam na imprensa

(sscrlta e nas emissoras de rádio e televisão (fls. 04-09).

Finalmente, o querelante pede a condenação

dos querelados no grau máximo das penas dos artigos 138, 139

e 140, do Código Penal, e artigos 20, 21 e 22, da lei de

Imprensa, atendendo as circunstâncias do art. 42, do Código

Penal.

IV

B - FUNDAMFMTACZO

A solicitação do Superior Tribunal de

Justiça, materializada nos ofícios de nSs 061/93-SCE e

079/93-SCE, está em perfeita harmonia com o comando

Constitucional, Insculpido no artigo 105, inciso I, alínea

"a", que transcrevo, In wrtiit!

I "Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de

Just iça:

I - processar e Julgar, orIginarlamente:

a) nos crimes comuns, os Governadores dos

Estados e do Distrito Federal, e, nestes e

nos de responsabilidade, os

, desembargadores dos Tribunais de Justiça

dos Estados e do Distrito Federal, os

membros dos Tribunais de . Contas dos

Estados e do Distrito Federal, os dos

Tribunais Regionais Federais, (dos

Tribunais Regionais Eleitorais e do

Trabalho, os membros dos Conselhos ou

Tribunais de Contas dos Municípios e os do

Ministério Público da União que oficiem

perante tribunais?"

Vale ressaltar que a decisão daquela Egrégia

Corte em submeter a admissão da queixa-crime contra, o

Governador à Câmara Legislativa do Distrito Federal deu-se

antes de promulgada a Lei Orgânica do Distrito Federal (fls..

03 e 50).

Ficou,- pois, sucumbida, In rasu. a tese

segundo a qual não se aplicava à espécie o ritual'

estabelecido no artigo 86 da Constituição Federal, por

tratai—se de norma de reprodução facultativa e não de norma

de reprodução obrigatória, uma vez que a Lei Orgânica" do

Distrito Federal ainda não havia sido promulgada.

Em um brilhante parecer de lavra do Exmo. Sr.

Ministro Sarros Monteiro, o Superior Tribunal de Justiça

entendeu que "ê de rigor submeter-se a acusação ao juíza

prévio de admissibilidade pela Câmara Legislativa do

Distrito Federal, ainda que esta não tenha ainda editado a

sua Lei Orgânica. Há de guardai—se- plena simetria com o

disposto na Constituição. Federal, porquanto no trato dos
I

chamados princípios constitucionais sensíveis - mormente os
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relacionados aos freios e contrapesas de independência dos

Poderes --veste se estenderiam aos Estados, Independentemente

de contemplação local expressa".

De forma lúcida e fundamentada, ficou

prestigiado o Poder Legislativo Local. A antevisão- do

Superior Tribunal de Justiça encontrou ressonância na Lei

Orgânica do Distrito Federal, agora já promulgada.

é isto que se observa no rapitt do artigo 103

da Lei Orgânica do Distrito Federal:

"Art. 103 - Admitida acusação contra o

Governador, por dois terços da ' Câmara

Legislativa, será ele submetido a julgamento

perante o Superior Tribunal de Justiça, nas

infrações penais comuns, ou perante a própria

Câmara Legislativa, nos crimes de

responsabilidade." ,

Cobra relevo salientar que, dos querelados

arrolados nos autos, apenas o Sr. Joaquim Domingos Rorlz,

Governador do Distrito Federal, goza do foro do Superior

Tribunal de Justiça por prerrogativa de função, conforme

dispositivo da Constituição Federal Já transcrito. Por isso,

não há falar em autorização ou não desta Casa para os demais

Querelados, junto ao Superior Tribunal de Justiça.

Na Queixa-crime classificada como Ação Penal

n2 25, os Querelantes reservam para o Sr. Joaquim Domingos

Roriz," Governador do Distrito Federal, as seguintes

acusações:

a) CALUNIA (art. 20 da Lei 5.2501/67)

Reproduzo o naEltt do artigo 20 da Lei nS

5.250/67»

"Art. 20 - Caluniar alguém, imputando-lhe

falsamente fato definido como crime".

Cumpre registrar que, nos termos do

dispositivo retro citado, a calúnia deve ser contra alguém,

contra uma pessoa determinada e perfeitamente Identificável.

Relendo os autos, na parte respeltante ao Sr.

Joaquim Domingos Roriz, Governador do DF (fls. 52-65), nada

enxergo nelas que configure a calúnia. ^
Conforme Já mencionei, a calúnia deve ser

contra alguém. O único local onde aparecem nomlnados oito

advogados é no documento, de f. 53, por sinal,, dos próprios

Querelantes. Neste trecho, percebe-se com clareza que a

declinação de nomes não coube ao Sr. Joaquim Domingos Rorlz.

Aliás, o único trecho que aparece o nome do

Governador foi grifado pelo autor da queixa-crime. Reproduzo

o excerto grifado de f. 53.:

" o nn»i>rnaiipr -1"""11—Qnm.l n,qos—BnrIs

.«•íirnn'-. Tif "•'""""•<•« ssíSsí—BKrtihirlns (te—Preatar

W — «--~- .

«ruirn» iurfiUrna àn pninrmu."

Deste Trecho pode-3e extrair o seguinte:

a) o editor está narrando em suas próprias

palavras o que teria sido explicado pelo Governador;

• b> a dita proibição, se demonstrada, estava-

restrita ao término do inquérito que fora aberto.

Com efeito, não se pode rotular Isto de

calúnia, mesmo porque contraria o artigo 20 da Lei nB

5.250/67.

Quanto ao afastamento temporário noticiado,

não vejo porque o açodamento, senão vejamos.

Se voltarmos a nossa atenção para o artigo

147 da Lei n2 8.112/90, vamos ler o seguinte:

"Art. 147 - Como medida cautelar e a fim de

que o servidor não venha a influir na apuração da

Irregularidade, a autoridade instauradora do processo

disciplinar poderá determinar o seu afastamento do exercício

do cargo, pelo prazo de até 60('sessenta> dias, sem prejuízo

da remuneração.

Parágrafo único - 0 afastamento poderá ser

prorrogado por Igual prazo, findo o qual cessarão os seus

efeitos, ainda que não concluído o processo".

| 0 S 12 do artigo 85 da Constituição Federal

diz que "0 Presidente ficará suspenso de suas funções" e nos

incisos relacionam-se os casos. A Lei Orgânica, do Distrito

Federal reproduz, no S 12 do artigo 103, este mesmo

procedimento para o Governador local.

A suspensão temporária da função é uma etapa

procedimental normal e regular. 0 Clássico exemplo conhecido

de todos foi o processo de Imt»»ai-hmpnt do ex-presidente

Fernando Collor.

Não é admissível que emprestemos a este

salutar procedimento de moralidade pública o nome de

calún ia.

b) DIFAMAÇ80 ( art. 21 da Lei 5.250/69).

0 raput do artigo epigrafado na alínea supra,

assim preceituas

"Art. 21 - Difamar alguém, Imputando-lhe fato

.ofensivo a sua reputação."

é de todo imaginativo o raciocínio dos

Querelantes para denunciar o Querelado em questão pela

prática da difamação.

Permito-me transcrever o frágil argumento da

Que Ixa-CrI me em tela:

"Também dos aludidos escritos, oferecidos em

entrevistas não negadas (conforme notificações anexas) em

respostas oferecida pelo QUERELADO, infere-ae a prática da

DIFAMAÇÃO..." (grifei), (f. 86).

0 que querem dizer os Querelantes com a
I

expressão "oferecidos em entrevistas não negadas em resposta

oferecida pelo QUERELADO?" Esperavam os Querelantes que- a

1!
C
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defesa viria através de entrevistas? ou que por não se

defender em determinada entrevista Implica na prática deste

ou daquele crime?

A insegurança dos Querelantes é clara. *A

míngua de fato determinado que caracterize a ofensa à

reputação, nada.mais têm a dizer a não ser JLnferJjc. a prática

da difamação:

c) INJÚRIA (art. 22 da lei 5.250/67)

Diz o caput do artigo supra indicado:

"Art. 22 - Injurlar alguém, ofendendo-lhe a

dignidade ou decoro;"

Aqui também não há Injúria. Os querelantes

sequer foram mencionados, conforme Já foi comprovado. Não

pode haver vítimas se não houve •ofensas. Não há pois, em

falar de prática de injúria pelo -Querelado aos Querelantes.

VI

Na Queixa-Crime transformada na Ação Penal nS

24, o Querelante reserva para o Sr. Joaquim Domingos Roriz,

Governador do Distrito Federal, as seguintes acusações:

"... CALÚNIA, INJÚRIA E DIFAMAÇ80, previstos
i

no artigo 29 c/c 138, 139 e 140 do Código Penal, Icom

concurso nos delitos previstos nos artigos 20,"21 e 22, da

Lei n2 5.250/67." (f. 04).

Diferentemente da Ação Penal nS 25, esta não
i

individualizou os fatos supostamente praticados pelos

Querelados.

Na espécie, é despiclendo repetir as razões

que justificam atenção apenas para o Sr. Joaquim Domingos

Rorlz, Governador do Distrito Federal.

Quanto ao Querelado em questão, cumpre-me

trazer à reflexão dois pontos.

Primeiro. Grande parte do material básico do

Querelante para denunciar o Querelado, proveio de uma

reunião na "Residência Oficial de águas Claras, na Estrada

Parque de Taguatinga". Tal reunião tinha por fim, diz o

Querelante, a avaliação por parte do Governador dos seus

'primeiros quatro meses de Governo.
i

Teria o Querelante participado da reunião.;

-orno membro da equipe de Governo? Teria o Querelante-

informantes secretos que lhe confiaram todos os assuntos

avaliados na reunião?

Lamentavelmente, não possuo este tipo de dote

sobrenatural. Não devo trazer para os autos assuntos

psicografados.

A pauta da dita reunião tornada .pública pelo

Querelante não merece o status de fato determinado e
I

concreto. Não merece ser peça de credibilidade jurídica para

03 nomes e acontecimentos que menciona. Não cumpre o mínimo

de "exigências dos artigos do Código Penal e da Lei de_

Imprensa em que o próprio Querelante enquadrou o Querelado.

Portanto, nesta dita reunião não se pode concluir que houve,-

por parte do Querelado, prática de calúnia. Injúria ou

difamação contra o Querelante.

Segundo. O Querelante teve também como fonte

de informação para fundamentar a sua Queixa-Crime as

reportagens divulgadas nas emissoras de rádio e televisão,

entre os dias 02 a 15.05.91, e ainda o material publicado na

imprensa escrita, no mesmo período.

O Querelado em questão foi citado' em um

pequeno trecho que transcrevo»

"O Querelado Joaquim Rorl-z, Governador do

Distrito Federal, Jornal Bsb/Brasil, edição de 02.05.91, 53

feira, primeira página:

Roriz denunciou o que classificou de "um

conluio claro da área jurídica de algumas empresas com o que

há de mais nefasto no corporativismo."

Pergunta-3e: onde há- no texto supra

transcrito, elementos que caracterizem a prática de calúnia.

Injúria e difamação por parte do Querelado?

Quem optar pelo caminho da denúncia, como fez

o Querelante, nos termos em que está redigida a Queixa-

Crime, estará em frontal testllha com os comandos legais que

disciplinam a matéria. |

Não bastante a escassez de concretude, de

fundamentação legal adequada, os argumentos constantes do

documento» que intentam Incriminar o Querelado são de uma

(ncontestável fragilidade lógica.

Aliás, não foi outro o entendimento do

eminente Relator do feito no Superior Tribunal de Justiça,

Sr. Ministro Costa Leite, que na assentada do dia .02 de

junho de 1993 finalizou a sua decisão, no respeitante à Ação

Penal nS 24, com as seguintes palavras:

"Faz alusão a ofensas contra a honra do

Querelante, por ocasião de reunião do Governador Joaquim

Rorlz com o seu secretariado, de maneira genérica, sem

apontar os respectivos autores, pelos que lhe nego

seguimento nesta parte, com espeque no art. 38, da Lei nB

8038/90."

VII

C - VOTO

Destarte, pelas razões expostas, tendo em

conta a documentação vinda a colação para os autos da duas

quelxas-crimes, estribado no Código Penal, nas Leis nSs

8038/9 e 5.250/67, px vi dos artigos 60, XXIII, e 103 da Lei

lOrgânlca do Distrito Federal e havendo sido obedecido o

disposto no artigo 190 do nosso Regimento Interno, sou

porque, ln- ra«;n. esta Casa, no respeitante às Ações Penais

n2s 24/91 e 25/91, não autorize a instauração de processo
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(contra o Governador do Distrito Federal, Sr. Joaquim

Domingos "Ròriz.-"

•L*£*v.

Saia das Se/3fes, 29 de setembro -de 1-993. •'

MOCSO NS /93.

Autor » Deputado Padre Jonas
Partido : Partido Progressista - PP

Nos termos do artigo 109 do Regimento
Interno, solicitamos a manifestação desta Casa junto ao
Poder Executivo local, reivindicando o envio de Mensagem a
este Poder Legislativo, acompanhado de Projeto de Lei, que
assegure aos servidores da Administração Direta, Autárquica
e Fundacional do-DíStrlto Federal, regidos pela Lei nS-
8.112/90, ás vantagens e benefícios recebidos no órgão de
origem, -quando requisitados para prestarem serviços em outro
órgão dos Podères da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distr ito Federal.

JUSTIFICATIVA

Nossa Proposição visa assegurar concessão de
benefícios e vantagens a servidores dos quadros de pessoal
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Distrito Federal, regidos pela Lei 8.112, de l£ de dezembro
de 1990, requisitados no âmbito dos Poderes Executivo e
Legislativo da, União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.

Sala das Sessões, de setembro de 1993.

PADRE

Deputado Dist

Excelentíssimo Senhor
Doutor JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Digníssimo Governador dòDistrito Federal,

Senhor Governador,

A proposição visa assegurar aos servidores
requisitados as -vantagens e benefícios percebidos .no órgão
de origem, evitando, assim, a suspensão desses benefícios,
quando- o funcionário passa a desenvolver suas atividades
profissionais em outros órgãos, a convite, na maioria dos
casos para exercer, funções- de confiança, por reconhecimento
ao trabalho até então realizado.

Dessa forma, a Moção dò Deputado 'Padre Jonas
'espelha a preocupação em corrigir distorções ora existentes,
dando aos servidores

aos demais.

requisitados um tratamento isonômico

Face ao exposto, a Câmara Legislativa^ do
Distrito Federal ciente da importância que requer a matéria
explanada na Moção em pauta, solicita providências de Vossa
Excelência no atendimento ao especificado.

Brasil ia. de setembro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do DF

MOÇRO Na, r DE 1993.
(Do Sr. Uaung de Roure)

Senhor Presidentes

":' '" Sugere a Câmara
Legislativa manifestação de
solidariedade às, Secretária*
pelo seu dia.

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta
Casa, sugerimos manifestação de solidariedade da Câmara
Legislativa do Distrito Federal pelo transcurso do Dia
Secretária, ocorrida em 30 de setembro.

da

JUSTIFICAÇÃO.
I

0 trabalho da secretária é fundamental paral o bom
desempenho de qualquer organização.

Seja no cuidado com a agenda, seja na atenção
dedicada ao serviço burocrático, do qual depende a evolução dos
trabalhos, a secretária está sempre presente a ativa em todos os
acontecimentos.

Aproveitamos e*ta .oportunidade em que e
comemorando o seu dia para destacarmos a importância da
secretaVia em todos os ramos de atividades. '

Sala das sessões, 0

Deputado

.tubro de 1993.

P,R0JET0 DE LEI Na , DE 1993
(Do Sr. Uasny de Roure)

---Dispõe ' sobre o
Conselho de Defepa dos Direitos
da Pessoa Humana do Distrito

Federal e dá outras providen-

c ias.

Art. Jfl - Fica instituído o Conselho de Defesa dos Direitos
da Pessoa Humana - CDDPH/DF - vinculado a Governador ia do,'.
Distrito Federal.

Art. 2o - 0 CDDPH/DF terá finalidade de investigar violações
dos direitos humanos no Distrito Federal, encaminhar denúncias a
quem de direito e propor soluções.

Parágrafo único - Para a consecução de suas finalidades, o
CDDPH/DF poderá utilizar-se de todos os meios, processos e
procedimentos legalmente admissíveis, desde que não afetos
especificamente «"qualquer outro cfrgão, entidade ou poder.

Art. 3a - Sob a presidência do Governador, e tendo como
vice-precidente o Secretário de Segurança Pública, 0 CDDPH/DF se
compõe de conselheiros representantes dCts Poderes do Estado|e da
sociedade civil, a saber:

I - Conselheiros natos:

a) o Governador do Distrito Féderalí'
b) o Secretário de Segurança Pública;
c) o Secretário de Desenvolvimento

Comun itár ia;
d) o Presidente d a Comissão de Direitos

Cidadania da Câmara Legislativa";
e) o Presidente da Comissão de Direitos Humanos da Ordem

Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal;
!•') o Procurador :.Gerai dó "Dis.tr ito Federal;
g) o Arcebispo de Drao ílias.. . :
h> o Presidente do Conselho' de Pastores Evangélicos

Distrito Federal; '"
i) o Presidente do Sindicato dos Jornalistas do Distrito

Federal;
j) o Presidente do Conselho Regional 1ie Medicina;

II - Conselheiros eleitos:
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III - Conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho,
dentre professores universitários do Distrito Federal, com
aprovação dos Conselheiros natos, para um mandato coincidente com
o dos Conselheiros eleitos.

Parágrafo Ia -- Os Conselheiros eleitos a que se refere o
inciso II serão escolhidos pelos membros natos, para um mandato
de dois anos, assegurada ampla participação das entidades
interessadas na indicação de candidatos.

Parágrafo 2a - 0 exercício da função de Conselheiro do
CDOPK/DF tf considerado serviço relevante para o Distrito Federal
e sua população, sem qualquer ônus para o erário ou vinculo com o
serviço públ ico.

Art. 5a - 0 CDDPH/DF contará com uma Assessoria Fspecial
para assuntos de justiça, direitos e garantias fundamentais.

Parágrafo único - A Assessoria Especial-a que .se refere este
artigo será composta por um Promotor ou Procurador de Justiça,
indicado pelo Procurador Geral do Distrito Federal; por um
Delegado de Policia; por um Defensor público e por um Oficial
Superior da Policia Militar, designadas pelo Governador.

Art. 6a - Constitui crime impedir ou tentar impedir,
mediante suborno, violência, ou grave ameaça, a regular atuação
do CDDPH/DF ou de seus órgãos, ou o livre exercício das
atribuições de qualquer de seus membros.

Pena: reclusão de um a três anos, e multa, além da pena
correspondente à violência.

Art. 7a - 0 CDDPH/DF se reunirá ordinariamente a cada mês e,
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação
de seu Presidente ou de um terço de seus membros.

Parágrafo Ia - As atividades do CDDPH/DF serão publicadas e
deverão ser divulgadas as suas decisões, ressalvado o sigilo,
quando necessário a proteção dos direitos humanos ou no interesse
da apuração dos fatos.

Parágrafo 2a - As despesas com o comparecimento dos seus
membros serão indenizadas pelo CDDPH/DF, mediante ajuda de custo
por ele fixada.

Parágrafo 3a - 0 CDDPK/DF elaborará seu Regimento Interno, cr
qual será aprovado por decreto do Poder Executivo, definindo /a

sua forma de estruturação e o seu pleno Funcionamento.

Art. Sn - Oü recursos financeiros necessários à atuação do
CDDPH/DF deverão ser previstos, destacadamente, na lei
orçamentária anual, atendendo a proposta apresentada anualmente
pelo próprio Conselho.

Parágrafo Sq - Concorrerão por conta dos.recursos destinados
ao CDDPH/DF a remuneração de pessoas físicas ou jurídicas a seu
serviço ou exercendo suas atribuições por delegação, bem como os
adiantamentos e ressarcimentos de despesas Indispensáveis a esses
serviços ou ao exercfeio de atribuições delegadas»

Parágrafo 2q - 0 CDDPH/DF poderá receber contribuiçSes de
qualquer natureza, provenientes de entidades públicas ou privadas.

Art. 9a - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições era contrário.

JUSTIFCACSO

0 Art. 49 do Ato das Disposições Transitórias da*
Lei Orgânica do Distrito Federal determinas

'Art. 49 0 Conselho de Defesa dos Direitos da

Pessoa Humana do Distrito Federal será criado por lei,
final idade:

com a

I

I - investigar violações a direitos humanos no Distrito Federal;
II- encaminhar denúncias a quem de direito;
III- propor soluções".

0 presente projeto de lei, portanto, tem o
objetivo de regulamentar definitivamente o assunto que é de vital
importância para o povo do Distrito Federal. i

Para sua aprovação-, esperamos contar com o apoio
dos ilustres Deputados.

Sala das SessõeB, de - . de 1993.

kadcKiJasng d

*/J^---"

direipes.txt
jb/tígc

Deputá<i»--Wãsny dfc Roure
Partido dos Trabalhadores

|k?L**.' ,'\. •'L-Ux^i.-Lny'T&

SjC*^-U-í\ y^u-rr<A^Jix.
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M0C20 NS /93

REQUER AO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL MELHORAMENTOS NA ESTRADA
PARQUE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO NO
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A DF-075
E 0 TREVO DE ACESSO AO 6UAR4

NOS TERMOS DO.ART.109 DO REGIMENTO INTERNO DA C&MARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, SOLICITAMOS SEJA

ENCAMINHAOA AO EXMS SR. GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,'
M0C80, REIVINDICANDO MELHORAMENTOS NA ESTRADA > PARQUE

INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A

DF-075 E O TREVO DE ACESSO AO GUARíí, INCLUSIVE A IMPLANTAÇÃO

OE 08 FAIXAS ADICIONAIS DE ROLAMENTO NAS PISTAS EXISTENTES,

ALARGAMENTO DA PONTE SOBRE 0 RIO GUAR<$, CONSTR,UCSO DE

PARADAS DE ÔNIBUS EXTERIORES ÀS FAIXAS DE ROLAMENTO,,

ELIMINACSO DE RETORNOS LOCALIZADOS NO SETOR DE POSTOS E

MOTéIS, C0MPLEMENTAÇ80 DO TREVO SOBRE A DF-075, C0NSTRUCJ50

DE PASSAGEM DE PEDESTRE E RECAPEAMENTO ASFAXTICO DAS PISTAS

EXISTENTES.

JUSTIFICATIVA

SEGUNDO 0 PLANO DIRETOR DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 00.

DF-PDOT, 0 SISTEMA DE TRANSPORTES NO' DF 'íV"

PREDOMINANTEMENTE, RODOVIÁRIO. A INFRA-ESTRUTURA DESSE:.

SISTEMA é FORMADA POR RODOVIAS FEDERAIS E DISTRITAIS,}
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COMPLEMENTADAS POR VIAS SECUNDARIAS E DE ESTRUTURAÇÃO

URBANA.

AINDA SEGUNDO O PDOT!

"TENDO EM VISTA O RÁPIDO CRESCIMENTO DEMOGRÁFICO,

ALIADO AO ALTO GRAU DE MOTORIZAÇÃO DE BRASÍLIA E SUAS.

SATÉLITES, ESSA INF3A-ESTRUTURA VIÁRIA TEM SERVIDO

VOLUME DE TRÁFEGO TAL, QUE HOJE JÁ OPERA EM SUA

CAPACIDADE LIMITE, OBRIGANOO OS ÓRGSOS GOVERNAMENTAIS

A PENSAR NA ADOÇÃO DE MEDIDAS ESTRUTURADORAS, PROMOVER

A REFORMULAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA RODOVIÁRIO DO DFE

PROPOR, AO MESMO TEMPO, A MODERNIZAÇÃO DO. SISTEMA DE

TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS."

NESSE QUADI«T DE- DIFICULDADES DO SISTEMA VIÁRIO

DESTACA-SE A ESTRADA--PARQUE INDÚSTRIA Ê ABASTECIMENTO - EPIA

QUE, ALSM ÜE 'RECEBER E DISTRIBUIR "0 TRÁFEGO DE TODAS AS

ESTRADAS E VIAS DO DF AINDA è PONTO DC PASSAGEM OBRIGATÓRIA
PARA UMA POPULAÇÃO ESTIMADA DE 363 MIL HABITANTES, NESTE

TOTAL. CONSIDERADOS OS-'-MORADORES DO- NÚCLEO BANDEIRANTE,

GUARÁ, CRUZEIRO, SOBRADINHO E PLANALTINA.

>, .-A-EP»;JSUE.--SE-;ES-TENDE DESDE O ENTRONCAMENTO COM A DF-

'065, SUÈ DÁ ACESSO-AO GAMA, ATé 0 BALÃO DO.TORTO, é UMA VIA

DE-TAL' COMPLEXIDADE' QUE" -.CONVÉM DIVIDI-LA EM TRECHOS,•PARA

MELHOR ACESSAR SEUS PROBLEMAS E PROPOR POSSÍVEIS SOLUCSES.

CADA UM DESTES TRECHOS TEM UMA PROBLEMÁTICA PARTICULAR,

MAS PRATICAMENTE TODOS ELES CONVIVEM COM VOLUME DC TRÁFEGO

SUPERIOR fc CAPACIDADE DA RODOVIA, INTENSA*' MOVIMENTAÇÃO DE

PEDESTRES, DEFICIÊNCIAS GRAVES NO NIVELAMENTO DA SUPERFÍCIE

ASFÁLTICA, UTILIZAÇÃO DAS VIAS PRINCIPAIS.! PARA ESCOAMENTO DE

TRÁFEGO LOCAL. E DEFICIÊNCIAS NA SINALIZAÇÃO. ESTE ELENCO DE

PROBLEMAS INDICA PARA SOLUÇÕES TRADICIONAIS, COMO A

IMPLANTAÇÃO DE -AIXA3 ADICIONAIS NAS PISTAS OE ROLAMENTO.

CONSTRUÇÃO DL" PASSARELAS PARA PEDESTRES, RECAPEAMENTO

ASFÀLTICÜ DAS *:STA3, CONSTRUÇÃO DE PISTAS PARALELAS PARA

DAR VAZÃO AO TRÁFEGO LOCAL, CONSTRUÇÃO DE TREVOS E

APERFEIÇOAMENTO DA SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA.

O Tf<ECHÜ COMPREENDIDO ENTRE A DF-075 E O TREVO DE

ACESSO AO GUARÁ, EM ESPECIAL, REQUERs

-• IMPLANTAÇÃO DE PELO MENOS DUAS FAIXAS ADICIONAIS DE

ROLAMENTO NAS PISTAS EXISTENTES?

- ALARGAMENTO DA PONTE SOBRE O RIO GUARÁS

--' CONSTRUÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS, EXTERIORES hS FAIXAS

DE ROLAMENTO NO SETOR DE POSTOS DE MOTÉIS:

- ELIMINAÇÃO DOS RETORNOS LOCALIZADOS NO SETOR DE

POSTOS E MOTÉIS;

- COMPLEMENTAÇSO DO- TREVO SOBRE A DF-075 PARA PERMITIR'

O RETORNO DE VEÍCULOS NO TRECHO..

•- CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS PARA PEDESTRES, SE POSSÍVEL,

SUBTERRÂNEAS..

- RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DAS PISTAS EXISTENTES.

SALA DAS SESSÕES, EM OS DE 1993.

CLrfUDTb/MONTEIRC
DEPUTAD0 DISTRITAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL REIVINDICA O

APOIO DE V.Exa. PARA A REALIZAÇÃO DE MELHORAMENTOS NA

ESTRADA PARQUE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO - EPIA - NO TRECHO

COMPREENDIDO ENTRE A DF-075 E O TREVO DE ACESSO AO GUARÁ,

QUE INCLUEM A IMPLANTAÇÃO DE DUAS FAIXAS ADICIONAIS DE

ROLAMENTO .NAS PISTAS EXISTENTES, ALARGAMENTO DA PONTE SOBRE

O R.I0 .GUARÁ, GôNSTRUÇÃO DE PARADAS DE ÔNIBUS EXTERIORES AS

FAIXAS DE- ROLAMENTO,,-ELIMINAÇSO DE RETORNOS, LOCALIZADOS NO

SETOR DE POSTOS, E MOTÉIS,. COMPLEMENTAÇSO DO^TREVO SOBRE A

.DF-075, .CONSTRUÇÃO^ P.E PASSAGEM ,D£;TPEDESTRE, E RECAPEAMENTO

ASFÁLTICO DAS PISTAS EXISTENTES.

SABE~SE QUE O RÁPIDO CRESCIMENTO DEMOGRÁFICO DÓ DF,

ALIADO AO SEU ALTO GRAU DE MOTORIZAÇÃO, RESULTOU NA COMPLETA

SATURAÇÃO DAS PRINCIPAIS VIAS DA' CIDADE. ISTO. IMPÕE A ADOÇÃO

DE MEDIDAS QUE REFORMULAM E MELHOREM 0 SISTEMA VIÁRIO.

A ESTRADA PARQUE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO RECEBE 0

.TRÁFEGO DE TODAS AS ESTRADAS E PRINCIPAIS VIAS DO DF E SERVE

PASSAGEM OBRIGATÓRIA PARA UMA POPULAÇÃO ESTIMADA EM 365, MIL

HABITANTES, NESTE TOTAL CONSIDERADOS OS MORADORES DO NÚCLEO

BANDEIRANTE, GUARÁ, CRUZEIRO, SOBRADINHO £ PLANALTINA.

A EPIA, QUE SE ESTENDE DESDE O ENTROCAMGNTO COM A

DF-0Ó5 ATÉ O li)ALHO DO TORTO, ú UMA. VIA DE TAL COMPLEXIDADE

«UE OS PROBLEMAS RODOVIÁRIOS DO DF ALI SE ACENTUAM E SÃO, EM

DECORRÊNCIA, MAIS VISÍVEIS.

DIANTE DESTES FATOS PREOCUPANTES, A CSMARA LEGISLATIVA

DO DISTRITO FEDERAL. ESPERA SEJAM MOBILIZADOS OS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS, HUMANOS E MATERIAIS DISPONÍVEIS PARA A

REALIZAÇÃO DAS MELHORIAS REFERIDAS QUE BENEI- ICIARÃO UMA

PARCELA SIGNIFICATIVA DA POPULAÇKO DO DF.

MOÇÃO N2 /93

"REQUER AO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL MELHORAMENTOS Nft

ESTRADA PARQUE INDÚSTRIA E

ABASTECIMENTO NO TRECHO

COMPREENDIDO ENTRE A DF-0A5 E

A DF-075"

NOS TERMOS DO ART.109 DO REGIMENTO INTERNO DA CSMARA,

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, SOLICITAMOS SEJA

ENCAMINHADA AO EXMS SR. GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

MOÇÃO, REIVINDICANDO! MELHORAMENTOS NA ESTRADA PARQUE

INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE-A

DF-065 E DF-075, INCLUSIVE A IMPLANTAÇÃO DE UMA FAIXA

ADICIONAL DE ROLAMENTO NAS PISTAS EXISTENTES, CONSTRUÇÃO DE
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VIADUTOS DE ACESSO AO SETOR DE MANSÕES PARK WAY, AMPLIAÇÃO E

COMPLEMENTACÃO DOS ACESSOS DO TREVO DA DF-025.

JUSTIFICATIVA

SEGUNDO O PLANO DIRETOR DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 00

DF-PDOT, O SISTEMA DE TRANSPORTE NO DF è, PREDOMINANTEMENTE,

RODOVIÁRIO. A INFRA-ESTRUTURA DESSE SISTEMA é FORMADA POR

RODOVIAS FEDERAIS E DISTRITAIS, COMPLEMENTADA POR VIAS

SECUNDÁRIAS E DE ESTRUTURAÇÃO URBANA.

AINDA SEGUNDO O PDOTs

"TENDO EM VISTA O RÁPIDO CRESCIMENTO DEMOGRÁFICO,

ALIADO AO ALTO GRAU DE MOTORIZAÇÃO DE BRASÍLIA E SUAS

SATÉLITES, ESSA INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA TEM SERVIDO UM

VOLUME DE TRÁFEGO TAL, QUE HOJE JÁ OPERA EM SUA

CAPACIDADE LIMITE, OBRIGANDO OS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS A

PENSAR NA ADOÇÃO, DE MEDIDAS ESTRUTURADORAS, PROMOVER A

REFORMULAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA RODOVIÁRIO DO DF E

PROPOR, AO MESMO TEMPO, A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE

TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS."

NESSE QUADRO DE DIFICULDADES DO SISTEMA- VJÁRIO DESTACA-

SE A ESTRADA-PARQUE INDUSTRIA E ABASTECIMENTO - EPIA, QUE

ALbM DE RECEBER E DISTRIBUIR O TRÁFEGO DE TODAS AS ESTRADAS

E VIAS DO DF, AINDA É, PONTO OE PASSAGEM OBRIGATÓRIA FARÁ UMA

POPULAÇÃO E3TIMADA DE 365 MIL HABITANTES, NESTE TOTAL

CONSIDERADOS OS MORADORES DO NÚCLEO BANDEIRANTE, GUARÁ,

CRUZEIRO, SOBRADINHO E PLANALTINA.

A EPIA QUE SE ESTENDE DESDE O ENTRONCAMENTO COM A DF-

065, QUE DÁ ACESSO AO GAMA, ATé O BALÃO DO TORTO, ií UMA VIA

DE TAL COMPLEXIDADE QUE CONVbM CONSIDERÁ-LA SEGUNDO,

TRECHOS, PARA MELHOR ACESSAR SEUS PROBLEMAS E PROPOR

POSSÍVEIS SOLUÇÕES.

CADA UM DESTES TRECHOS TEM UMA PROBLEMÁTICA PARTICULAR,

MAS' PRATICAMENTE TODOS ELES CONVIVEM COM VOLUME DE TRÁFEGO

SUPERIOR k CAPACIDADE DA RODOVIA, INTENSA MOVIMENTAÇÃO DE

PEDESTRES, DEFICIÊNCIAS GRAVES NO NIVELAMENTO DA SUPERFÍCIE

ASFÁLTICA, UTILIZAÇÃO DAS VIAS PRINCIPAIS PARA ESCOAMENTO DE

TRÁFEGO LOCAL E DEFICIÊNCIAS NA SINALIZAÇÃO ESTE ELENCO DE

PROBLEMAS INDICA PARA SOLUÇÕES TRADICIONAIS, COMO A

IMPLANTAÇÃO DE FAIXAS ADICIONAIS NAS PISTAS DE ROLAMENTO,

CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS PARA PEDESTRES, RECAPEAMENTO

ASFÁLTICO DAS PISTAS, CONSTRUÇÃO DE PISTAS PARALELAS PARA

DAR VAZÃO AO TRÁFEGO LOCAL, CONSTRUÇÃO DE TREVOS E

APERFEIÇOAMENTO DA SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA.

O TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A DF-065 E A DF^Q/S, EM

ESPECIAL, REQUER»

- IMPLANTAÇÃO DE UMA FAIXA ADICIONAL DE ROLAMENTO NAS

PISTAS EXISTENTES;

- CONSTRUÇÃO DE VIADUTO OE ACESSO AO SETOR OE'MANSÕES

PARK WAY, EVITANDO PERIGOSO CRUZAMENTO DE VEÍCULOS QUE JÁ

ORIGINOU C0LIS8ES COM VÍTIMAS FATAIS.

- AMPLIAÇÃO E COMPLEMENTACÃO DOS ACESSOS DO TREVO DA

VIA QUE DÁ ACESSO AO BALÃO DO AEROPORTO (DF-025), PREVENDOJ

INCLUSIVE A CONSTRUÇÃO DESTA VIA ATé O NÚCLEO BANDEIRANTE.

SALA DAS SESSÕES, 0£ DE DE 1V93.

CLÁOOT» fíOífí
DEPUTADO DISTRÍTAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 'REIVINDICA O

APOIO DE V.Exa. PARA A REALIZAÇÃO OE MELHORAMENTOS NA

ESTRADA PARQUE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO - EPIA -NO TRECHO

COMPREENDIDO ENTRE A DF-065 E DF-075, QUE INCLUEM ..A

IMPLANTAÇÃO DE UMA FAIXA ADICIONAL DE ROLAMENTO NAS PISTAS

EXISTENTES, CONSTRUÇÃO DE VIADUTOS DE ACESSO AO SETOR DE

MANSÕES PARK WAY E AINDA AMPLIAÇÃO E COMPLEMENTACÃO DOS

ACESSOS DO TREVO DA DF-025.

SABE-SE QUE O RÁPIDO CRESCIMENTO DEMOGRÁFICO DO DF,

ALIADO AO SEU ALTO GRAU DE MOTORIZAÇÃO, RESULTOU NA COMPLETA.
' I

SATURAÇÃO DAS PRINCIPAIS VIAS DA CIDADE. ISTO IMPÕE A ADOÇÃO

DE MEDIDAS QUE REFORMULEM E MELHOREM O SISTEMA VIÁRIO.

. A ESTRADA PARQUE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO RECEBE O

TRÁFEGO DE TODAS AS ESTRADAS E PRINCIPAIS VIAS DO DF E SERVE
' i

DE PASSAGEM OBRIGATÓRIA PARA UMA POPULAÇÃO ESTIMADA EM 263

MIL HABITANTES, NESTE TOTAL CONSIDERADOS OS MORADORES DO

NÚCLEO BANDEIRANTE, GUARÁ, CRUZEIRO, SOBRADINHO E

PLANALTINA.

A EPIA, QUE SE ESTENDE DESDE O ENTRONCAMENTO COM A DF-

065 ATé O BALÃO DO TORTO, é UMA VIA DE TAL COMPLEXIDADE QUE

OS PROBLEMAS RODOVIÁRIOS DO DF ALI SE ACENTUAM E SÃO, EM

DECORRÊNCIA, MAIS VISÍVEIS.

DIANTE DESTES FATOS PREOCUPANTES, A CSMARA LEGISLATIVA

DO DISTRITO FEDERAL ESPERA SEJAM MOBILIZADOS OS RECURSOS.!

ORÇAMENTÁRIOS, HUMANOS E MATERIAIS DISPONÍVEIS PARA ;A

REALIZAÇÃO DAS MELHORIAS REFERIDAS QUE BENEFICIARÃO UMA

PARCELA SIGNIFICATIVA DA POPULAÇÃO DO DF.

MOÇÃO NS /93

"PROPÕE A INSTALAÇÃO DE POSTOS DE
ATENDIMENTO fcS MULHERES VÍTIMAS DE
CRIMES, NAS DELEGACIAS POLICIAIS:
DAS CIDADES SATúLITES".

NOS TERMOS DO ART.109 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, PROPOMOS AO GOVERNO DO

DISTRITO FEDERAL SEJAM INSTALADOS NAS DELEGACIAS POLICIAIS'

DAS CIDADES SATÉLITES POSTOS DE ATENDIMENTO àS MULHERES

VÍTIMAS DE CRIMES, A EXEMPLO DOS JÁ EXISTENTES NA Í4S
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DELEGACIA DO GAMA LESTE E NA 178 DELEGACIA DE TAGUATINBA

NORTE.

JUSTIFICATIVA

0 NÚMERO CRESCENTE DE CRIMES DE AÇÃO PÚBLICA E DE AÇÃO:

PRIVADA PRATICADOS CONTRA AS MULHERES ATINGIU NÍVEIS :; TÃO.

-ELEVADOS QUE SE JUSTIFICA ESTENDER AS EXPERIÊNCIAS DA i'4â

DELEGACIA DO GAMA LESTE E DA 17a DELEGACIA DE TAGUATINGAj

NORTE, A TODAS AS DELEGACIAS DAS CIDADES SATáLITES^j
'IMPLANTANDO-SE NELAS POSTOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS A)

ATENDER fcS MULHERES VÍTIMAS DAQUELES DELITOS.

ADEMAIS, PARA MELHOR FUNCIONAMENTO DAS DELEGACIAS, E

PARA QUE AS VÍTIMAS DOS ILÍCITOS PENAIS NÃO SOFRAM

CONSTRANGIMENTO PSICOLÓGICO E SINTAM-SE MAIS SEGURAS E
TRANQÜILAS, IMPÕE-SE UM ATENDIMENTO DIFERENCIADO AS MESMAS.

SALA DAS SESSÕES, OS DE DE 1993.

CLÁUDIO MONTE/RO
OEPUTADO DISTRITAL

EXI HTiSSTRO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL;CEfeEl

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL REIVINDICADAS;

PROVIDÊNCIAS DE V.Exa., NO SENTIDO DE INSTALAR, .NAS''

DELEGACIAS POLICIAIS DAS CIDADES SATáLITES, POSTOS:.*/DE,

ATENDIMENTO &S MULHERES VÍTIMAS DE CRIMES, A EXEMPLO DAS JÁ

EXISTENTES NA 143 DELEGACIA DO GAMA LESTE E NA 17â DELEGACIA;;

DE TAGUATINGA NORTE.

ESTA INICIATIVA SE IMPoE, TENDO EM VISTA O NÚMERO^

CRESCENTE DE CRIMES PRATICADOS CONTRA AS MULHERES. A^bMJ
DISSO, PARA MELHOR FUNCIONAMENTO DAS DELEGACIAS, E PAR,A\QU.El;

AS VÍTIMAS DOS ILÍCITOS PENAIS NÃO SOFRAM'CONSTRANGIMENTO

PSICOLÓGICO E SINTAM-SE MAIS SEGURAS E TRANQÜILAS, IMPÕE-SE.

UM ATENDIMENTO DIFERENCIADO ÃS MESMAS.

NESTES TERMOS, ESTA CASA, CIENTE DA IMPORTÂNCIA . DA :

MATÉRIA, ESPERA ' QUE SEJAM EFETIVADAS AS PROVIDENCIAS.-!;

NECESSÁRIAS.

REQUERIMENTO

REQUER INFORMAÇÕES A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

SENHOR PRESIDENTE,

NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.107 DO REGIMENTO INTERNO

DA CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REQUEIRO QUE SEJA

SOLICITADO h SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,

INFORMAÇÕES A RESPEITO DOS MOTIVOS PELOS QUAIS NÃO FORAM

AINDA INICIADAS AS OBRAS NO CENTRO DE ENSINO ESPECIAL DE

DEFICIENTES VISUAIS.

JUSTIFICATIVA

O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.6S DA LEI NS 203, DE 13,DE

DEZEMBRO OE 1991, EXPRESSAMENTE DETERMINA, "IN VERBIS"»;

"ART.69 - O PODER EXECUTIVO DESTINARÁ
ÁREA PARA A CONSTRUÇÃO . DA UNIDADE
ESCOLAR CENTRAL. • ''-*•'•:•?''"#•»
PARÁGRAFO ÚNICO -A UNIDADE A .QUElUSE
REFERE O "CAPUT" DESTE ARTIGO ÍÍÍ-SERÁ
CONSTRUÍDA EM UM PRAZO DE DOIS VANOS.ÍfA
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA•LEI."

SALA DAS SESSÕES, OÔ DE OUIUBRO OE 1993.

CLÁUDÍO^ÍONTEIRÍ
DEPUTADO/DISTRITAL,
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Brasília, 04 de outubro de 1993

Excelentissimo Senhor Presidente da' câmara Legislativa <do*Dis
trito Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel

lencia que, nos termos do que preceitua o parágrafo 1» •, \,\dcj
artigo 74, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolvi, imppr^
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veto parcial ao Projeto de Lei Na 1.042/93, que se transfor

mou na Lei Na 550, de 29 de setembro de 1993, cuja ementa; £e's

ta assim redigida:

"Altera dispositivos da Lei Na 524^'. de) 02:;

de setembro de 1993".

0 aludido veto incidiu sobre o Parágrafo.5
Único do artigo 2a da supracitada Lei cujo teor era o segulnt
te:

"Fica o Poder Executivo autorizado.a es

tender à Carreira Atividades de Trânsito

a gratificação de Apoio às Atividades de

Trânsito, criada pelo artigo 1» da Lei;
N« 340, de 28 de outubro de 1992, e res

Excelentissimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal

NESTA

tabelecida por este artigo.- (Os grifos

não são do original.

Assim, com guarda de prazo legal, e-es

cudado nos fundamentos de fato e de direito a seguir invocados,

ofereço os

MOTIVOS DO VETO

Com efeito, a lei em questão enquadra-

se no que dispõe o artigo 71, parágrafo l2, inciso I, da Lei

Orgânica do Distrito Federal e, nestas circunstâncias se subor.

dina aos ditames do artigo 72, inciso I, desta mesma Lei O.cga

nica.

Além do mais, a gratificação de que tra.
tava o dispositivo vetado, já havia sido incorporada, por for

ça do disposto no artigo 2a da Lei Na 524/93, a remuneração

dos servidores que a ela faziam jus, o que viria se configurar

em uma duplicidade da mesma vantagem.

Desta forma, pelas razões acima aduzjL
das é que exercitei o direito de veto parcial, o qual submeto

à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa esperando sua con

firmação.

Sirvo-me da oportunidade para apresen

tar a Vossa Excelência e a cada um de seus ilustres pares meus.;

protestos de estima e consideração.

r^

ZQUIM DOMINGOS* RORIZl

Governador /

Arta. 3a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4a - Ficam revogados os artigos 2a e 3a da

fA«.W,

Lei na 5244 de 02 de setembro de 1993 e demais disposições em

contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1993

105a da República e 34a de Brasília

LEI N.o 550

JOAQUIM DOMING0S RORIZ

oe 29 de setembro de 1993.

Altera disposições da Lei na .524','

de 02 de setembro de 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI;

FE

Art. Ia - As Carreiras arroladas no art. Ia da Lei

na 524, de 02 de setembro de 1993, fica acrescida, a partir

de Ia de agosto de 1993, a Carreira Atividades Rodoviárias.

Art. 2a - Ficam restabelecidas, a partir de 01 ,de

agosto de 1993, as gratificações de Produtividade Rodoviária,
Apoio às Atividades de Trânsito e por Serviços de Limpeza ur
bana.

Parágrafo Único -VETADO .

Altera disposições da Lei nu'524, 'de;-02
de setembro de 1933.

A CÍMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. iS — As' carreiras arroladas "no art,'10'da

Lei ns 5S4, de 05 de setembro'de 1393, fica acrescida, a partir, dal.

18 de agosto de 1933, a Carreira Atividades Rodoviárias.

Art. 22 — Ficam restabelecidas, a partir de. 01. )d.e.

agosto de 1993, as gratificações de Produtividade Rodoviária', Apo.í.o,

às Atividades de Trânsito e por Serviços de Limpeza Urbana,

Parágrafo único- Fica o" Poder" ' EVeou'tTv'o.

autorizado a estender à Carreira Atividades' de ' Trânsito1 ''a.'

grati-T icaçSo de apoio às At i v idades~'de'Trânsi to,' criada pelo"•'art', 'AB.

da Lei 340, de 88 de outubro de 1332, "a restabel ecida "por "este,
arti go.
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Art. 32 - Esta lbí entra em'vigor na data de. Via

pubIi cação.

Art. 43- Ficam revogados os artigos 20 e 3n da.

Lei na 524, de D2 de setembro de 1993 e demais di sposi çõe's em,

contrár io,

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de setembro de 1993.

í1

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presi dente

OF.GP. nB SJof /93. Brasília, 1B de setembro de 199.3.

Senhor Governador

Tenho a honra de encaminhar a Vossa

Excelência para Sanção, nos termos do art. 74'daLe. OVgínW dV
Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei na 1042^ de 1993, que
"Altera disposiçSes da Lei n2 524, dB «2 dB setBnbro de 19.93*;
aprovado por esta Casa,

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e real consideração.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presi dente

Ao Excelentíssimo Senhor

Doutor JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Digníssimo Governador do Distrito Federa

BRASÍLIA - DF

MCKJ/SO /£IJ

AUTOR: Deputado FERNANDO NAVES
PARTIDO" PARTIDO PROGRESSISTA - PP

A Câmara Leu it> Iat iva do Distrito Federal, rios

termos do artigo 109, do Regimento Interno, solicita a
num ifestação desta Casa junto ao Poder Executivo Local, paru
reivindicar a implantação da Diretoria de Saúde da Policia
Militar do Oistnto Federal, que será dirigida por oficial
superior do re iípeot ivo quadro.

impIan

D i»t r i

da áre

Dl S p O !i
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descen

d ireto

pessoa

esitarnu
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iri t k r e
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JUSTIFICATi VA
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A presente moção, tern por -finalidade,
Diretoria de Saúde da Polícia Militar do
ai, que será d iri<j ida por um oficial superior
úde, conforme preceitua o art 51, do Ato das
ransitórias da Lei Orgânica do Distrito

Com a implantação da Diretoria de Saúde, se.rá
a a política 'de saúde, pois, haverá uma,
oifica, possibilitando melhor atendimento ao
ícia Militar, principalmente no momento em que
uind o um hospital.

Certo de poder contar com o apoio dos nobres
o aprovação desta moção por ser de relevante
ai, beneficiando o quadro de Saúde da Pplicia
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da
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oi i
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Sala das SifsMões, ernf^Üpde outubro de 1393.

Deputado O DO NAVES - PP

CXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

A Câmara Leu is Iat iva :do Distrito Fede

ral, sabendo da necessidade de adoção de providências no

sentido de melhorar as condições'da Pol (clínica da Polícia

Militar do Distrito Federal, solicita a implantação da

Diretoria de Saúde e que seja dirigida por Oficia I Superior

do respectivo quadro.

Com a implantação da Dire.toria de Saúde

dirigida por um oficial da área de saúde o que tornará

Coerente visto que terá na direção, um profissional da

respect iva área,

Além do mais, com a implantação da Diretoria

de Saúde oerá descontrai izada a pol ítica de saúde, havendo

uma diretoria específica, possibilitando um rnefhor

atendimento ao pessoal do Policia Militar,

Assim sendo, a Câmara Legislativa espera

que o Poder Executivo tome providências eficazes, no sentido

de que a Diretoria de Saúde da PoI icia MiI itar do Distrito

Federal, seja dirigida por um oficial do quadro de saúde.

Q ra s íI ia, de outubro de 1993.

Oeputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federa I

MOÇXO /«3

AUTOR: Deputado FERNANDO NAVES
PARTIDO: PARTIDO PROGRCSSISTA - PP

A Câmara ley ir, Iut ivn do Distrito Federal, nos termos
do urtigu 109, du Rcgimentu Interno, solicita a manifestação desta
Casa junto ao Puder Executivo Lucui, para reivindicar prov.i dênc i,as
no sentidu de que os Diretores, Chefes e Comandantes -du Unidades -da

Polícia Militar e du Corpo de Dombeirus Militares do Distrito
Federal sejam nomeados pclu Comandante Geral da reap.eçtiva
Corporação, entre oficiais du quadro cor respundente, inu Iuti ive-*o -. de
saúde.

JUSTIFICATIVA

A presente moção, tem pur finalidade faier cumprir o
disposto no artigo II7 parágrafo 40, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, que assim estabelece "Os Diretores, Chefes e Comandantes
de Unidades da Policia Militar e do Corpo de Burnbei mt 'MUi/tar
serãu numeados pelo Comundante-Gera I da respectiva corpora.çao,
entre oficiais do quadro correspundente".

Vale esclarecer que a Policlínica da PMDF ú diri'fli'da
por Oficial Cumbatente (QOPMG), que em sua formação pr ofiss.i.onVl
especifica não adquire os requisitos ussenciais e necessários -pura
dirigir uma Unidade de Saúde.

Certo de puder contar cum o apuiu dos nobres pares,
solicito aprovação desta moçãu por ser de relevante i.nteresse '• aos
cumponentiM. du quadro de Suúde dj PuIioiu Militar.

-Sala das S e s » õ c 0*-i oe outubro du 13S3.

Oeputadu &. V NAVES PP

A Câmara Legislativa do Distrito Federal,

sabendo da necessidade de adoção üe providências no sentido de

mu Ihui-or ai. cuiidiçOes da Pulícia Militar u du Curpo de Oombeiros
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Militar du Distrito Federal, solicita que os Diretores, Chefes e

Comandantes de Unidades das Corporação supra citada,' sej am, nomeados

pelo Comandante Geral das Corporações Correspondentes.

0 objetivo da referida proposição éd.ar

coerência entre o chefe e suas atividades, reconhecendo

principalmente a capacidade do oficial do quadro de saúde em

assumir a diretoria dos serviços correspondentes.

Além do mais, a Policlínica da' PMDF é dirigida pur

um Oficial Combatente (QOPMG) com isto, desvirtuando a sua t.unção,,

Uma vez, que sua formação prof iss iuna I é exclusiva de Pol-ici'al

Militar Combatente o que não lhe da reifuisitos essenciais para

dirigir uma Unidade de Saúde,

Assim sendo, a Câmara Legislativa espera que o

Poder Executivo tome providências eficazes, no sentido de que a

Poliulínica da Polícia Militar do Oistrito Federal, seja diri g.i.da,

por um Oficial do Ouadru de Saúde.

Qras i I i.a, de outubro da 11.953.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do

D istrito Fe ai

REQUERIMENTO No , DE 1993.
(Do Sr. Ltasnu de Roure)

Sr- Presidentes

Solicita convocação
de sessão extraordinária para
votação de projeto de lei.

Requeiro, com base no artigo 67 ..do Regimento
Interno desta Casa, tramitação em regime de urgência para o
Projeto de Lei na 9S5/93, que "concede o trtulõ de Cidadão
Honorário de Brasília ao Sr. Herbei-t de Souza".

JUSTIFICAÇÃO

Tendo em vista as condições de sadde de Betinho,
quanto antes este projeto for discutido e votado, melhor.
Desejamos que ele receba o título de Cidadão Honorário de
Brasília em pleno exercício de seu atual trabalho, ou seja, a
campanha "Ação da Cidadania contra a Fome, a Miséria e pela
Vida".

Sala das Sessões, 05 de outubro de 1993..

regurgen.txt
t:>m/d gc
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DeputadcUiasfíú da Rpure
Partido dos Trabalhadores.

REQUERIMENTO NB :

AUTOR : DEPUTADO CARLOS ALBERTO
PARTIDO : PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS
ASSUNTO : REQUER RETIRADA DE PR0P0SIC20 COM PARECERES
FAVORÁVEIS.

Senhor P res id ent e:

Com base no disposto no artigo .108i inciso VI do
Regimento Interno da Câmara Legislativa do DistYito Federal,
solicito seja suspensa a tramitação para. retirada de
proposição do Projeto de Lei ri Q 387, de 1992, de minha
autor i aí-

JUSTIFICAÇÃO

A promulgação dá Lei 420 cie 19 de março cie 199*3,
ao regulamentar a matéria comtemplou o pretendido era nossa
proposição não havendo mais razão para mantê-la.

Sala de Sessões, 30 de setembro de 1993

Deputado CARLOS ALBERTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 / 93

< Deputado Carlos Alberto >

Autoriza o Governador a conceder
terreno ao SINDSEP para construção de sua sede própria.

A Câmara Legislativa decreta:

Art. iS) 0 Sr. Governador -fica autorizado,nos
termos desta lei, a conceder terreno ao Sindicato dos
Servidores,Públicos Federais no Distrito Federal - SINDSEP
pira que nele seja instalada sua sede definitiva.

Art. 22) 0 terreno deverá ser repassado para
o SINDSEP sob a forma de concessão de direito real de uso,
estando vedado ao Sindicato dar-lhe qualquer outra
dest inação*.

Art. 39) Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, tendo o Sr. Governador o prazo de noventa
(90) dias para regulamentá-la e revogando-se as disposições
em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo
atender a antiga reivindicação do Sindicato dos Servidores
Públicos FederaIs^datada de 1990. Mais de três anos
passados, ainda não logrou o mencionado sindicato ver
atendida fua Justa reivindicação. Lembramos que há
precedentes na concessão de terrenos a entidades de
Interesse público e, também, que este ato elo Sr. Oovernador
demonstraria seu respeito e sua consideração para com os.
Servidores Públicos. Finalizando, ressaltamos que estes
trabalhadores se constituem em um dos segmentos sociais mais
representativos desta unidade da Federação, posto que
Brasília é uma cidade eminentemente administrativa.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Alberto

GABINETE DO DEPUTADO DISTRITAL JOSÉ EDMAR DE CASTRO CORDEIRO

,'0f íc Io Int. nS .144 Drasília, em 05 de outubro de 1993

Senhor Presidente,

Cumpre-me informar a Vossa Excelência que, em
30. cie setembro de 1993, não pude comparecer à 77Vt Sessão
Ordinária, desta Insígne Câmara Legislativa do Distrito
Federal, por estar prestando os meus serviços parlamentares

às pessoas cia Comunidade de Samambaia com dificuldades
inadiáveis de habitação. A«»sim, nos termos regimentais,
solicito a Justificação de minha falta à lista de Presenças
no Plenário.
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Saudações Parlamentar es,

Deputado Distrital J1

Exmo.' Sr .

Deputado Distrital BENÍCIO TAVARES
DD. Presidente cia MESA DIRETORA

CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Nesta.

RECURSO NS

DEIRO

Nos termos do parágrafo único do art. 30 do
Regimento Interno desta Casa, os deputados signatários vem
RECORRER do parecer contrário da Comissão de Constituição e
Justiça ao Projeto de Lei n° 886/93, que "Autoriza o
pagamento dos vencimentos dos servidores públicos do Governo
do Distrito Federal em duas parcelas e dá outras
providências, pelas razões que passam a aduzir'

1. 0 ilustre relator do parecer fundamenta o seu
voto em que o pagamento dos servidores das áreas de
Segurança, saúde e educação advém de verbas repassadas pela
União, mensalmente, sendo inviável o parcelamento quinzena!
nestes casos. Da»', conclui, estes servidores estariam sendo
prejudicados, enquanto outros estariam sendo beneficiados, o
que contrariária a Constituicão.

2. Ora, mesmo que admitindo, só para argumentar,
que o pagamento das áreas de segurança, saúde e educação não
pudessem ser parcelados, daí não adviria nenhum prejuízo
para esses servidores, que simplesmente continuariam na
mesma situação atual. 0 próprio relator reconhece, por outro
lado, que outros setores seriam beneficiados, o que já é

.razão suficiente para aprovação do Projeto.

3. Ocorre, contudo, que nada impede o
parcelamento dos vencimentos dos servidores das áreas
supracitadas. Nenhum acréscimo se faria ao montante
salarial, e nada obsta a que o GDF adiante o valor da
antecipação, ressarcindo-se com o repasse feito pela União.

4. Veja-se que, se o ilustre relator escuda-se
na quebra da isonomia entre servidores de diferentes
setores, a nossa Carta Magna, ao tratar do tema, em seu art.
39, 5 1B, refere-se também à isonomia entre servidores dos
diferentes Poderes. Como o Projeto em tramitação busca
exatamente equiparar os servidores do Executivo aos

servidores do Legislativo, que já recebeu seus vencimentos
parcelados.

5. A medida aqui preconizada teria amplo alcance

social, levando-se em conta a espiral inflacionária em que
vivemos. 0 Projeto autoriza o GDF a implementar tal medida,
se houver vontade polítIca para tanto, mas não o abriga,
de/xando-Ihe as mãos livres.

é. .Não havendo, assim, óbice constitucional,
legal ou regimental, e sendo boa técnica legislativa, somos
pela aprovação do referido Projeto, e recorremos ao Plenário
do, Parecer da. Comissão de Constituição e Justiça, para que
seja reformulado.

Sala das Sessões, 04 de outubro de 1993.

REQUERIMENTO N9 /93

AUTOR: Deputado FERNANDO NAVES - PP
ASSUNTO: Requer a inclusão na pauta da próxima sessão

extraordinária dest Câmara Legislativa, do
Projeto de Lei n9 1000/93

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 106, inciso IV,

combinado com o artigo 67 do Regimento Interno desta Casa,

requeremos a inclusão do Projeto de Lei nS 1000/93, que

"Dispõe sobre o uso de música mecSnica ou ao vivo em bares,

restaurantes, boates e casas de diversões em geral e da

outras providencias", de minha autoria, na pauta da próxima

sessão extraordinária.

Sala das Sessões- em DUde outubro de 1993.

6. Não havendo, assim, óbice constitucional,
legal ou regimental, e sendo boa técnica legislativa, somos
pela aprovação do referido Projeto, e recorremos ao Plenário
do Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, para que
seja reformulado.

Sala das Sessões, 04 de outubro de 1993.

REQUERIMENTO N* /93

Exmo. Sr.

Deputado Benício Tavares

DD. Presidente da Câmara Legislativa do D.F.
NESTA

Com fundamento no art. 91 combinado bom

o art. 68, ambos do Regimento Interno desta Casa, requeiro.
a Vossa Excelência, ouvida a Mesa Diretora, a realização de
SESSÃO, SOLENE em homenagem ao I Fórum Global da Juventude
para o«Meio Ambiente, a realizar-se em março de 1994, em

Brasilla-DF.

JUSTIFICATIVA

0 mundo moderno aprendeu, às duras penas, que pre
cisa viver em plena harmonia com o meio ambiente.

tzzzj
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Demonstrações de todos os recantos da terra, deno

tam.com clareza, a preocupação embutida em cada pessoa da
necessidade de preservar a natureza.

Momentos memoráveis ainda estão cristalinos em

nossa mente, quando foi realizada no Brasil a ECO/92.
Apesar das diferenças de idioma, de raça, de po

der econômico, pôde-se ver, com claridade solar, a força
de um movimento conjunto de cuidar carinhosamente da mora

da comum: o planeta terra.

Mais uma vez o ideal é trazido à tona com a reali
zação no Distrito Federal, do Fórum Global da Juventude pa
ra o Meio Ambiente, que tratará de questões práticas de
preservação e conservação.

Alegra-me ressaltar que é um movimento liderado
por jovens de hoje, que serão os adultos de amanhã e a
preocupação de hoje pode, também, ser a salvação de ama
nhã!

Congratulo-me com esta juventude pela brilhante
iniciativa, e conclamo a sociedade brasiliense a poiar in
condicionalmente esse Fórum que será realizado em março do

ano vindouro. i

Sala das Sessões, em de ou.tubro de 199."

PENIEL PACHECO \

Deputado Distrital

MOÇao N9 /93
(Do Deputado Carlos-Alberto)

Nos termos do Artigo 109 Regimento Interno, a
Câmara legislativa do Distrito Federal •••"*••'•/..^f^to» qolpi desencadeado na Federação Russa, com * dissolucSo
do Parlamento, em total desrespeito à Con.t,tu.çao ... aos
pressupostos do Estado de Direito Democrático.

JUSTIFICAÇÃO

0 Poder Legislativo, por sua pluralidade, se
constitui na instituição básica dos estados democratico» •
sTo total respeito . sua existência garante a plen.tude da
democracia e das liberdades civis.

Sala das SessSes, em 22 de setembro de 1993.

l&^Lote
Dep. BENí
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Dep- AR0LD0 SATAKE

Dep. CARLOS ALBERTO

Dep.

L7.*a*.í fe»*ja*ai^ffl (J

Dep .^IjSÉLTPTpflrCO

Dep. SALvIôMOkSUIMARaES

OAA/U -—
OURE
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COMUNICADOS T>Ç. L ÉOERETP

* DEPUTADO MASNY DE ROURE, em nome da Bancada do PT..

|
.[ -- Solicitação de providências para que seja votado,
«hoje, requerimento que trata da reintegração de funcionários
i demitidos no governo Collor.
í - Críticas nos critérios de- admissão de concursados
;para o cargo de agente de polícia da Secretaria de Segurança
P i.i li 1 ic a d o D is tr ito F e de ra 1 ,.

DEPUTADO PADRE JONAS, em nome da Bancada do PP.

- Cumprimentos aos professores e alunos da rede pública
de ensino do Distrito Federal presentes na galeria desta
Casa..

• Sugestão do requerimento, solicitando a deliberação
de Plenário sobre a não-realização de sessão no dia 11 do
corrente.

• Manifestação de protesto à guerra civil que ocorre: na

Rússia..

DFPUTADO AGNELO OfJEIROZ, cm nome do PC do B.
I

-- Discurso de repúdio ao golpe de estado, ocorrido na
Rússia, que dissolveu o Perlamento daquele paí-s, e à atitude
do governo brasileiro que se manifestou solidário aos atos
do Pres idcnte Poris Ye11 s in.

DEPUTADO JORGE CAIJHY, em nome do PI..

-- Cumprimentos aos alunos e professores presentes na
galeria desta Casa.

- Comentários sobre a Semana da Primavera, comemorada
na Cidade-Satélite do Núcleo Bandeirante.

-• Considerações sobre a realização da sessão solene em
homenagem à Allan Kardec, ocorrida no último dia primeiro.

- Protesto contra a política de repasse de verbas, da
Fundação de Serviço Social do Distrito Federal, às obras
asa ist ene ia ir.

i .3..4 - COMUNICADOS DF; PARLAMENTARES

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PTB)

- Registro de realização da "Semana de Arte, Cultura e
Meio Ambiente", que começa hoje, no Centro de Ensino
Elefante Branco.

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE <PP)

- Criticas à postura dn Partido dos Trabalhadores - PT,
diante do programa de remoção úà :' acampamento da
TELEBRAfiiLIA.

DEPUTADO TADEU RORIZ <PP)

Comentários sobre o processo de revisão—
const it uc ioiial .,

- Alusão ao episódio, ocorrido na última quinta-feira,
quando o prédio da Câmara Legislativa do Distrito Federal
foi evacuado sob ameaça de bomba.

- Pedido de formação de comissão especial para tratar
dos interesses do Distrito Federal no processo revisionista..

DEPUTADO GtLSON ARAÚJO (PP>

•- Cumpi" imentos às crianças, presentes na !.)a 1er ia desta
Casa»

- Defesa do Projeto de Lei nS *88/93, de autoria do

D e pu t a d o P a •.! r e J o n a s..
' •- Registro de recebimento de convite, para proferir

Pa1estra sobre Po1ítica urbano do Diotrito Federa1, enviado
pela Escola Superior de Guerra do Rio de Janeiro ao
Governador Joaquim Roriz.

DEPUTADO AGNELO SUEIR0Z (PC do F?)

- Denúncias contra a construtora SENAP Engenharia e

Comer c io I.TDA.

- Referências às noticias, veiculadas pela imprensa,-
que denunciam a venda de vagas por parlamentares para a' nova
composição parti dár ia„

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT)

- Alusão ao artigo que trata das disposições
transi i: (Sr ias da Constituição Federal..

- Protesto contra a proposta de revisão constitucional,
ainda este ano, defendida por alguns partidos políticos.

}. .3 - ORDEM PO DTA

« •* sm.'» .>-.- K-HHWhJtr**



Página24 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quinta-feira, 7 deoutubro de 1993

TTFlM i- Disrui-sfio e votação dt- Requerimento õe autm 1í, di
que "Solicita à rielibera.,.;.u, do 1'U-n-u-i o

nto Interno a nRo-real i-?<»v.rio úw ;,f--.-ao
no-Idia li." de outubro, uma segunria-fe ira, véspe.-a do .1,-. V.f

\-*Jr 'outubro, feriado". APROVADO POR V0TAC20 BIHRoLICA.

várji os Deputados
no;., termos do Regi menti
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ITEM 2: Discussão e votação em IP. turno, em Regime de
Urgência, rio Projeto de Lei nS? 6BR/92 de autoria do Deputado
Padre Jonas, que "Autoriza a implantação do ensino de 3.P.
grau, de i.'ê. a 43 séries-, em residências nas C idndes-
Satélites e assentamentos residenciais do Distrito Federal,
e dá outras providenciar'".
•- Parecer favorável do Relator da CF.OF, Deputado Gilson
Araújo» APROVAOO com 11 votos favoráveis, 6 votos contrários
e 7 ausênc ias.
••- Parecer favorável do Relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy.
APROVADO com 10 votos favoráveis, 6 votos contrários e 8
ausênc ias»

•- Votação do projeto em IP. turno» APROVADO com 10 votos
favoráveis, 5 votos contrários e 9 ausências».

ITEM 3» Discussão e votação em 19 turno, em Regime de
Urgência, do Projeto de Resolução nS Í5Í/93 de autortia do
Deputado José Ornei Ias e outros, que "Estabelece praíoi de
e n c a m i n h a me n t o e i: r a m i t a ç ã o d o c P i- o j e t o c -. d e 1 e i q u e
especifica, sr dá outras providências"»
Concedido pr^zo ao Relator da Mesa Diretora, Deputado^Peniel
Pacheco sobre a substitutivo apresentado pela CCJ.

ITEM A" n i r.cur.íân c votação d.> Redação F-innl iln Projeto ck>
Lei nS 668/9P. de mitorin do DsiiuIriío Cnrlor. ttlliurto, mui.'
"Ej:ií: alfeltíce participação mínima p-Ara o mus i <o, \rl: i si:a ou
grupo artístico, da renda proveniente do couvr-r I. artír-tnn
cobrado em estabelecimento comer r: i a i •;, e ilá outra-.
Pi-o\ idêix-ii-.s". APROVADA POR VOTAÇÃO SIMBÓLICA.

REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI NQ 668/93

Estabelece participação mínima para o

aúsico, artista ou grupo artístico, da

renda proveniente do couvert artístico

cobrado em estabelecittentos comerciais e dá

outras providências.

À CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretja.

Art. ií! --' OCimis.ico ou artista qu|ü atue em

estabeleciifentos prestadores ff^^rvitos fie refeição, bebidas ou
hospedagem onde sSo cobradas <l.fjj)$rtancias a título de consumação ou
couvert aj-tístico, perceberá, ''por atuação, participação, mínima de
5©% (clnqienta por cento) da' -renda arrecadada àquele título, no

turno respectivo do evento.
•** - .

f ifi - Parar os"efeitos desta Lei é considerado

artista o profissional que cría,'j)| interpreta ou éxecMta obra de
•*?*• I.: •

caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou

divulgação; publ Ica, pof^ntermeo lo! de meios de comun IcadSo de massa
ou em lojeais onde se realizam espetáculos de diversão pública,
conforme diispSe a Lei nS 6.533, de 24 de maio de 1978.

i 23 - A participação fixada no caput independerá

do rendiniento fixo proveniente de contrato estabelec ido'previamente

entre o(s) músico<s> ou artista(s) e o estabelecimento.

Art. .29 - No . caso da atuação ser efetuada por

mais de um músico ou artista, o rateia do valor correspondente ao
couvert airtístico será de competência do respectivo grupo}.

Art. 3S - Esta Lei entra em vi.gor na, data de sua

publicação.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário

Sala das Sessões, CO rt° lrTtEI)lh"' de 1993.

ITEM 5- Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
Lei n<2 338/92, rte autoria do Deputado Fernando Naves, que
"Institui o dia da cultura racional no Distrito Federal, e
dá outras providências". APROVADA POR VOTAÇSO SIMBÓLICA.

REDAÇÍSO FINAL

PROJETO DE LEI NS 338/92

Institui o Dia da Cultura Racional no

Distrito Federal e dá outras

providências.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. 1S •-• Fica instituído no Distrito Federal, o

Dia da Cultura Racional, a ser comemorado no dia 20 de abril de cada

ano.

Art. 29 •- Esta Lei entra em visor ria data de sua

publicaçao.

Art. 33 •- Revogam-se as disposições enV contrai-1 o.

ila das Sessões, 0% de outubro de J.V93.
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ITEM 6.» Dincuss;ãft.'ê v'o*áç«i*da Redação Final, do Projeto de'
Lei n!2 395/tfZ,-de: .autyij- La./.-da, Deputado Peniel Pacheco, que
"Autoriza d PoHer' l."i-íec\.tt fvo' a 'promover o cadastramento de
ciuardadnres e lavadores de veículos no âmbito do Distrito

...Fs.deral , 1:e, .../lá .outras ,p,r;av,i,d,ê.ncj as" . APROVADA POR VOTAÇSO
:SiHBoLIcW:';"!í '"'"' '"'"'"' •"•'""'"'

«í -,'j- ,-: 'ReSACSO-FlIÍAL

?*'PROJETO DE LEÍaNS 395/72

Autoriza soSRoiíéríEíiéCifttlvo a promover o

cadastramento de guardadores e

lavadores de veículos no âmbito do.

Distrito , SFéderal e dá outras

i prov i dên.ci-as.; ''•'--'; -'--<'- '- - - -- - ->';í- ^

A CSMARA LEGISLATIVA DO. DISTRITO'- FEOfcRAL, :• dee^et aí.

:.;?i:.:r ...í'-jí-., ..^rt. ^Íé^:^f:iE^':otis^aàer;E>ig(:i.siéwp autjiiyzado a

'pf^Õèír^tmoi ^os"aToS^M>*ctessá-rio^ <:le
ifésen^olVi me^t* Socí» í«Wftçao»'; Conran it-ár í«kí ao, \ -eadastramei^; o de
guardadores*"*!-* ^vadí#e^ tte vW5»Ho« á-ques:i esteUMiSituanílt).,.--nessas

a t i v i r.
ades nos estacionamentos localizados no Distrito Federai.

:.--•• '-s-i -í: s-;:ís -V~r 0 lekercíejo ..:rias. -at,i,y,Ma<íe% -Pnsv.-i st as. v;.nest a,.Je i so
poderá ,;er?-.:;.efetuád.&••'.. por,- í«sspaslS ;RreyJSmen;tS, : caj!a,Bíra|as e
devidamente 'identificadas, mediante uso de uniforme padrão a ser
definido pela Secretaria de Desenvolvimento Social, cuja confecção

::vodtít'í| ser ^custeada.- por. nvej.o, devf>ubl is;idade. comei-c iai.

,.;<-, % 23 ';';-•.-;.••*•- Secret-ar:.í;a;-de-.-. ttesen.via viment-o, .,Soc i^il Çí, Ação
Comunitária, após o cadastramento, fornecerá o crachá de

•• idení.i f icação , com foto que deverá,- ser. ,obr i.gator iamente .ut i1i.zado '
pelo cadastramento.

Art. 22 •••• A Secretaria de Desenvolvimento Social'!-

-o ..-Ação'. ^omwMtárJa, promoverá peiyod i,camentc o treinamento dos
lavadores e guardadores de veículos.

', \_ \. - ,. _ ' ' • ' •
'="*'•* v*-ái?&3-. 39. --í) r i ca assegurado, ao in-opr i etár i o do

veículo o .direito de aceitai- ou não a atividade oícréc i da pelos.

guardadores e lavadores de veículos .,,-. , . .. ,.;,, -. --

Art. 4!2 -• ('< . comprovação de qualquer

irregularidade cometida porr guardador ou lavador- . de veículos, no
exercício das atividades reguladas por esta lei, implicará na

suspensão do seu cadastramento..

Art. 55 - 0 Poder Executivo regulamentara esta

lei no prazo .de. 6(5 ísessenta) dias,,, a contar de sua publicação.,

definindo a fiscalização necessária ao seu cumprimento, bem como os

locais de atuação para caca. cadast rado.

Art. 62 -.- Esta lei entra em vigor na datai de sua

publ icação, revogando-se. as d i s posições em coíit rár\i o .

Sala das Sessões, 0^ de outubro de 1993.

ITF:«:; 7: -Discussâo -e, votação da Redação.. Fi nal do .Projeto de
Lei' nS 641/92, de autoria do Deput aclo' Tadeu.-Rdr izV que "Cr U\
o Parque Ecológico e Vivência! Três Meninas, na Região
Administrativa de Samambaia <RA XJJ), e dá outras
prnvidSnri >•»'-.". APROVADA POR VOTAÇSO SIMBÓLICA.

REDÁC30 FINAL

PROJETO DE LEI MS Ó4Í/92

Cria p Parque Três Meninas na Região

Administrativa de Samambaia (RA XII), e

dá outras providências.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. iS - Fica criado o Par que Três .Meninas, com

área de .-66.3374 hectares, dè-fin.i do .'ria., planta UREI - 65/92 e nd;
memorial MDE '-. 65/92, localizado na .Reáiá'o ;; Adml ri i'st rat iva de
Samambaia tRÀXÍíK'1 : •'""'• ;-:"r-'-,v '•'''•:-~ '•• ,--'. ,'.•'-.. .-•-••.-.-.:••'••

í-C i.,., .Parágrafo dn,ico;-;~.A"0 Parque de que trata o caput

deste artigo é um bem publico' de uso comum do povei, nos termos dq

artigo 66, inciso I, do Códiso Civil. f

'--•• -Art--2S-I-- São =objet ivos lio- Parque Três Meninas-

I •• Proporcionar à população de Samambaia condições de

exercer atividades.e promover eventos culturais e educativos em un|

ambiente natural equilibrado e saudável; i

II --favorecer condi cõ.es para recreação, lazer e esporte em.

-.contato harmôn icq-.çpim' a natuireza-" ;;^

":\\ III -'•• criação de um Núcleo de Educação Amb iental ; \;

IVV- reflorestai- o Parque com eí;;pée ieí> nativas da flora dá

i':feí)J ao, recàmponüo áreas degradadas pela ação an-tróp ica ao longo d(3-'

tempos: V \ ' '-. ' <*.-..;::'^' ., ... ;' ,' ,. .-. ' i

:'' • \J v- proporc:: i oiiai'- à comuiViciad^ uma área destinada |-

conservação local, visando ai;miínuirenÇBQ>da ; v iab iii (jade genética daç

•.lespet. ies :jío cerrado- e a garantia da qualidade dos recursos hídricos,

d i spon i ve i:::.. •' ,-\

\flrt. 3S -- A , JSèi::retar ia do Meio Ambiente, Ciência

e Tecnologia' "'do' Drsíri to. Feidecat-:-- .,SEMATE§,-- st;rá responsável pela
supervisão do Parque Três Meninas e o manejo ' será realizado em

estreita art-i-cu! ação cora a Administração Regional de Samambaia.. 'j

Art., 43 ---Esta Lei entra em vigor na data de sua

publi-cação

\ Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrario

-..>;*;.Satei. das Sessões, <J£ i:|s outubro de i9.93„

ITEM 8: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de :
Lei" nS 374/9?, de autoria do Deputado Fernando Naves, que :
"Auítor fí4i^-o '"'Poder i-xpruí ivo a transformar a Granja Santa' j
•R'ita'\e'ik'»T5!-.i:ntamento habitacional". APROVADA POR VOTAÇSO j
SXM8.fíLIÍA»J-;0-. --.•- ' !

.;:-:| ; redacko final \
_v>' projeto de lei ns 374/92 ,. - >

Autoriza o Poder'" Executivo

transformar a, ,Granja Santa Rita

assentamento habitac ional.

ACSüARÁ LEOiSLATIUA DO DISTRITO FEDERAL, decreta»

Ãrt. i2'-• Fica o Poder Executivo autor i.:ndo a_

transformar a Oranja -Santa Rita em assentamento, destinado a
policiais e a bombeiros militares do Distrito Federal, gue nao
possuem ou não possuíram imóveis nos últimos cinco anos, no Distrito

.Feder-ai.. . . .- -

•S'-"-Íe A área da Granja de que trata este artigo está
localizada entre o Córrego do Meio,-a íírca Especial nS 2 e•as TZ 71,
FZ-73 e FZ-74, no Parque Rural de Sobradinho I.

-•-"•' ' - ; - ' t

5 22 A área constituída de i«2.21,26 hectare',, será
ocupada da seguinte forma:

I -•• J.e®..e®,ee hectares para fins d,e • assentamento

hab i t ac i onal J ., ;...', ,, .,,, „ ..,,,.,.-' .,„,-, ,.-•.,•..-.-.,•>.--
"'li '-'2..21^26' hectares'Vara' o cultivo e a 'preoer vai,So

- I
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ambiental.

§ 30 - O Poder Executivo, guardadas as devidas
proporcional idades de contingentes, fixará os quantitativos dosl
lotes a serem destinados à Policia Militar e ao Corpo de Bombeiros.

Art. 39 - A üiutribuicSo dos lotes aos policiais

militares e bombeiros militares observará, no que couber, o»

critérios utilizados pelo Poder Executivo parà a distribuição de

imóveis funcionais.

Parágrafo único - Acarretará perda do lote àquele que doar,

emprestar, alugar, vender ou transferir, sob qualquer pretexto, o

imóvel'concedido, durante a vigência do respectivo contrato.

Art. 3fi - A distribuição dos lotes se efetivara

mediante o instituto da concessão de direito real de uso. '.

5 12 - 0 concessionário terá direito à aquisição da]

propriedade do imóvel após decorridos 10 (dez) anos de celebração do
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso.

5 22 - Até que decorra o prazo estabelecido no parágrafo-

anterior o concessionário estará sujeito a taxa de ocupação, fixada

pelo Poder Executivo, a ser deduzida do saldo devedor, quando da
aquisição do imóvel, devidamente corrigido pelo' índice oficial

vigente à época.

Art. 4S - 0 assentamento habitacional de que

trata esta lei fica condicionado à realização do Relatório de

Impacto Ambiental - RIMA, com parecer favorável.

publicação.

Art. 5fi - Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, OS de outubro de Í993.

Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
3J2/92, de autoria do Deputado Peniel Pacheco, que
'obrigatória a instalação de ambulatório <le

Rendimento medico-emergenrial, nos 'Shopping* Centers' do
Distrito Federal, r dá outras providencia-,". APROVADA POR
VOTAÇSO SIMBÓLICA.

REDACSO FINAL

PROJETO DE LEI N2.312/92

ITEM ?:

Lei nP.
"Torna

Torna obrigatória a instalação de

ambulatório de atendi atento médico

emergencial nos "Shopping Centers" do

Distrito Federal e dá outras

prov i dênc i as.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretas

Art. iS - Os Centros Comerciais instalados no-

Distrito Federal, conhecidos como "Shopping Centers", I deverão

possuir instalações destinadas ao atendimento médico emergencial ou

serviço de pronto-socorro, devidamente equipadas para este fim.

S 12 - Os "Shopping Centers" deverão manter pelo

menos um médico de plantão para atendimentos emergenciais, durante o

horário de funcionamento. >

S 29 -- Para efeito desta lei o conceito de

"Shopping Centers" corresponde ao conjunto comercial que englobai

vários segmentos lojistas. '

Art. 22 "- Não será concedido alvará de

funcionamento aos "Shopping Centers" que vierem a ser construídos,.

quando a edificação não possuir área destinada ao serviço médico de

que trata o art. 15 desta Lei.

Art. 32 ~ 0 não atendimento ao disposto no artigo

12 implicará na adoção das sanções cabíveis, na forma da Lei.

Art. 4Í? •••• 0 Poder Executivo regulamentará esta

Lei no prazo de 3* dias a contar de sua publicação

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor 180 dias após

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 0Í de outubro de 1993.

ITEM i«- Discussão em ÍQ turno, -IP. dia, e votação do
Projeto de Lei n° 674/92, de autoria dov. Deputados, Cd Imar
Pireneus, Manoel de Andrade e Rose Maru Miranda, que
"Autoriza o Poder Executivo a implantar O Projeto de

.construção de uma Ajrovila, no Núcleo Rural Ponte Alta-
Tam;.nduá, c dá outras providências". APROVADO com 15 voto?
Favur .-ivc i «. i? 9 auníni ta-"..

ITflK 11.:: Ci-.-.cur.'-.ãf! cm 1E! turno, -IP dia, e votação do
Projeto de Lei n.9 607/92, de autoria do Deputado Agnelo
Que? inra, que "Autoriza a inclusão dos curso* de habilitação
profiur. ional de 'Ator Teatral ' e 'Técnico em Espetáculos de
I) i v.r -;'f<:- •; ' no ivif-ino de: ?'.' urau da rede educacional pública
do Distrito Fudcr-iil". APROVADO com i.6 votos favoráveis e 8
ausíínc i as.

ITEM 12» Di seu •:,<•:. nu em íP turno, -1Q dia, e votação .«do
Projeto de Lei rtH 54P/92, de autoria dos Deputados Edimar
Pireneus e Manoel dr-; Andrade, que

executivo a implantar o projeto de
agrovila no Núcleo Rural Ponte Alta de
prov i dt-nc ias". APROVADO com 13 votor,
ausênci as»

"Autoriza o Poder

construção de uma
Çiaixo, e dá outras

favoráveis e ií

ITEM 13- Discussão e» líí turno, 49 dia, e votação do
Projeto de Lei n«3 387/92, de autoria do Deputado Carlos
Alberto, que "Dispõe sobre critérios a serem adotados na
cobrança do Imposto Predial Territorial Urbano - JPTU, de
imóveis residenciais não portadores de Carta de Habite-se no
Distrito Federal, e dá outras providências". DISCUTIDO.'

ITEM 14» Discussão em 2C turno, ií> dia, e votação do
Projeto de Lei nS 327/92, de autoria dos Deputados Rose Mary
Miranda e Jorge Cauhy, que "Autoriza o Poder Executivo a
criar os Centros de Convivência e Assistência ao Idoso -
CECAI e o Fundo Distrital do Tcloso, no âmbito do Distrito
Federal". DISCUTIDO, '

ITEM 15:: Discussão em 3S turno, ?P. dia, do Projeto de Lei
nQ Ó24/92, de autoria dos Deputados Aroldo Satake e Fernando
Naves, que : "Autoriza o GDF a implantar, no âmbito da
Administração Regional de Samambaia, um Centro de F.nf>lno
Especi a1". DISCUTIDO.

ITEM IA» Discussão, em IP turno, í<? dia, do Projeto de lei
nS 359/92, de autoria do Deputado Geraldo Magcla, que
"Autoriza a criação do grupamento de voluntários do Corpo de
Bomheiror. do Distrito Feder ai ".-DISCUTIDO.

ITEM 17- Discussão, en 50. turno, A£> dia, ,j0 Projeto de lei
riH 155/91, de autoria do Deputado Benício Tavares, que
"Determina que os proprietários de terrenos não edi•Picados
.no Distrito Federal, devem mantê-los limpos cercados e as
respectivas calçadas construí.Ias".DISCUTIDO.

ITEM 18» Di&c.uv.são e votação da Redação Final do Projeto de
Resolução n.o 126/92, de autoria do Deputado Tadeu Roriz, que
"Reserva espaço para homenagem ao Oeputado Ulisses Guimarães
na área drstinnri? à construção da Serie da Câmara
U-.iilahva". APROVADA POR VOTftCHO SIMBÓLICA.

REDAC30 FINAL

PROJETO DE RES0LUC30 N2 126/93

Reserva espaço para homenagem ao

Deputado Ulasses Guimarães na área

destinada à construção da Sede da

Câmara Leg isiat iva.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta!
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Art. 12 — Fi.ca reservado um espaço na área

destinada à construção da sede definitiva; fia Câmara Legislativa, de

que trata a Lei n2 338, de 08 de outubro de 1992, para homenagear o

ex-deputado. Ulusses, da Silveira Guimarães» . i

Parágrafo único -• A homenagem a ciue se refere o caput deste

árti gcf- seV'á cbncretisiida pela edificação (fè "'uíiia estátua em frente à

entrada principal do pr éd iò' a s'e:- construída. '"• :'"•*'' —

: Art. 22 '-"' As despesas 'decorrentes • da' 'priéséríte

Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria»

Art. 32 •--. Esta Resolução entra em vigor na data

:d;a sua' pub 1;i cação

Art- ;42:-- Revpga.mfse. as d ispps.içSes em çontrár io»

'::-*;: Sala. das Sessões, 0$ de, outubro de 1993» , ,>•'!"':':

.:;;r:;-;'; :''; '̂-':'!u''l,-/;,-•-"' 'i;^;'/-;*, ^^V*Z- ..,-•:-"\. ^' ''̂ :''i'.-'•
JTElíl 19,:: ^Discussão, e votarão cias Moções n.P- " . "" ,'\

377/93, de autor ia*"dV Deputado'. Fernando Naves;; qur
"Cria a Diretoria Regional de ''Ensino da' região
Administrativa do Cruzeiro"..

.'.''* .'-. '•] ""','.. •', 381/93,de aui;rírlá da Dej>utji.da X.úc'i a. üárvalhoy; que
'"éusere' m,anj.-í>staçao''. dá''"' Câmara' ''iJsgTsJat iva do Oistr Ito
Federal ../reivindicando ,, ao ' ^residenteV dos Correios' ;e
Telégrafos pro.v i rlênc ias .np sent i cio clé: ' 'cr'} ar unia agenc ia dós
Corre ios no..Setor P-Sul, .da.'Ce ijândXa";^v. ^,:'A :< ''•..•'. ..,;'

382/93, de autoria, da Deputada lúcia Carvalho 'que
"Sugere manifestação ria Câmara Legislativa do Distrito

-federal ;,re ivi nd icando- ao Presidente .d.o lltanco. de' F!ra&.U i.a,T«jue
tome providencias no se.ntiiio de>,;>-,:»b,.çy r üiiiá agencia désSe
banco no Setor P-Sul da Ceilândia".,

383/93, de autor ia da Reputada ,1. üc.i a Carvalho,, que
"Suger-e-',.-manáfestação , da Câmara .. I,.eg i slat.iya do Óistrito
Federal re ivi n<:li carido do •Governo do ' Distr i to Fedèi-ai que
tome providências no sentido de promover melhorias no

..:Asse-n'.tamento Recanto das Duas",. . .... h,:,-~

385/93, Cie..' autoria do/ Deputado Padre ..lonas,, 'que
"Solicita a manifestação desta Casa junto ao Excelentíssimo
Sr. Ministro da Aeronáutica, solidariyando-se, com a Força
Aérea Brasileira pelo patrulhamento aéreo de nossas
fronteiras marítimas, desde a foz do Oiapoque até o Arroio
'Chui- quei-i partir rle .agora, , será, uma constante, auijterit apdo
nossa,, segurança" ».,. ;•.. .-- -,.-'..,-. ;..;•-; ,-,..-•, - •-,:, • , , , :'-\f--:\ ••<••

3BA/93, de autoria do Deputàfift,Ka41r;e ' .Jòn-áV:, que
"Solicita a manifestação desta Casa júnt o ao" Fxceleiit í<><3i mo
Sr., Ministro do Estado Maior das Forças Armadas, sugerindo

i que-,se.j am. ..., dad.sts a,P, , PÚM ic,o.br a-, iJe i ro maiores, inf.prm.aç.ÍLes
,,sobre.. , a,s'! atiiy idades,, ,c.on juntas .'da..', Mj^r inha, r,;>. Çxérc itp,
Aeronáut ica ,.e, Pol.í.c i as M.j 1 j tares".. , .;.;."

387/93, de autoria do Deputado Padre Jonas, que
"Solicita a manifestação. desta Casa junto ao Excelentíssimo
Sr..' Ministro da Marinha, sol. i dar i zr.ndo-s-e com àquela Armada
pelo 'patrulhamento ostensivo que desenvolve em toda a pr};.-*
marítima bras i lei ra,: í?v i tando, assim, quê a pesca predatória
empregada principalmente pelos países que se disíeln, ;do
' "Prime ih-r MúímÍo ', ' Venha j/Çr;' teVri ri'sco "nossa fXfaraé -Patina
marinhas, bem tòiiiç!;.,, j^ippnçlb1', jiia isf'! respeito aqüeíes <iue
costumam desenVoiVeP' il'kt ividadés '' PeV i gòsas à' -' nossa
soberan ia"..

•:.i-,-: ,.383/93,' d:p.: ,ai.iioir i a do Depif^arto Padre, ' Jpnas, que
"SoTi-c-ità a manifestação desta; tía-o-a; junto .ao Poder -Execut ivo

OfíriV solicitando' a reestruturação••[ das -Sig<:ies dos Núcleos
urais de Tabaf:"i+tg"C'ÍGRii'o;í ;Pi";et'n, rfatifâía-, ..Jardim', Santos

B u r it i•Dumont, Cariru, coii'ti iliado Agi- o--Urbanos, PAAD--DF
vermelho"» av„í --.a'---',;-
APROVADAS com 3.3 y..t)t;'os,..f a'«.or.áye i«.-,.(. f,9 au.i-.ênc ias (votação em
Bloco). ;:-'^'--w-'-* v-v.-v^,...-,v-,;„- -,Lí f--tv«

J.TE.K. 2«? Destaque à Kpção .384/93, de autoria do Deputado
"Padre''Jonas, ''que' "sb:'l"i''c"*t'a'!â:'iftani festação urgente desta Casa
'juniò' áo? Fxitó Sr; - Ministro'- do Exército, sugerindo a
des;i gnaçfo de-.., uma•.Cpm i:ssao Milútar para ent endiment os com
'os possíveis separai: i.stas existentes no Hio Grande do Sul"»
RETIRADO DE PAUTA A PEt)IDO DO AUTOR.

ITEM 21- Discussão e votação (Jo.Kçguerj.mento nfl.,1 ^33/93, de
''• ;-i ,i 1-) i.:i'..t-..- „ .j'iiwU.i i \i i *'-i f UJ.-J Vü. a-'^^I 't\i^d.^:*^~* ix'*ltií>M*J .-'

-^-^|S^

autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que
convocação do Comanriante-Gera). da Polícia Mil
Edes Costa, para oferecer esclarecimentos sobr

.jídia-fvIVota tl«;iií)e,or,poraçíjpiji.,. eapcc í»a^men,te os,;,-
j|^es,^os).í|xpostos". .RETIRADO DE PAÜJA A PEDIDO"

i

ITEM 22: Piseussao e votação do Requerimento n
.,|áuítípr;-^a.....rio,,(-,.t,,p^i»y^ai<|to . ..Cláudio Monfce.irjO^., que

convocação do Dirptor-Geral da Polícia Civi
,Wives '"-'B'àr bosa,"''' par' á''"-':ofer.^ckr" *'' estl ar èc \ iiíèWt

•••d:enUnc:-iãW----«*nt-iíriarsr'i.'a^^oome'Wda'ç?So'' nõ <&®í/9~f.±
•Procuradores de Justiça Adjuntos Guilherme Fer
Hélio Telho Corrêa Filho, encaminharia a esta Ca
DE PAUTA A PE0I00 DO AUTOR.

Requer a

i:t..hi",: ''crtfòrfél
e a situação

contidos rios
DO AUTOR.

o í.489/93, de
"Requer a

1, Eur ípedes

os; sob/Pé' ''ffH
PJECPDF,f dos

nandes Neto e

sa"„ RETIRADO

'-XX4'-'' ENrítRRÁríENTO

A Sra. Deputada Lúcia Carvalho, no exercício da Presidência-

Convocação de••"--. reun i'3o dos Membros >,da Mesa Diretora e
Líderes a real t^nr-rse hoje. -....-, ,.•...,., .,..,,•,...,

Convocação para sessão extraordinària a real ijrar-se em
seguida a esta» • -• . '

* Nada nmi© havéntie ' a tratar,- declaro íencerrada a

^!pr:e>»ér)tes-=»ss«ão:„:., ;;,.-,,',..''; vi-:.,-,.,,;., -,;,-..,.,.. •-.;, .;,-_j-.-,•.;.,„.. .-.-'.. i---;. '..•:<•.•

<Levítnt a"-sc? a s(?isí>ãó; àiv-í 2 horasç 34 m i natos,i)

Comissões
r-TPFXQaT.» I Frct-FFtt ATTVfl

nTUTRgft I.P ARSFSBQgaMFMTO PflBl AHEWTAB

fiFTOU OF APÕM i-B raWTRSSFR

~ PBOPOSTgSFR FM FARF r>F aPPFRFMTACZO PE BFC1IRS0 ÉM

PIFiüttTO. --I1F BFPFBFBAM PABFr.FB nOMTBulBIO MAR nOMTSS-.ES.
t lurt. a«t P-r-or.fn ilnico i

A) rOMTSB.to DF rowsTiTUlCiSO E .JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI'HS 743/93, de autoria do Oeputado José
Edaar Cordeiro, que dispõe sobre a peraissSo de uso de
iaóveis públicos para Moradores das áreas onde se localizai»
e, dá outras providências.

'Pr'mxé para Recurso-
19 dia «4/10/93 '-,':í;,->.s;í ovv-y.'
últiao dia ll/i»/93

- PROJETO DE LEI NS 754/93, de autoria do Deputado Padre
Jonas, «ue dá nova redálão" aos diép^sitivos do Decreto nS
ii.476 de «9 de aarco dè 1989, que fixa critérios para o
assentaaento de residentes ea invasões ea áreas do Distrito
iFe^ers»! e dá outras^ proyidgnciaf.

:jWázo cpsír'*^Re"CÜrsor't:. ":'"i-!i;
s,'ítB-'d.i*»;:»4/l«/93i:;."- u^^»^-^,^
ti!illJtiao,ij|ia li/i»/?»,^

-PROJETO DE LEI Hü 778/93i.'de autoria do Deputado Padre
Jonas, que dispõe sobre a contratação de serviços de
vigilância para as Escolas Públicas do Distrito Federal.

•Prazo para Recurso
19 dia''»4/l«/93,~fas3^"ori.>:'T£--T'-j- «''.«tí.bí:';.: cí»-»;v? a

últiao dia ii/i«/93

- PROJETO DE LEI NS 824/93, de autoria da Deputada^l úcia
Carvalho, que dispSe sobre critérios das incorporação da

I 25 do Art. 62,, da Lei 02 8112/90.isirat i-fiçaçSo prevista nó

'Prazo para Recurso
iS dia «4/i«/93

últiao dia tl/i»/93

PXRETOia Ift lEGIBLATIOA

DIUISgQ DE ASSESSOBAHFMTO PABI AMFMTAB

SETOR PE APOIO ÀS nOHTSSnFB

OBS: De acordo com o Art. é5 do Regi «ento Interno...as
Sessões Ordinárias serão realizadas às 2Ss, 33s,
4ãs e 53s feiras.

Os novos prazos são os relacionados a seguir:

PRAZO PARA APRFSFWTACZly HF FMFMOAS l.
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A> nOHTSHZO OF nOMÇíTTTIITCSQ F ......TTCA

- PROJETO DE LEI NS 1080/93, de autoria do Deputado José
Edmar Cordeiro, que dispõe sobre mudança de destinação de
lotes dos Setores de Mansões Sul e Sudoeste da Região
Administrativa - XII - Sanambaia, e dá outras providências.

Prazo para Eaendas

iS dia 30/09/93

últiao dia 07/10/93

- PROJETO DE LEI NS 1081/93, de autoria do Deputado José

Edaar Cordeiro, que dispõe sobre a instituição da Feira
Permanente do Recanto das Emas, RA-II Gama-DF, e dá outras
providênc ias.

Prazo para Emendas

19 dia 30/09/93

último dia 07/10/93

- PROJETO DE LEI N9 1083/93, de autoria do Executivo Local,

que autoriza ao Poder Executivo a abrir crédito suplementar
no valor de CRS 146.971.000,00 (cento e quarenta e seis

milhões, novecentos e setenta e um mil cruzeiros reais.

Prazo para Emendas

iQ dia 04/10/93

último dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI NS 1084/93, de autoria do Fxecutivo Local,
que autoriza ao Poder Executivo a abrir crédito suplementar
até o limite de CRS 2.000.000,00 -jldoi s milhões de cruzeiros
reais).

Prazo para Emendas

IS dia 04/10/93

último dia 11/10/93 2

- PROJETO DE LEI NQ 1085/93, de autoria do Executivo Local,
que autoriza ao Poder Executivo a abrir crédito suplementar
até o limite de CRS 900.900,00 (novecentos mil cruzeiros
reais).

Prazo para Eaendas
19 dia 04/10/93

último dia 11/10/93

- PROJETO DE IEI NS 1086/93, de autoria do Executivo Local,
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito até o limite
de CRS 17.558.967,00 (dezessete milhões, quinhentos^e
cinqüenta e oito mil, novecentos e sessenta e sete cruzeiros
reais).

Prazo para Eaendas

19 dia 04/10/93

último dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI N9 1087/93, de autoria do Executivo Local,
que cria as unidades orgânicas e os cargos ea comissão que
menciona e dá outras providências.

Prazo para Emendas
19 dia 04/10/93

últiao dia 11/10/93

— PROJETO DE LEI

que altera o art.
de 1966.

NO 1088/93, de autoria do Executivo local,
93 do Decreto-Lei nS 82, de 26 de dezembro

Prazo para Emendas

IS dia 04/10/93

últiao dia i1/19/93

- PROJETO DE LEI N2 1089/93, de autoria do Executivo Local,
que autoriza ao Poder Executivo a abrir crédito suplementar
até o limite de CRS 17.500.000,00 (dezessete milhões e
quinhentos mil cruzeiros reais).

Prazo para Faendas

19 dia 04/10/93

último dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI NS 1090/93, de autoria do Executivo Local,
que autoriza o Poder Executivo, a abrir crédito suplementar
no valor de CRS 1.400.000.000,00 (hum bilhão, quatrocentos
milhões de cruzeiros reais).

Prazo para Emendas

1B dia 05/10/93

último dia 13/10/93

- PROJETO DE LEI NS 1091/93, de autoria do Executivo Local,
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar
até o limite de CRS 10.241.000,00 (dez milhões, duzentos e
quarenta e hum mil cruzeiros reais).

Prazo para Eaendas *
19 dia 05/10/93

último dia 13/10/93

- PROJETO DE LEI NB 1092/93, de autoria do Executivo Local,
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar
até o limite de CRS 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos
mil cruzeiros reais).

Prazo para Eaendas

IS dia 05/10/93
últiao dia 13/10/93

- PROJETO DE LEI NB 1093/93, de autoria do Executivo Local,
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar
até o limite de CRS 790.000,00 (setecentos e noventa mil
cruzeiros reais).

Prazo para Emendas

19 dia 05/10/93

últiao dia 13/10/93

- PROJETO DE LEI NS 1094/93, de autoria do Deputado Fernando
Naves, que institui o Horário Cívico obrigatório nas Escolas
Públicas no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

Prazo para Emendas

IS dia 04/10/93

últiao dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI NP 1095/93, de autoria dos Deputados
Geraldo Magela, Maurílio Silva e José Edaár, que dispõe
sobre autorização para implantação do Setor de Esporte,
Cultura, Diversão e Turismo de Taguatinga e dá outras
providências.

Prazo para Eaendas

IS dia 04/10/93

últiao dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI NS 1096/93, de autoria do Deputado José
Edaar Cordeiro, que dispõe sobre alteração de gabarito de
edificações da Região Administrativa VII - Paranoá-DF, e dá
outras providências.

Prazo para Eaendas

IS dia 04/10/93

últiao dia ii/10/93

- PROJETO DE LEI NS 1097/93, de autoria do Deputado José
Edaar Cordeiro, que dispõe sobre alteração de gabarito de
edificações da Região Administrativa IX - Ceilândia-DF, e dá
outras providências.

Prazo para Eaendas
IS dia 04/10/93

últiao dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI NS 1098/93, de autoria do Deputado José
Edaar Cordeiro, que dispõe sobre alteração de gabarito de
edificações da Avenida Comercial do Setor 0NJ, da Região
Administrativa TII - Taguatinga-OF, e dá outras
providênc ias.

Prazo para Eaendas
IS dia 04/10/93

últiao dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI NS 1099/93, de autoria do Deputado Manoel
de Andrade, que institui pensão especial para os cônjuges de
pessoas assassinadas vítimas de crimes hediondos que
especifica, ocorridos no Distrito Federal, e dá outras
providencias.

Prazo para Eaendas

19 dia 94/10/93

último dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI NS 1100/93, de autoria do Deputado Salviano
Guimarães, que autoriza o Governo do Distrito Federal a
complementar os valores pagos pelos usuários do Sistema de
Transporte Público Coletivo do DF, através de tarifas e dá
outras providências.

Prazo para Eaendas
IS dia 94/10/93

ultimo dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI NS 1191/93, de autoria do Deputado Tadeu
Roriz, que autoriza o Poder Executivo a implantar a
Universidade da Terceira Idade do Distrito Federal (UNATE),
e da outras providências.

Prazo para Eaendas
19 dia 94/19/93

últiao dia 11/19/93

- PROJETO DE LEI NS 1192/93, de autoria do Deputado Tadeu
Roriz, que altera o inciso I do artigo 89 e o caput do
artigo 11 da Lei nS 194 de 94 de dezembro de 1991.

Prazo para Emendas

19 dia 04/10/93

último dia 11/19/93

- PROJETO DE LEI NC 1103/93, de autoria do Deputado Tadeu
Roriz, que estabelece normas sobre a preferência no

. '1 1 . I V,
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atendimento à gestantes, mães com crianças de colo, idosos e
deficientes em estabelecimentos comerciais, de serviços e
similares, e dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 04/10/93

último dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI NS 11.04/93, de autoria do Deputado Tadeu
Roriz, que fica o Poder Executivo autorizado a regularizar
os imóveis adquiridos por terceiros, dos beneficiários do
Programa de Assentamento do DF.

Prazo para Emendas

19 dia 05/10/93

último dia 13/10/93

- PROJETO DE LEI Jtü 1105/93, de autoria do Deputado Geraldo
Hagela, que dispõe sobre o parcelamento do pagamento do
Imposto Sobre a Transmissão "causa mortis" e doação de
quaisquer bens ou direitos.

Prazo para Emendas

19 dia 05/19/93

últ imo dia 13/10/93

- PROJETO DE LEI NS 1106/93, de autoria do Deputado Uasny de
Roure, que cria o Prêmio Jovem Cientista de Brasília, no
âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.

Prazo para Eaendas

IS dia 05/10/93

últiao dia 13/10/93

- PROJETO DE LEI NS 1107/93, de autoria do Deputado Tadeu
Roriz, que autoriza o Governo do Distrito Federal a criar a

Região Administrativa do Park Wsy - RA XVII - na forma que
determina.

Prazo para Emendas

IS dia 06/10/93

último dia 14/10/93

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 050/93, de autoria do
Deputado Benício Tavares, que concede o título de Cidadão
Honorária de Brasília ao Senador JOSÉ SARNEY.

Prazo para Emendas
IS dia 05/19/93

último dia 13/19/93

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 051/93, Je autoria do
Deputado Benício Tavares, que concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Dr. ITAMAR FRANCO, Presidente da

República.

Prazo para Emendas
18 dia 05/10/93

últiao dia 13/10/93

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 052/93, de autoria do

Deputado Benício Tavares, que concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senador JARBAS PASSARINHO.

Prazo para Eaendas
IS dia 95/19/93

último dia 13/19/93

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 953/93, de autoria do
Deputado Benício Tavares, que concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senador c Presidente do Senado
HUMBERTO LUCENA.

Prazo para Eaendas

IS dia 95/19/93
último dia 13/10/93

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NB 054/93, de autoria dos
Deputados Agnelo Oueiroz e Salviano-Guimarães, que concede o
título de Cidadão Honorário de Brasília, "poiit mortem", a
Honestino Monteiro Guimarães.

Prazo para Eaendas
19 dia 05/10/93

Última dia 13/10/93

n. romsfi-tn nr fcowqmta. orçamento e FJNrtNCftS

- PROJETO DE LEI N9 492/92, de autoria do Executivo Local,
que autoriza a alteração de uso do lote ní? 03, AVca Especial
"A", Setor de Residências Econômicas Sul (SRES), Região
Administrativa do Cruzeiro.

Prazo para Emendas
IS dia 04/10/93

últiao dia 11/10/93

- PROJETO 0E LEI N9 534/92, de autoria dos Deputados Ediaar
Pireneus, Aroldo Satalte e Maurílio Silva, que autoriza o
Poder Executivo a implantar o projeto e construção de quatro
agrovilas no -Projeto Integrado de Colonização Alexandre
Gusmão.e dá outras providências.

—. .«...» — ., ..

Prazo para Emendas

19 dia 04/19/93

últiao dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI N9 801/93, de autoria dos Deputados Gil&on
Araújo e Benício Tavares, que determina que o Kpder
Executivo do Distrito Federal, efetue o rebaixamento dós
aeios-fios nas passagens para pedestres.

Prazo para Emendas

19 dia 04/10/93

último dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI N9 807/93, de autoria do Deputado Maurílio
Silva, que modifica o Art. 19 da Lei nS 299, de 19 de
dezembro de 1991, e acrescenta o Art. 59 remunerando-se os

demais.

Prazo para Emendas

19 dia 94/19/93

último dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI NS 820/93, de autoria do Deputado Uasny de

Roure, que dispõe sobre a realização de auditorias
amb ientais.

Prazo para Emendas

19 dia 04/10/93

último dia 11/10/93

- PROJETO DE LEI NC 947/93, de autoria do Deputado Peniel

Pacheco, que autoriza o Poder Executivo a instituir o Núcleo
Rural Casa Grande/Ponte Alta Norte, na Região do Gama e dá
outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 04/19/93

último dia 11/10/93

Observações:

- Os Prazos de eaendas poderão ser alterados ea virtude da
não realização de algumas sessões previstas.

COMIS8SO DE ASSUNTOS fiOrTATB

A «J T A

22S REUNiao ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA «5/10/93

item «i projeto nr i ft np Aaa/^a

Altera Normas de Edificação, Uso e Gabar ito-HBB 40/91. .

AUTOR-

FXECUTIVO 10CAL

RELATOR:

DFPUTAD0 PADRE JONAS

PARECER:

FAvORrfUEl 2, APR0VAÇ80 00 PROJETO.
RESULTADOS

APROVADO.

ITEM «2 PKOIFTO nF I FT NO 7Kg/»3

Dispõe sobre a criação e fixarão da Feira de Materiais Novos
e Usados na Ceilândia e dá outras providências.

AUTORs

DEPUTADO FFRNAND0 NAVEG

RELATOR:

DEPUTADO JORGE CA1JHY

PARECER:

FAVORÁVEL A APR0VACS0 DO PR0.IFT0 COM AS FMFNDAS DO RELATOR.
RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 03 PBO..FTO nr tFT NP A7S/Q3

Institui o Plano Diretor de Mineração do DF » dá outra»
providências.

AUTOR:

OEPUTADO EDIHAR PIRENEUS

RELATOR-

DEPUTADO PADRE JONAS
PARECER:

FAVORÁVEL A APR0VACS0 DA MATéRIA COM EMENDAS DA CCJ.
RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 04 PROJETO OE LFT NP MW

DispSe sobre a utilização e regulamentação de propaganda ao
redor do muro das escolas públicas no DF e dá outras
providências.

AUTORAS

DEPUTADA LuCIA CARVALHO
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RELATOR:
DEPUTADO SALVIANO GU1MARSFS

PARECER»
FAVOR4VEI. A APROVAÇSO DO PROJETO COM A FMFNDA NP 01 DA CCJ E
RF..JFIC20 DA EMENDA NB 02 DA MESMA COMTSS80.

RESULTADO:
APROVADO.

ITEM «S PBtt.lFTQ H" 'FT wo «A3/92

Dispõe sobre a utilizarão de papel reciclado na Administração
Publica Direta, Indireta e Fundacional do DF e na Câmara
Legislativa, e dá outras providências.

AUTOR:
DFPUTADO PEN1FL. PACHFCO

RELATOR:
DEPUTADO PADRE JONAS

PARECER»
FAVORÁVEL A APROVAÇSO DO PROJFTO NA FORMA DO SUBSTITUTIVO DA
CEOF.

RESULTADO:

APROVADO.

ITEM M PROJETO DE LFT MO <9«./9«

Obriga o Poder Executivo a enviar à Cimara Legislativa do DF,
Projetos de Lei que disponham sobre a Instljtulção e
reajustamento de preços de serviços pdblicos pelos órgãos da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, e dá outras
providências.

AUTORt

DEPUTADO CLíttJDIO MONTEIRO
RELATOR:

DEPUTADO SAI VIANO GUIMARSES
PARECER:

FAVORA"VEI. A APROVAÇSO 00 PROJFTO COM A EMENDA DO RELATOR.
RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 07 PROJETO DF HTT NP 713^9.»

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos de ensino
de 12 e 29 graus do DF, informarem aos alunos, do conteúdo
programatico das disciplinas que não forem ministradas
durante o ano letivo e dá outras providências.

AUTORs

DEPUTADO PENTEl. PACHECO

RELATOR:

DEPUTADO JORGE CAUHY
PARECER:

FAVORÁVEL A APROVAÇSO DO PROJETO COM A EMFNDA DA CEOF.
RESULTADOS

APROVADO.

ITEM «8 INDICACgO NP 419/99

Sugere a criação da Feira Permanente de Artesanato, em
Brasília.

AUTOR»

DEPUTADO AROLD0 SATAKE
RELATOR.

DEPUTADO JORGE CAUHY

PARECER:

FAV0R4VFL A APROVAÇSO DA MATÉRIA>
RESULTADO:

APROVADO.

ITEM 09 TMnTrftcao np 604/92

Sugere ao Sr. Governador do Distrito Federal a colocação de
módulos para unidades prestadoras de pequenos serviços no
Cruzeiro.

AUTOR:
DEPUTADO J08F ORNELLAS

RELATOR:

DEPUTADO JORGE CAUHY

PARECER-
FAVORííVEl. A APROVAÇSO DA MATÉRIA.

RESULTADO:

APROVADO.

ITEM 10 TMOTrACao NO 324/92

Sugere ao Governo do DF a construção de um CIAC em Taguat inga
Sul.

AUTORs
DEPUTADO MAURÍLIO SILVA

RELATOR:
DEPUTADO JORGE CAUHY

PARECER:
FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATÉRIA COM A EMENOA DO RELATOR.

RESULTADO:

APROVADO.

ITEM 11 TMnTPAcan mo A72/93

Sugere ao Poder Executivo a colocação de "Guard-Rail", no
sentido Plano Piloto/Lago Norte (Pista central), próximo à
Ponte do Bragueto.

AUTOR:
DFPUTADO C1.4UD10 M0NTF1R0

RELATOR:

DEPUTADO PADRE JONAS
PARECER -

FAVORÁVEL A APROVAÇSO' OA MATÉRIA.
RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 12 TNnTrACZO NP 7B9/93

Sugere ao Executivo a construção de Jardins de Infância na
Vila São Sebastião.

AUTOR:

DEPUTADO GILSON ARAÚJO

RELATOR:

DEPUTADO EURÍPEDES CAMARGO

PARECER:
FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATÉRIA.

RESULTADOS

APROVADO.

ITEH 13 INiHCACaO N8 814/93

Sugere ao Sr. Governador do DF a implementação do Projeto de
Construção de Escola de Ifi Grau na Vila Roriz, mediante
suplementação de recursos ao Orçamento do DF.

AUTOR'

DEPUTADO GILSON ARAÚJO

RELATOR:

DEPUTADO EURÍPEDFS CAMARGO

PARECER:

FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATfRIA.
RESULTADOS

APROVADO.

ITEH 14 THDICACgQ NO AP.2/93

Sugere ao Governador do Distrito Federal a implantação de in
fra-estrutura urbana no Setor "0" da Ceilândia.

AUTORAS:

DEPUTADAS MARIA DE l OUROES ABADIA F ROSE MARY MIRANDA

RELATOR:

DEPUTADO EURíPEDES CAMARGO

PARECER:

FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATÉRIA.
RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 1? INDTnACaO NB 7A4/93

Sugere a instalação de Agência ou mesmo Posto, do Banco de
Brasil ta-BRB, para atender os moradores dos setores ONN e 9.NM
- Ceilândia Norte e Setor P-Norte.

AUTOR:

DEPUTADO MAURÍLIO SILVA
RELATOR:

DFPUTADO EURÍPEDES CAMARGO
PARECER:

FAVORÁVEL. A APROVAÇSO DA MATÉRIA.
RESULTADOS

APROVADO.

ITEM IA TNDTrACao mp 7-U/oa

Sugere -a construção de uma passarela para pedestre, na Via
Estrutural.

AUTOR:

DEPUTADO MAURÍLIO 311 VA
RELATOR:

DEPUTADO JOSÉ EDMAR

PARECER:
FAVORrfVEI A APROVAÇSO DA MATÉRIA.

RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 17 UTOTrACan NP 7Aft/pa

Sugere a instalação de um posto dã Telebrasi'1 ia, para atender
os moradores dos setores ONH e «NN - Ceilândia Sul e Setor P-
Sul.

AUTOR:

DFPUTADO MAURÍLIO SILVA
RELATOR:

DFPUTADO EURÍPFOEB CAMARGO
PARECER:

FAVORÁVEL ,A APROVAÇSO DA MATÉRIA.
RESULTADO*

ITEH 18 iNDTrAcan np ng«/9a

Sugere a instalação de agências bancárias e correios na ONU
da Ceilândia.

AUTOR:

DEPUTADO MAURÍLIO SILVA
RELATOR:

DFPUTADO EURÍPEDES CAMARGO
PARECER:

• FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATÉRIA.
RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 19 TNnTrACitn mo 3AA/PP

Sugere ao Sr. Governador do DF, a construção de uma Escola de
Musica em Taguatinga, visando atender a população de
Taguatinga, Ceilândia e Samambaia.

AUTORs

DFPUTADO MAURílIO SILVA
RELATOR» ,

DFPUTADO FURÍPFDF8 CAMARGO
PARECER:

FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATÉRIA.
RESULTADO!

APROVADO.
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ITEH 20 INDinACSO NO 7A7/93

Sugere a instalação de um posto da Telebras/Iia para atender
os moradores dos setores 0N0 - Setor P-Norte e 0N6.

AUTOR:

DEPUTADO MAURÍLIO SILVA

RELATOR:

DEPUTADO EURÍPEDES CAMARGO

PARECERs

FAVORÁVFL A APROVAÇSO DA MATÉRIA COM A FMFNDA DO RELATOR.
RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 21 INDICnCZO NP 743/93

Sugere a instalação de agência ou mesmo Posto do Banco de
Brasilia-BRB, para atender os moradores dos setores QNN 18 a
Zé, bem como os do Setor P-Norte.

AUTOR:

' DEPUTADO MAURÍLIO SILVA
RELATOR:

DFPUTADO EURÍPEDFS CAMARGO

PARECER:
FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATÉRIA.

RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 22 INPICACSO NS. 664/93

Serviços de iluminação publica em vários locais da RA-I.

AUTOR:
DFPUTADO CLÁUDIO MONTFIRO

RELATOR:
DEPUTADO PENIEL PACHECO

PARECER:

FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATÉRIA.
RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 23 INDICACSO NB 475/98

Sugere ao Poder Executivo a construção de calçadão especifico
para a prática de caminhada no Núcleo Bandeirante.

AUTOR:

DEPUTADO JORGE CAUHY

RELATOR}
DEPUTADO PENIEL PACHECO

PARECER:

FAVORÁVEL. A APROVAÇSO PA MATÉRIA,
RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 24 lü

Sugere ao Poder Executivo a construção de uma escola publica
entre a Octogonal 1 e 4.

AUTOR:

DFPUTADO PADRF JONAS

RELATOR:

DEPUTADO PENIEI. PACHFCO

PARECER:

FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATÉRIA.
RESULTADO:

APROVADO.

ITEM 25 INDÍCACSO NB 769/93

Sugere a reforma e o alargamento do estacionamento localizado
no final da «3-SuI, Quadra S16.

AUTOR:

DEPUTADO MAURÍLIO SILVA.

RELATOR:
DFPUTADO PENIFI. PACHECO

PARECER:
FAVORÁVEL. À APROVAÇSO DA MATÉRIA.

RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 26 TNOTRACSO NO H09/93

Sugere ao Governo do DF a construção de um Posto de Saúde, na
Região do Rodeador, em Brazlândia—DF.

AUTORs

DEPUTADO SALVIANO GUIMARSES

RELATOR:
DFPUTADO PADRE JONAS

PARECER:

FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATÉRIA.
- RESULTADOS

APROVADO.

ITEH 27 IHPICACSO Na 733/93

Sugere a execução de obras de construção do sistema de
captação de águas pluviais ao Assentamento Buritis III, do
Setor Residencial Leste, em Plnaltina-DF.

AUTOR:

DEPUTADO SALVIANO GUIMARSES
RELATOR*

DEPUTADO FURÍPFOEG CAMARGO
PARECERs

FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATÉRIA.
RESULTADO:

APROVADO.

ITEH 28 TMPTfiACBO NP 7B./93

Sugere a execução de obras de duplicação de galerias de
captação de águas pluviais no TAGUACENTER, em Taguatinga-DF.

AUTOR:
DEPUTADO SALVIANO GUIMARSES

RELATOR:
DEPUTADO JOSÉ EDMAR CORDEIRO

PARECER:
FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATÉRIA.

RESULTADOS
APROVADO.

ITEM 29 I^OTrACHO NP AA1/93

Sugere à Secretaria de Obras, o asfaltamento das quadras 11 e
1 do Setor "0" da Ceilândia e 23 e 25 da Ceilândia Norte.

AUTORS

DEPUTADO TADEU R0R3Z

RELATOR:
DEPUTADO EURÍPEDES CAMARGO

PARECER:
FAVORÁVEI A APROVAÇSO. DA MATÉRIA.

RESULTADOS
APROVADO.

ITEM 30 INPICACSO NB 721/93

Sugere à Secretaria de Trabalho rio GDF a extensão rio espaço
destinado à Feira de Artesanato, na Torre de Televisão, até o
estacionamento da Casa do Teatro Amador-FUNARTE.

AUTOR:
DEPUTADO TADEU RORIZ

RELATOR:

DEPUTADO PADRE JONAS

PARECER:

FAVORÁVEI À APROVAÇSO DA MATÉRIA.
RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 31 INDlCt.CSO NP BA1/93

Sugere ao GDF a destinação de áreas na Cidade Satélite de
Samambaia, para implantação de Clubes Sociais.

AUTOR:

DEPUTADO' TADEU RORIZ

RELATOR:

DEPUTADO EURÍPFDES CAMARGO

PARECER:

FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATÉRIA.
RESULTADO:

APROVADO.

ITEM 32 INPICACSO NP 643/93

Sugere ao Poder Executivo do DF a destinação de área
adequada, no Plano Piloto de Brasília, para instalação e
funcionamento da Fundação Athos Bulcão, para o Intercâmbio
Internacional e Intercultural em Arte.

AUTORS

DEPUTADO CARLOS ALBERTO E OUTROS
RELATOR:

DEPUTADO FURÍPEDES CAMARGO

PARECER:
FAVORÁVFl A APROVAÇSO DA MATÉRIA.

RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 33 INnrr.ACgf. NQ S?3/9->

Sugere ao Sr. Governador, sejam adotadas providências para
criação do Conselho Popular de Segurança, em cada Ouadra de
Samambaia.

AUTORA:

MARIA DF LOURDES ABADIA
RELATOR»

DEPUTADO JORGE CAUHY

PARECER:

FAVORÁVEL A APROVAÇSO DA MATÉRIA, COM AS MODIFICAÇÕES
SUGERIDAS PELO RELATOR.

RESULTADOS

APROVADO.

ITEM 34

*•• TFLFGRAMA DO SENHOR MINISTRO DE FSTADO DO BFM-F«iTAR
»M^.Í-Vl D^,,TAD0 JUTAHY MAGALHÃES JUNIOR, COMUN .CANDO A LIBFRACSO DA
«™í™ SLt!,* 49-5M'M' ,[>FSTTNADOS PFLO T-ONSEI HO NACIONAL DF
SERVIÇO SOCIAL 00 MINTSTáRTO A ASSOCTAÇSO CASA A/UL (ASCA) DF
SAMAMBAIA/DF, PARA SUBVENÇSO SOCIAL. °E

P. D1STRIBUIÇS0 DO RFLATÓR.10 DAS ATIVIDADFS DA COMISSSO
DE ASSUNTOS SOCTAIS NOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO.

SETOR DE APOIO aS COMISSÕES
COMISSSO PARLAMENTAR DE IN0.UÉRIT0

MENSALIDADES ESCOLARES

4ã REUNISO ORDINÁRIA, REALIZADA EH 14 DE SETEHBRO DE 1993.

as quatorze horas e trinta minutos do dia quatorze de
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setembro de mil novecentos e noventa e três, na sala de
reuniões das Comissões, com a presença dos Senhores
Deputados AGNELO QUEIROZ Presidente da CPI, Deputado WASNY
DE ROURE - Relator, reuniu-se a ComissSo Parlamentar de
Inquérito que apura abusos nas cobranças das mensalidades
escolares para ouvir o Sindicato das Entidades Mantenedoras
das Escolas Particulares do Ensino Superior e também os
donos das Faculdades particulares - UDF, UPIS e CEUB. 0
Presidente da Comissão comunicou na abertura da reunião aos
membros da CPI que acabara de receber um mandado de
segurança, concedendo liminar para que essas pessoas
convocadas a depor na Comissão Parlamentar de Inquérito das
Mensalidades Escolares não viessem prestar esclarecimentos.
0 Presidente da Comissão esclarece que os trabalhos
continuarão normalmente com ou sem esses depoimentos, a
liminar, apenas, concede aos donos de escolas e sindicatos
não deporem» não julga o mérito. 0 Deputado Wasnu de Roure
fez um pedido de esclarecimento sobre a questão relativa ao
quorum para abertura dos trabalhos da Comissão e a segunda
questão seria quanto a competência para pedir a solicitação
de revisão da decisão do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal se cabe a área Jurídica da Câmara Legislativa ou a
Procuradoria do Distrito Federal. 0 Presidente esclareceu
que não há necessidade de quorum mínimo, já que esta é uma
reunião para ouvirmos esses depoimentos? quanto a segunda
questão ele iria consultar e que toda Assessoria da CPI
estaria à disposição para ajudar nesse encaminhamento. 0
Deputado Wasnu de Roure deixou registrado e' repudiou esse
instrumento que veio tentar calar e inibir a ação
fiscalizadora e política da Comissão e desta Casa, perante a
população do Distrito Federal. Nada mais havendo a tratarão
Senhor Presidente da CPI deu por encerrada a reunião
avisando que estará mantida a reunião para próxima terça
feira, vinte e um de setembro de 1993, afim de ouvirmos o
PROCON, MINISTÉRIO DA JUSTIÇA e os Pais. Eu, Maria Eustaquia
da Silva, Coordenadora da CPI lavro a presente ata que após
lida e aprovada será aBsinada pelo Senhor Presidente.

SETOR DE APOIO AS COMISSÕES

COMISSSO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
HENSALIDADES ESCOLARES

53 REUNISO ORDINÁRIA, REALIZADA EH 21 DE SETEMBRO DE 1993.

as quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e* um de
setembro de mil novecentos e noventa e três; na sala de
reuniões, das Comissões, com a presença dos Senhores
Deputados AGNELO OUEIROZ, Deputado WASNY DE ROURE, CARLOS
ALBERTO, TADEU RORIZ e CLÁUDIO MONTEIRO, reune-se a Comissão
Parlamentar de Inquérito que apura abusos nas cobranças das
mensalidades escolares. 0 Senhor Presidente Deputado AGNELO

OUEIROZ abre a sessão informando que a mesma se destina a
ouvir os convidados que prestarão depoimentos sobre as
mensalidades escolares. São convidados inicialmente os
depoentes: Drã Elisa Martins, Diretora do Departamento de
Proteção e Defesa do Consumidor, do Ministério da Justiça,
Dr3 Dagmar Bezerra de Moura Freitas, Diretora do Procon-DF,
0 Senhor Ricardo Gomude da Executiva Nacional da UNE, a

Senhora Edinete Bezerra, Diretora de Assuntos Jurídicos da
UNE, a Senhora Jane Ferreira, Presidente da UMESB de
Brasília, 0 Senhor Sidney Arraes, Diretor da União
Brasileira dos Estudantes Secundaristas e o Senhor Samuel A.

Sampaio também Diretor da União Brasileira dos Estudantes
Secundaristas. 0 Senhor Presidente pede a Drã Elisa Martins
para fazer um relato de suas experiências sobre os
mecanismos de defesa que a sociedade possa utilizar, e qual
tem sido a ação do Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor , não só em Brasília mas até fora da nossa
Unidade de Federação. Durante seu depoimento a Drã Elisa
passou às mãos do Presidente da CPI vasta documentação
inclusive um dossiê completo com solicitação, do Ministério
da justiça para a suspensão dos Certificados de Utilidade
Pública de aproximadamente 124 escolas, até que se estude
caso a caso. Após a exposição o Senhor Presidente agradece e
passa a palavra a Senhora Dagmar Bezerra de Moura Freitas
para as considerações iniciais e relato de reclamações
aquele órgão e propostas de encaminhamentos feitas pelo
Procon, Em seguida pede para que os representantes das
entidades estudantis façam uma breve exposição dos pontos
principais detectados por eles. Após o relato dos
depoentes, os mesmas foram arguidos pelos membros da
Comissão, sendo dispensados depois dos agradecimentos do Sr.,
Presidente AGNELO OUEIROZ e do relator WASNY DE ROURE pelo
comparecimento de todos os presentes. 0 Senhor Presidente
encerra a sessão, lembrando que na próxima semana estarão
depondo donos de algumas escolas de 22 grau. Nada mais
havendo a tratar, eu, Maria Eustáqula da Silva, Coordenadora
da CPI lavro a presente ata que após lida e aprovada será
assinada pelo Senhor Presidente.

r:OMTRSgQ Eíe; ftg>J5UN!TO£i SOCIAIS

2ii REIJNTSO OROINÁRTA RFALI7.A0A NO DIA 21/99/93

k^ quinze horas do dia vinte e um de setembro de hum mil novecentos e
noventa e três, na Sala de reuniões das Comissões da Cã» ira
Legislativa do Distrito Federal, snh a Presidência do Senhor Deputado

Jorge Cauhy, com a presença dos Senhores Deputados: Padre Jonas,
Eurípedes Camargo, José Edmar,e Salviano Guimarães. Reúne-se a
ComissSo de Assuntos Sociais. Havendo número regimental o Senhor
Presidente declara aberta a reunião, passando em seguida a leitura,
discussão e aprovação ria Ata da reunião anterior. 0 Senhor
Presidente fa^ a leitura da pauta, sugerindo a todos a sua inversão,
iniciando a votarão em bloco pelas Indicações constantes dos itens
13 ao 58, que é acatada por todos. Inicia-se a votação» ITEM 13
INOICAÇSO N5 797/93, Urgência para a elaboração do Plano Urbanístico
da Vila São Sebastião. Autor: Deputado Gilson Araújo. Relator:
Deputado Jorge Cauhu. Parecer favorável à matéria. ITEM 14
INDICACSO NP 407/93, Sugere ao Poder Executivo a transformação do
Prédio em que hoje se encontra a Delegacia do Núcleo Bandeirante em
Biblioteca Pública. Autor: Deputado Jorge Cauhu» Relator: Deputado
José Edmar Cordeiro. Parecer favorável à matéria.ITEM J5 INDICACSO NP
596/92, Sugere que seja estudada a possibilidade de concluir o
Anfiteatro Natural do Setor de Habitações individual Sul- SHIS.
Autor: Deputado José Ornellas. Relator: Deputado Jorge Cauhy.
Parecer favorável à matéria» ITEH «6 INDICACSO NP 599/92, Sugere ao
Sr. Governador do Distrito Federal, a construção de uma Escola
Pública de 2Q Grau do Setor de habitação Individual Norte SHI-Norte.
Autor: Oeputado José Ornellas» Relator: Deputado Jorge Cauhy- Parecer
favorável à matéria. ITEM 17 INDICAÇÃO NP 365/92, Sugere^ ao Senhor
Governador do Distrito Federal, a iluminação e urbanização da pista
da água mineral e acesso a Câmara Legislativa. Autor: Deputado
Maurílio Silva. Relator: Deputado Jorge Cáuhy. Parecer favorável à
matéria. ITEM 18 INDICACSO NP 617/92, Solicita a pavimentação
asfált ica e a iluminação nas imediações da Sociedade de Amparo ao
Meno "Casa do Caminho"na QNJ 10 área. especial Taguat inga. Autor:
Deputado Maurílio Silva. Relator Deputado Jorge Cauhy. Parecer
'avorável à matéria. ITEM 19 INDICACSO NP 434/92, Sugere à Secretaria
de Educação a ampliação do regime de semi-internato nas regionais de
ensino do Distrito Federal. Autores: Deputados Aroldo Satake e
Fernando Naves. Relator: Deputado José Edmar. Parecer favorável à
matéria. ITEM Et» INOinAçSO NS 51.5/92, Sugere à Secretaria de Obras e
Serviços Públicos a construção do Cemitério de Samambaia. Autores:
deputados Aroldo Satake e Fernando Naves» Relator: Deputado José
Edmar. Parecer favorável à matéria. TTEM Pi INDICACSO NP 494/92,
Sugere ao Secretário de Fazenda e Planejamento, a abertura de dois
postos do BRB nas quadras *.Q& e 566 de Samambaia. Autores: Deputados
Aroldo Satake e Fernando Naves. Relator: Deputado José Edmar. Parecer
favorável à matéria. ITEM 22 INOICAÇSO NP 674/93, Sugere ao Poder
Executivo que reequipe a Rádio Cultura FM. Autor: Deputado Cláudio
Monteiro. Relator: Deputado Pedro Celso. Parecer favorável à
matéria. .TTEM 23 INDICACSO NP 463/92, Sugere ao Governo do Distrito
Federal, seja dado ao CIAC da cidade satélite do Núcleo'Bandeirante o
nome de Presidente João Goulart. Autor: Deputado Ralviano Guimarães
e Cláudio Monteiro. Relator: Deputado José Edmar. Parecer -Favorável à
matéria. ITEM 24 INOICAÇSO NP 699/93, Sugere ao Governador do
Distrito Federal a construção de um Salão Comunitário no INCRA 08.
Autor: Deputado Edimar Pireneus. Relator: Deputado Eurípedes Camargo.
Parecer favorável à matéria. I1FM 25 INDICACSO NP 702/93, Sugere ao
Governador do Distrito Federal a urbanização do espelho d'água dè
Brazlândia. Autor: Deputado Edimar Pireneus, Relator: Deputado Pedro
Celso. Parecer favorável à matéria. ITEM 26 INDICACSO NP 779/93,
Sugere ao Senhor Governador do Distrito Federal seja determinado o
calçamento ou o asfaltamento das vias e logradouros públicos do
Paranoá. Autor: Deputado Gilson Araújo» Relator: Deputado José Edmar.
Parecer favorável. à matéria. ITEM 27 INDICACSO NP 813/93,
Implementação do Projeto de Construção de Abrigos de Passageiros no
Setor "0"em Ceilândia, mediante suplementação de recursos ao
Orçamento do Distrito Federal. Autor: Deputado Gilson Araújo.
Relator: Deputado Eurípedes Camargo. Parecer favorável à matéria.
ITEM 28 INDICACSO NP 797/93,_Sugere a pintura de quebra molas e
colocação da correspondente sinalização, na Cidade -Satélite de
Brazlândia. Autor: Deputado Gilson Araújo. Relator: Deputado José
Edmar. Parecer favorável à matéria. ITEM 29 INDICACSO NP 71.6/93,
Sugere a pintura de quebra-molas e colocação da correspondente
sinalização, na Cidade-Satélite de Taguat inga. Autor: Deputado
Gilson Araújo. Relator: Deputado José Edmar.- Parecer favorável a
matéria. ITEM 30 INOICAÇSO NP 868/93,_Jndica ao Poder Executivo local
a aceleração da construção de nova sede para o CERE. Autora: Deputada
Lúcia Carvalho. Relator: Deputado Pedro Celso. Parecer favorável, à
matéria. ITEM 3j INDICACSO NP 345/92, Sugere a construção de Centro
Poliesport ivo na ó0ó Norte, entre o CEAN e o Hospital Universitário.
Autora: Deputada Lúcia Carvalho» Relator: Deputado Salviano
Guimarães. Parecer favorável à matéria. ITEM 32 INDICACSO NP 828/93,

Sugere a construção de abrigo para caminhoneiros nos locais que
especifica. Autor: L>eputado Manoel de Andrade. Relator: Deputado José
Edmar. Parecer favorável à matéria. TTFM 33 INDÍCACSO NP 543/92,
Sugere ao Senhor Governador seja» -adotadas providências para
urbanização das quadras comerciais de Samambaia e traçado das ruas,
quando inexistente. Autora: Deputada Maria de l.ourdes Abadia.

Relator: Deputado José Edmar. Parecer favorável à matéria. ITEM 34
INDICACSO NP 527/92 Sugere ao Senhor Governador sejam adotadas
providências para melhorar o policiamento de Samambaia, mediante a
dest inação de de RÕCANS. Autora: Deputada Maria de l.ourdes Abadia.
Relator: Deputado José Edmar. Parecer favorável, a matéria. ITEM 35
INDICACSO NP 528/92, Sugere ao Senhor Governador sejam adotadas
providências para adequação do processo de- canalização de águas
pluviais em Samambaia, as quais atualmente se transformam em
verdadeiros esgostos a céu aberto. Autora: Deputada Maria de Lourdes
Abadia. Relator: Deputado José Edmar. Parecer favorável à matéria.

ITEM 36 INDICACSO NP 538/92, Sugere ao Senhor Governador sejam
adotadas providências para criação de uma Biblioteca Pública, em
Samambaia. Autora: Deputada Maria de Ltutrdcs Abadia. Relator:

Deputado Pedro Celso» Parecer favorável à matéria. ITFM 37 INDICACSO
NQ 532/92, Sugere ao Senhor Governador sejam adotadas providências
para instalação imediata de posto de saúde dotado de laboratório de
análise cl/nicas, em Samambaia. Autora: Deputada Maria de Lourdes
Abadia. Relator: Deputado José Edmar. Parecer favorável à matéria.

ITEM 38 INOICAÇSO NP 614/92, Solicita a Instalação de um Posto
Policial no Setor ONJ de Taguat inga. Autor: Deputado Maurílio Silva.
Relator: Deputado José Edmar. Parecer favorável à matéria. ITEM 39
INOICAÇSO N9 759/93, Solicita a construção de Praça de Lazer e
Esportes para atender os moradores das quadras lá a 20 do Setor QNO.
Autor: Deputado Maurílio Silva. Relator: Deputado Furípedes Camargo.
Parecer favorável à matéria. ITEM 40 INDICACSO NP 755/93, Solicita a
instalação de um Posto Policial no Setor QNQ. Autor: Deputado
Maurílio Silva. Relator: Deputado Pedro Celso, Parecer favorável, à
matéria. TTEM 41 INDICACSO NP 367/92, Sugere ao Senhor Governador do
Distrito Federal, criar uma campanha de conscientização à respeito
dos malefícios da droga, bem como instruindo a se proteger dos
Entorpecentes. Autor: Deputado Maurílio Silva» Relator: Deputado José
Edmar. Parecer favorável à matéria. ITEM 42 INDICACSO NP 319/92,
Sugere ao Poder Executivo a implantação de redes de esgotos no setor
Sul do Gama, onde especifica. Autor: Deputado Padre Jonas, Relator:
Deputado José Edmar. Parecer favorável, à matéria. ITEM 43 INDICACSO
NP 722/93, Sugere ao Poder Executivo a Criação do Programa de
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Manutenção Permanente no Sistema Viário do Distrito Federal. Autor:
Deputado Padre Jonas. Relator: Deputado José Edmar. Parecer favorável
à matéria. ITEM 44 INDICACSO NP 478/92, Sugere ao Governo do Distrito
Federal a construção de uma praça na CSA 01. Autor: Deputado Padre
Jonas. Relator: Deputado José Edmar. Parecer favorável à matéria.
ITEM 45 INDICACSO NP 452/92, Sugere ao Senhor Governador a construção
de abrigo para usuários do transporte colet ivo, na parada de Snibus
existente em frente à Câmara Legislativa. Autor: Deputado Padre
Jonas. Relator: Deputado José Edmar. Parecer favorável à matéria.
ITEM 46 INDICACSO NP 375/92, Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito federal que sejam instaladas duas agências do
BRB, sendo uma no Setor "P"Sul e outra no Setor "P"Norte de
Ceilândia. Autor: Deputado Padre Jonas. Relator: Deputado José Fdmar.
Parecer favorável, à matéria» ITEM 47 tIndicação nB 310/92 Sugere ao
Poder Executivo Local que destine recursos para o témrino do Ginásio
Coberto de Sobradinho. Autor: Deputado Padre Jonas. Relator: Deputado
Salviano Guimarães. Parecer favorável. à matéria. ITEM 48 INDICACSO
NB 398/92, Sugere a implantação de um sistema de informações ao
público mediante a instalação de ramais telefônicos na Secretaria de
Saúde do Distrito Federal. Autora:Deputada Rose Mary Miranda.
Relator: Deputado José Edmar» Parecer favorável à matéria. ITEM 49
INDICACSO NP 574/92, Sugere a ampliação do sistema de iluminação

de Sobradinho II. Autor: ' Deputado Salviano Guimarães.
Deputado José Edmar. Parecer favorável, à matéria- ITFM 59
NP 698/92, Sugere ao Senhor Governador do Distrito Federal

de um Centro Educacional no Setor "H" Norte de
Autor: Deputado Salviano Guimarães» Relator: Deputado

publica
Relator:

INOICAÇSO
a construção
Taguatinga.
José Edmar. Parecer favorável à matéria.^ ITEM 5J INDICACSO NÇ
749/93, Sugere ao Poder Executivo a construção de um Posto Policial
na Vila Vicentina, em Planalt ina. Autor: Deputado Salviano Guimarães.
Relator:- Deputado Pedro Celso. Parecer favorável à matéria. ITEM 52
INDICACSO NP 396/92, Sugere a construção de CIAC em Planaltina-
DF. Autor: Deputado Salviano Guimarães. Relator: Deputmdo Padre
Jonas. Parecer favorável à matéria. ITEM 53 INDICACSO NP 752/93,
Sugere ao Senhor Governador do Distrito Federal a construção de um
Posto Policial próximo ao Terminal Rodoviário (Tagua-center) em
Taguatinga-DF. Autor: Deputado Salvian o Guimarães.
José Edmar. Parecer favorável. à
428/92, Sugere ao Poder Executivo,
indeterminado, aos consumidores
excederem o limite mensal que

Ror iz.

ITEM

do

Relator: Deputado

matéria. ITEM 54 INDICACSO NP
desconto de 30X, por Prazo

dos serviços de água que não
estabelece. Autor: Deputado Tadeu

Relator: Deputado Pedro Celso. Parecer: favorável, à matéria.
55 INOICAÇSO NP 855/93, Sugere à Secretaria de Indústria,

Comércio e Desenvolvimento Regional a criação do Polo de Confecção do
Cruzeiro. Autor: Deputado Tadeu Rori?» Relator: Deputado Pedro Celso.
Parecer favorável à matéria» ITEM 56 INOICAÇSO NP 382/92, Sugere à
Secretaria de Obras e Serviços Públicos a construção de abrigos nas
paradas de ônibus do Setor P-Sul da Ceilândia. Autor: Deputado Tadeu
Roriz. Relator: Deputado José Edmar. Parecer favorável à matéria.
ITEM 57 INDICACSO NP 564/92, Sugere à Secretaria de Obras e Serviços
Públicos a urbanização das Quadras Comerciais de Samambaia (RA XII).
Autor: Deputado Tadeu Roriz» Relator: Deputado José Fdmar» Parecer
favorável à matéria. ITEM 58 INOICAÇSO NP 899/93, Sugere à Secretaria
de Cultura, Esporte e Turismo o resgate do Projeto do Aquário Público
de Brasília. Autor: Ueputadn Tadeu Roriz. Relator: Deputado
Edmar. Parecer favorável à matéria. Em discussão» Fm votação» Todas
as Indicações foram aprovadas na forma de seus pareceres.
Presidente anuncia

Dando continuidade a
Jonas por ser o relator do item seguinte.
624/92, Autoriza o GDF a implantar, no
Regional de Samambaia, um centro de ensino especial.
Deputados Aroldo Satake e Fernando Naves. Relator: Deputado_Padre
Jonas. Parecer favorável à aprovação do Projeto. Em discussão. Em
votação. Aprovado. ITEM 92 PROJETO DE LEI NP 3R7/92, Dispõe sobre
critérios a serem adotados na cobrança do IPTU de imóveis
residenciais não portadores de carta de "Habite-se" no Distrito
Federal e dá outras providências. Autor: Deputado Carlos Alberto.
Relator: Deputado ,José Edmar. Parecer favorável à aprovação
Projeto na forma do Substitutivo da Comissão de Constituição
Justiça» Em discussão. Em votação» Aprovado- Dando continuidade
Senhor Deputado Jorge Cauhy passa a Presidência ao Deputado Eurípedes
Camargo, tendo ca vista ser o relator dos próximos itens da pauta.
ITEM 93 PROJETO DE LEI NP 299/91, Autoriza a construção de cobertura
e fechamento, com grades, das áreas verdes frontais dos lotes
residenciais do Cruzeiro Velho (RES) e dá nutras providências. Autor:
Deputado Cláudio Monteiro. Relator: Deputado Jorge CAUHY. Parecer
favorável à aprovação do Projeto, com acatamento da emenda
apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, e as emendas de
Relator que apresenta. Em discussão. Em votação. Aprovado. Em seguida
o Senhor IVeputadn Eurípedes Camargo passa a Presidência^ ao Senhor
Deputado José Edmar tendo em vista ser o relator do próximo item.
ITEM 94 PROJFTO DE LEI NP 479/92, Autoriza o Poder Executivo a
reservar áreas para a instalação de circos em todas as Regiões
Administrativas do Distrito Federal. Autor: Deputado Jorge Cauhy.
Relator: Deputado Eurípedes Camargo. Parecer favorável a aprovação do
Projeto com acatamento das emendas apresentadas pela Comissão de
Constituição e da Comissão de Economia, Orçamento e «Finanças e as de
Relator que apresenta. Em discussão. Em votação. Aprovado. Reassume a
Presidência o Senhor Deputado Jorge Cauhy, que da Prosseguimento a
pauta passando a palavra ao relator do próximo item. "EM '.S PROJETO
DE LEI NO 697/92, Autoriza a inclusão dos cursos de habilitação
profissional de "Ator Teatral" e "Técnico em Espetáculos
Diversões", no ensino de 2B Grau da Rede E,
Distrito Federal. Autor» Deputado Agnelo «ueiro*. Relator: Deputado
Eurípedes Camargo. Parecer favorável a aprovação
emenda apresentada pela Comissão
discussão. Em votação. Aprovado
Isenta do pagamento de contas
pensionistas do DF e dá
Celso. Relator: Deputado
aprovação do
Constituição e Justiça

José

Todas

O Senhor

chegada do Oeputado Peniel Pacheco a reunião,
pauta passa a palavra ao Senhor Deputado Padre

ITEM 9. PROJETO DE LEI NP
âmbito da Administração

Autores:

do

0

de

Pública do

Projeto e a

de Constituição e Justiça» Em
ITEM 96 PROJETO DE LEI NP 358/92,
de água e luz os aposentados e

outras providências. Autor: Deputado Pedro
Eurípedes Camargo. Parecer favorável a

Projeto com o acolhimento das emendas da Comissão de
duas emendas de Relator» Em discussão. Em

votação. Aprovado. ITEM 97 PROJETO DE LEI NP -«?/9i, A»"™"
destinação e o gabarito de lotes no Jardim Roriz, em Planalt ma-DF.
Autor: Deputado Salviano Guimarães. Relator: Deputado Padre Jonas.
Parecer favorável à aprovação do Projeto e as emendas apresentadas
pela Comissão de Constituição e Justiça. Fm discussao. Lm votação»
Aprovado. Assume a Presidência o Deputado Eurípedes Camargo,
passando a palavra ao relator do item seguinte da pauta»
ITF.M 98 PROJFTO DE LEI NP 327/92, Autoriza o Poder Executivo a criar
os' Centros de Convivência e Assistência ao Idoso - CECAI e o Fundo
Distrital do Idoso, no âmbito do Distrito Federal. Autores: Deputados
Rose mary Miranda e Jorge Cauhy. Relator: Deputado Padre Jonas
Parecer favorável, à aprovação das emendas apresentadas ao Projeto. Em
discussão! E. votação! Aprovado. TTEM 99 PROJETO DE LEI NP 638/92
Desafeta área pública destinada à ampliação do fluartel da Policia
Militar do Gama - RA-II. Autor: PODER EXECUTIVO. Relator: Deputada
Jorge Cauhy. Parecer favorável à aprovação do Projeto. Fm discussão.

O Plenário da Comissão deliberou pelo encaminhamento do referido
Projeto à Comissão de Constituição e Justiça para pronunciai—se sobre
alterações introduzidas na matéria pela Lei Orgânica do Distrito
Federal. Com a palavra o Senhor Deputado Padre .lonas que comunica ao
Senhor Presidente a necessidade de ter que se ausentar dos

trabalhos. O Senhor Presidente não tendo nenhum óbice colora a
deliberação dos membros sendo aprovada . ITEM 1.9 PROJETO DE I..ET
NP 737/93, Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao
Senhor Newton Eggdio Rossi. Autor: Deputado Jorge Cauhy. Relator:
Deputado Peniel Pacheco. Parecer favorável à aprovação do Projeto. Em
discussão. Em votação. Aprovado. . ITEM li PROJETO DE LEI NP 548/92,
Autoriza o Poder Executivo a implementar o projeto de construção de
uma agrovila no Núcleo rural Ponte Alta de Baixo e dá outras
providências. Autores: Deputados Edimar Pirineus e Manoel de
Andrade. Relator: Deputado Jorge Cauhy. Parecer favorável à aprovação
do Projeto e a emenda apresentada pela Comissão de Const ituição e
Justiça. Em discussão. Em votação» Aprovado. ITFM 12 PROJETO DF LEI

NP 674/92, Autoriza o Poder Executivo a implementar o projeto de
construção de uma agrovila no Núcleo Rural Ponte Alta - Tamanduá e dá
outras providências. Autores: Deputados Edimar Pirineus, Manoel de
Andrade e Rose Mary Miranda. Relator: Deputado Jorge Cauhy. Parecer
favorável à aprovação do Projeto e a emenda apresentada pela Comissão
de Constituição e Justiça» Em discussão. Em votação. Aprovado.
Reassume a Presidência o Senhor Oeputado Jorge Cauhy, que dá
prosseguimento ao item seguinte da pauta» ITEM 59 - ASSUNTOS GERAIS»
1. 0 Senhor Presidente faz a leitura dos documentos enviados a
Comisssão de Assuntos Sociais pelo Presidente da Câmara Legislativa
para conhecimento: 1. Ofício 6.956 do Presidente da Fundação
Nacional. de Saúde, informando sobre a liberação de recursos públicos
no valor de Cr* 5.999.999,99 (Cinco milhões de cruzeiros reais)
destinados à Campanha Nacional, de MuItivacinação no Distrito Federal,
t.a - Telegrama do Ministério do 8em-Estar Social, comunicando a
liberação da quantia de CrS 465.099,99, destinados h Federação
Nacional das APAES/DF. 2. 0 Senhor Presidente informa ainda o envio à
Comissão do memorando nP WR/Í29/93, encaminhado pelo Deputado Uasny
de Roure, solicitando a Comissão de Assuntos Sociais, que abra
espaço para receber o Comitê dos Servidores do CNPQ que participam da
"Ação da Cidadania Contra a Fome e a Miséria e pela "ida" para que
possam falar e apresentar o Vídeo sobre os trabalhos que estão
desenvolvendo em Brasília e Varginha, MG. Foi aprovada a solicitação,
ficando a definição da data e local a ser discutido na próxima
reunião ordinária da Comissão. 3. é concedida a palavra ao Senhor
Deputado Peniel Pacheco, que deixa o seu registro sobre a realização
nesta Câmara Legislativa do lançamento da campanha em favor das
bibliotecas públicas, projeto desenvolvido pela Fundação Roberto
Marinho, juntamente com o Instituto do Livro, sugerindo que a
Comissão envie um representante. Acatando a sugestão do Deputado
Peniel Pacheco, o Senhor Presidente designa o Senhor Deputado
Edmar Cordeiro como representante da Comissão de Assuntos Sociais
para o referido evento. 5. Em seguida comunica a Convocação que á
Comissão de Assuntos Sociais está enviando às Obras Sociais de
Brasília, para o I encontro distrital que será realizado no dia 29
de setembro próximo às 5.5:99 horas nesta Casa. Nada mais havendo a
tratar o Senhor Presidente, dá por encerrada a reunião, da qual eu
EI.VfCIO DINI7. SII.VÉRIO, Coordenador da Comissão de Assuntos Sociais,
lavro a presente Ata, que após lida e aprovada, ^.será assinada pelo
Senhor Presidente-

Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA NSO&^.de 1993

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no usa de suas atribuições regimentais, e nos termos do parágrafo
único do artigo 15 da Resolução np 936/92,

RESOLVE:

Art. 19 - Dispensar, a pedido, a servidora MARIA
NATIV.TDADE GOMES DA SILVA TEIXEIRA SANTANA, da função de membro
titular -- iâ Secretaria e Presidente da Comissão Coordenadora de
Concurso Público da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 25 - Designar o Servidor JOSÉ VIGILATO DA CUNHA NETO,
para a função de membro titular - lã Secretaria, e Presidente da
Comissão Coordenadora de Concurso Público da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Art. 39 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões,^ degu.Ju.bfUO0'6 i993-

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presi dente

Deput a^ifT-"ENIEL*PÀJ.HECO
2S Secretário
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ATO DA MESA DIRETORA NSC&V-le 1993

A Mesa Diretora dá Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de: suas atribuições regimentais, e nos termos do parágrafo
único do artigo 15 da Resolução nS 936/92,

RESOLVE:

Art-. IS - Dispensar o servidor JOSÉ VIGILATO DA CUNHA
NETO, da função de membro suplente - 13 Secretaria, da Comissão
Coordenadora de Concurso Público da Câmara Legislativa do Distrito
Federal em função de ter.sido designado Presidente da referida
Comissão..

Art- 22 - Designar a Servidora JACIRA SILVA DOS ANJOS
FERREIRA para a função de membro suplente - lã Secretaria, da
Comissão Coordenadora de Concurso Público Federal.

Art. 33 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, oÇ> deOUlJM.Wx»e 1993.
. fl

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Deputada ífbSl^ARY/MIRâmDA
Vice-Presidente &r

DeputaWPEN:IIEL PAIPENIEL PACHECO

2S Secretário

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE M±ô?O?0j , DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n* 073/93, e conforme consta do processo n$ 002.595/93,

RESOLVE :

EXONERAR ELEUSINA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA do Cargo

em Comissão de Assessor Parlamentar I, CL-11, do Gabinete do

Deputado Jonas Vetoracci.

Brasília, CÓ de outubro de 1993

rp

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NSo^o/V-^ , DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais o nos termos da Resolução

n« 073/93, e conforme consta do Processo n-" 002.596/93,

RESOLVE:

NOMEAR ELEUSINA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA para ocupar

o Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar IV, CL-14, no Gabine

te do Deputado Jonas Vetoracci.

ia, 06Brasili de outubro de 1993

fyov~.tJo £ew—,

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

i^mmtmmmmmVImWmmmWÊImWkW

BísÈíliaíxjBiàtetfeitaí ? de êu*tlíbro dè 1-993*

ATO DO PRESIDENTE H*c?o?// ,DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n* 073/93, e conforme consta do Processo ns 002.598/93,

RESOLVE :

NOMEAR JOSÉ. MPRBECK NETO para ocupar o Cargo em Comis

são de Assessor Paralmentar I, CL-11, no Gabinete da Deputada

Maria de Lourdes Abadia.

Brasília, Q$ de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N=c?C?té , DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
ns 073/93, e conforme consta do Processo na 002.601/93,

RESOLVE :

NOMEAR JEFERS0N RODRIGUES FERREIRA para ocupar o Cargo

em Comissão de Auxiliar de Gabinete V, CL-05, no Gabinete do
Deputado Peniel pacheco.

Brasília, QÓ de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE VPcfcP/B ,DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
n° ^ ^ SUaS atribui«5es regimentais e nos termos da Resolução
ns 073/93, e conforme consta do Processo n« 002.600/93,

RESOLVE

NOMEAR MOISÉS DE OLIVEIRA ANDRADE para ocupar o Cargo
em Comissão de Auxiliar de Gabinete V, CL-05, no Gabinete do
Deputado Peniel Pacheco.

Brasília, 06 de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* .V//. DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n* 073/93, e conforme consta do Processo n« 002.603/93,

RESOLVE
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EXONERAR EDMILSON MIRA do Cargo em Comissão de Auxiliar

de Gabinete I, CL-01, do Gabinete do Deputado Tadeu Roriz.

Brasília, 6& de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* tPcf/f , DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolu

ção n* 064/92, e conforme consta do Processo na 002.602/93,

RESOLVE:

NOMEAR EDMILSON MIRA, para ocupar o Cargo em Comissão

de Auxiliar de Gabinete I, CL-01, na Liderança do Partido Pro

gressista.

Brasília,Q$ de outubro de 1993

• O

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Na </</// ,DE 1993

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução

na 073/93, e conforme consta do Processo n2 002.603/93,

RESOLVE :

EXONERAR SEBASTIÃO FEIT0SA DA SILVA do Cargo em Comissão

de Auxiliar de Gabinete I, CL-01, do Gabinete do Deputado Tadeu

Roriz.

Brasília, ()£) de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE W Q?cS/? , de 1993

0 Presidente da câmara legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atr-ibuiçêos regimentais e nos termos da Resolu
ção n» 064/92, e conforme consta do Processo na 002.602/93,

RESOLVE:

NOMEAR SEBASTIÃO FEITOSA DA SILVA, para ocupar o Cargo

em Comissão de Auxiliar de GAbinete I, CL- 01, na Liderança do

Partido Progressista.

Brasília, CÓ de outubro de 1993

ll^J^ "tl~
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Vt*o?o?/<?, DE1993

O Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n* 064/92, e conforme consta do Processo n* 002.602/93,

RESOLVE:

EXONERAR BERTOLINA BISPO DOS SANTOS, do Cargo em Comis

são de Auxiliar de Gabinete II, CL-02, da Liderança do Partido

Progressista.

Brasília, 06 de outubro de 1993

O

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE Na c?0?/$ , DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos Lermos da Resolução
na 073/93, e conforme consta do Processo n2 002.603/93,

RESOLVE

NOMEAR BERTOLINA BISPO DOS SANTOS para ocupar o Cargo em
Comissão de Auxiliar de Gabinete II, CL-02, no Gabinete do Depu
tado Tadeu Roriz.

Brasília, {}& de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS^íyV^ fDE 19g3

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais c nos termos da Resolução
na 064/92 e conforme processo n2 002602/93,

RESOLVE :

EXONERAR SANDRA MARIA DA SILVA GOMES do Cargo em Comis

são de Auxiliar de Gabinete II, CL-02,da Liderança do Partido

Progressista.

Brasília, OÓ de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE W^C?*)?' ,DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
na 073/93, e conforme consta do Processo na 002.603/93, .

RESOLVE:

NOMEAR SANDRA MARIA DA SILVA GOMES para ocupar o Cargo
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em Comissão de Secretario Parlamentar I, CL-06, no Gabinete do

Deputado Tadeu Roriz.

Brasília, QÓ de outubro de 1993

f^J"*im t».m..-»
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Ni^oto?*?', DE 1993

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n* 073/93, e conforme consta do Processo n2 002.603/93,

RESOLVE :

EXONERAR ROBERTA LABOISSIERE NASSER do Cargo em Comis

são de Assessor Parlamentar IV, CL-14, do Gabinete do Deputado

Tadeu Roriz.

Brasília, ffó de outubro de 1993

.A '•-'., . • ' . ,./-- . ,,
^_Oo £»-»--,

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N2 ,~DE,-1993 :

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

~i no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução

ha 073/93,, e conforme consta do Processo n2. 002.603/93,

RESOLVE

NOMEAR ROBERTA LABOISSIERE NASSER para ocupar o Cargo

em Comissão de Secretário Parlamentar'I, CL-06;" no" Gabinete

do Deputado Tadeu Roriz.

Brasília, Q$ de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente -. . , ...

ATO DO PRESIDENTE H-^V// , DE 1993

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
po uso do suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
na 073/93, e conforme consta do Processo n->. 002.603/93,

RESOLVE :

EXONERAR NEUZA PEREIRA DE SOUZA do Cargo em Comissão de

•Assessor Parlamentar III, CL-13, do Gabinete do Deputado Tadeu

.Roriz. - : • r .....
. - , , í- . ,

Brasília, fl£>~ de outubro dé 1993 "

&»--'--*-> A
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente
.•*•.$.. •J-m-ík* jiftj.J /\

ATO DO PRESIDENTE **efo?0?3' , DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n« 073/93, e conforme consta do Processo n* 002.603/93,

RESOLVE :

NOMEAR NEUZA PEREIRA DE SOUZA para ocupar o Cargo em
Comissão de Assessor Parlamentar IV, CL-14, no Gabinete do Depu

tado Tadeu Roriz.

Brasília, #£ de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS Jo?0?J , DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e' nos termos da Resolução
r>a 073/93, e conforme consta do Processo n2 002.603/93,

RESOLVE

EXONERAR ELZIMAR ULISSES CASTRI0T0 do Cargo em Comissão

de Assessor Parlamentar I, CL-11, do Gabinete do Deputado Tadeu

Roriz.

-.- " '• Brasília, .$&. de ^outubro, ,de-.l993-.- . . ,.v .,

fou-Soo lo—~—,
Deputado BENÍCIO TAVARES ••.,-, ; ;

Presidente

'"" "ATO' DO PRESIDENTE 'WtSaZf? \ DE l-SSâf^-f^ -.'-*.-«•?-•

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos, vda Resolução
na 073/93, e conforme consta do Processo n2 002.603/93,

R E S 0 L V £..-*> .•'. ,„>4.
- ^ :' * * * '-„!*; i s ,* <- -

NOMEAR ELZIMAR ULISSES CASTRI0T0 para ocupar o Cargo em
Comissão de Secretário Parlamentar I, CL-06, no Gabinete do Depu
tado Tadeu Roriz.

•.. . ,t -V'-;- .*.'•':. - •< "»

Brasília, Qfo de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

*, tf ' .; "* " ". '

ATO DO PRESIDENTE N*cScáSc? , DE 1993

- O-Presidente dá Câmara Legislativa' do Distrito'Federal,
no uso de suas atribuições regimentais" enos "termos da Resolução
na 073/93, e conforme consta do Processo n2 002.603/93,

RESOLVE

NOMEAR MARIA BERNADETE DE VIEIRA R0DARTE ALMEIDA para
ocupar o Cargo em Comissão de Assessor.'-Parlamentar IV, CL-14, no
Gabinete do Deputado Tadèií Jtóriz,-- " •' - - -

;_ _, t
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Brasília, Qo de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

., ATO DO PRESIDENTE Xk±cJc7o7j ,DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução

n« 073/93, e conforme consta do Processo n2 002.599/93,

RESOLVE :

EXONERAR, a pedido, CELSO DE CASTRO VIEIRA do Cargo em

Comissão de Assessor Parlamentar IV, CL-14, do Gabinete do
Deputado Peniel Pacheco, a partir de 01.10.1993.

• &éBrasilia de outubro de 1993

O

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE H*<Sc%?0 . DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições resiwintais e nos termos da Resolução
n« 073/93, e conforme consta do Processo n« 002.597/93,

RESOLVE:

NOMEAR SILVIO CÉSAR GUIMARÃES para ocupar o Cargo em
Comissão de Secretário Parlamentar III, CL-08. no Gabinete da
Deputada Maria de Lourdes Abadia.

Brasilia, de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N«o»W/ , OE 1993

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
nt 064/92, e conforme consta do Processo n* 002.606/93,

RESOLVE:

EXONERAR ROBERTO JERDNIMO PORTELA do Cargo em Comissão
de Auxiliar de Gabinete V, CL-OS, da Liderança do Partido Pro

gresslsta, a partir de 04.10.1993.

Brasília, QO de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE Na c?c?3c2 , DE 1993 .

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução

na 073/93, e conforme consta do Processo n2 002.586/93,

RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ CORREIA DE LACERDA .para ocupar o Cargo em

Comissão de Secretário Parlamentar I, CL-06, no Gabinete do

Deputado José Edmar Cordeiro.

ília, QO de outubro de 1993Brás

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« J<?33 , DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n« 073/93,

RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ WILSON FERREIRA DA SILVA, para ocupar o Car
go ea Comissão de Auxiliar de Gabinete III. CL-03. no Gabinete Par
lamentar do Deputado Benício Tavares.

Brasilia, 00 de outubro de 1993.

£^>

Deputado aCmiCXO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE U*^S¥ , DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regiaentais e nos termos da Resolução
n* 064/92, e conforme consta do processo n* 002602/93,

RESOLVE:

EXONERAR JOSÉ ANTÔNIO CAPPARELLI VIEIRA BORGES do Cargo

em Comissão de Auxiliar de Gabinete III, CL-03, da Liderança do

Partido Progressista.

Brasília, 00 de outubro de 1993.

c
j^-.io /•-—

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* <?<?3f , QE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução

n» 064/92, e conforme consta do Processo n« 002.602/93,

RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ ANTÔNIO CAPPARELLI VIEIRA BORGES para ocupar

*v
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o Cargo em Comissão de Secretário Parlamentar I, CL^06 na Liderança
do Partido Progressista.

Brasília, 00 de outubro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE NO JJ34 , DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de

suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução no 046, de 1992
e do Ato da Mesa Diretora no 066, de 1993, conforme processo no 2621/
93.

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer o cargo de Assessor Técnico, do Quadro de

Pessoal da Omara Legislativa do Distrito Federal, na categoria profis

sional de Técnico em Comunicaçlo Social: Jornalismo, os candidatos

abaixo relacionados, aprovados em concurso pfiblico de provas e títulos.

FRANCILAINE MUNHOZ DE MORAES

BLIANA DE ARAOJO NOBRE FARIAS

RITA MARIA FRANCISCO PEREIRA LIE

JOSB COURY NETO

JOXO CARLOS DA SILVA TEIXEIRA

ANDRÉ RICARDO NUNES MARTINS

NELCI MARIA STBIN

FRANCISCO DE ASSIS MACHADO DA NOBREGA

Brasília, 64 de Ô>/r</6*0 de 1993

--—"—-—— — .»»T
meter. o»iti8'0 oh ojCí-l^r.'-- W^m.".:? ;

AiOM? nfflr**<ipH /«—~~r-
Deputado BRRTCIO TAVARES

Presidente da-Camara-Legislativa do Distrito Federal

ATO DO PRESIDENTE N* JJ3? , DE 1993

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista. a

decisão tomada pela Mesa Diretora, em reunião de 04 de outubro de
1993, e com fulcro nos Art. 143 e seguintes da Lei 8.112/90,

RESOLVE :

Art. Ia - Constituir Comissão composta dos seguintes ser
vidores:

. RICARDO HERNANE PIRES, Chefe.da Divisão de Informação e

Documentação Legislativa, CL-14, da 3» Secretaria;
. RICARDO JOSÉ ALVES, Assessor Especial, CNE, da 2» Se

oretaria, junto à Mesa Diretora;

. RICARDO COSTA FERRAZ, Chefe da Seção de Segui*ança Pa
trimonial, CL-12, da Coordenadoria de Segurança,

para, sob a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Pro

cesso Disciplinar-Administrativo, com o objetivo de apurar falta gra

ve atribuída ao servidor JOÃO LUIZ RODRIGUES SERTÃO, Assessor Parla
mentar do Deputado Pedro Celso, conforme dá conta o Processo

002.483/93-CLDF.

Art. 2* - Estabelecer o prazo de 60(sessenta) dias, para

que a Comissão conclua seus trabalhos. *

Art. 3» - Afastar o servidor nominado de suas ativida

ies, nesta Casa, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 4" - Este Ato entra em vigor na data de sua publi

:ação.

Art. 5* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 0à de outubro de 1993

ff^tJ.
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Hk%$J3o, DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vis

ta a decisão tomada pela Mesa Diretora, em reunião de 04 de outu

bro de 1993, c com fulcro nos Art. 143 e seguintes da Lei

8.112/90,

RESOLVE :

Art. le - Constituir Comissão composta dos seguintes ser

Yidores:

. JOSÉ FRANCISCO CAMPOS NÓBREGA, Chefe da Seção de Admi

Distração' de Sistemas, CL-12, da Coordenadoria de Modernização
e Informática - Vice-Presidência ;

. RICARDO JOSÉ ALVES, Assessor Especial, CNE, da 2» Se

cretaria, junto à Mesa Diretora;
. MARIA OLGACINÊ DE MORAES MACEDO, Assessora do Diretor

de Recursos Humanos, CL-14, da 1» Secretaria,

para, sob a Presidência do primeiro, constituirem Comissão de
Processo Disciplinar-Administrativo, com o objetivo de apurar

irregularidades atribuidas ao servidor-:

. OSVALDO N0MAM,Analista de Sistema, Matrícula 11.060-70,

e outros, conforme dá conta a Cl n* 388 - VP/93.

Art. 2* - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, pa

ra que a comissão conclua seus trabalhos.

des.

cação.

Art. 3a _ Afastar o servidor nominado de suas ativida

Art. 4* - Este Ato entra em vigor na data de sua publi

Art. 5* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,ÔO de outubro^de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente .

ATO DO PRESIDENTE **<p/99 , DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n«. 046/92, e conforme consta do Processo n2 002.581/93

RESOLVE :

EXONERAR, a pedido, GEÓRGIA DAPHNE SOBREIRA GOMES do
Cargo em Comissão de Chefe de Setor, CL-12, do Setor de Lotação e
Movimentação de Pessoal, da Divisão de.Cadastro e Pagamento de
Pessoal, da Diretoria de Recursos Humanos, da Primeira Secretaria,
a partir de 30.09.93,

,ô¥Brasilia de outubro de 1993

/K
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

(Republicado por conter incorreção no original publicado no DCL
de 05.10.93)
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ASCAL

Relação dos Convênios Firmados pela
Associação dos Servidores da Câmara Legislativa

EMPRESA ENDEREÇO

Ótica Vitória -Jóias eRelógios SDS Conj. Baraçat Lj. 65 225-6527
Casa Masson Lida. SDN Conj. Nacional Lj. 2004 226-0996

Óticas Tropical Lida SDS -BI. ELj. 07 -226-8312
Luz Óptica -Com. de Óculos SDS Ed. Eldorado Lj. 78 -223-8131
Tim Coiffeur CLN 216 Bi. B Lj. 34 - 274-6601

Fotolar - Kodak Express CLN 315 BS. B lj. 20 - 347-3290

Consórcio Ponta Lida CRS 513 BI. ALj. 05 -273-4433

Consórcio BRASTEMP... Sr. Francisco (Represd.) - 354-7154

Ethos Brasília Seguros S/C Ltda SRTN Q. 702 Ed. Rádio Ceh-

ter sala 1019 -225-2895

SASSE -Seguros SCS Ed. União 6? andar - 226-9356

Canal f Eletrônica SCRN 708/09 BI. GLj 13 -273-5750

•-».

>y:ir
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Aviso

-^jb*- CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Fundo deAssistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federal
FASCAL

Prezado Associado:

O Cartão de Identificação do associado e de seus dependentes, cuja documentação
exigida foi entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção.

O associado que ainda não entregou a documentação necessária deverá fazê-lo,
comparecendoà sala R9 - FASCAL - Edifício Sede da EMATER - DF.

O FASCAL está ultimando a análise dos currículos para credenciamento e convênio
com pessoas físicas e jurídicas.

Deputado, servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, indicar
profissionais e entidades da áreade saúde para credenciamento e convênio.

O servidor que desejar ser inscritodeve se dirigir ao endereço citado acima.

A Gerência

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente

BENÍCIO TAVARES-PP

Vice-presidente
ROSE MARY MIRANDA - PP

1 - Secretária

LÚCIA CARVALHO - PT

2° Secretário

PENIEL PACHECO - PTB

39 Secretário
CLÁUDIO MONTEIRO - PDT

Suplentes da Mesa
EURÍPEDES CAMARGO - PT
GILSON ARAÚJO - PP

I - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

Presidente

MANOEL ANDRADE-PP

Vice-presidente
GERALDO MAGELA- •PT

Deputados titulares
AGNELO QUEIROZ -PC do B
CLÁUDIO MONTEIRO - PDT -

. FERNANDO NAVES- PP
GERALDO MAGELA - PT
MAURÍLIO SILVA - PP
TADEU RORIZ-PP

Deputados suplentes
AROLDO SATAKE - PP

EDIMAR PIRENEUS-PP

EURÍPEDES CAMARGO - PT
JORGE CAUHY - PL
JOSÉ EDMAR-PFL
MARIA DE LOURDES ABADIA -
ROSE MARY MIRANDA-PP

PSDB

II - COMISSÃO DE ECONOMIA,.
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente
GILSON ARAÚJO - PP

Vice-presidente
WASNY DE ROURE - PT

Deputados titulares
AROLDO SATAKE - PP

CARLOS ALBERTO - PPS
EDIMAR PIRENEUS-PP
GiLSON ARAÚJO - PP
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDE

ODILON AIRES-PMDB

WASNY DE ROURE - PT

Deputados suplentes
AGNELOQUEIROZ- PCdo B
FERNANDO NAVES-PP
GERALDO MAGELA -• PT
MANOEL ANDRADE-PP
PADRE JONAS-PP
PENIELPACHECO-PTB
SALVIANO GUIMARÃES - PSDB

III - COMISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS

Presidente
JORGE CAUHY - PL

Vice-presidente
EURÍPEDES CAMARGO - PT

Deputados titulares
EURÍPEDESCAMARGO - PT
JORGE CAUHY-PL
JOSÉ EDMAR-PFL
PADREJONAS-PP
PEDRO CELSO - PT

PENIEL PACHECO-PTB

SALVIANO GUIMARÃES - PSDB

Deputados suplentes
CARLOS ALBERTO-PPS
CLÁUDIOMONTEIRO-PDT .
GILSON ARAÚJO - PP
LÚCIA CARVALHO- PT
ODILON AIRES-PMDB

TADEU RORIZ - PP

WASNY DE ROURE - PT

IV — COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS E

DA CIDADANIA

Presidente

AG>JElO QUEIROZ - PC do 8

Vice-presidente
GILSON ARAÚJO - PP

Deputados titulares
AGNELO QUEIROZ - PC do B
GERALDO MAGELA - PT
GILSON ARAÚJO-PP
LÚCIACARVALHO- PT
MAURÍLIO SILVA- PP '
PADREJONAS-PP

SALVIANO GUIMARÃES - PSDB

Deputados suplentes
EDIMAR PIRENEUS-PP
FERNANDO NAVES - PP
JOSÉ EDMAR-PFL
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB
PEDRO CELSO-PT
WASNY DE ROURE - PT
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